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I- ATA DA t• REUNIÃO, EM 19 DE MAIO DE 1981 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1 -Comunicação da Presidência 

- lnexistênCra de "quorum'' para abertura da sessão. 

1.1.2- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. Encerramen-

1.2 - EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1 - Oficio do Sr. IV-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguifite matéria_: 

-Projeto de Lei do Senado n' 8/81 (n• 4.463/81, na Câmara dos De­
putados), que reajusta os valores de vencimentos e proventos dos servido­
res ativos e inativos do Senado Federal, e dâ outras providências. (Projeto 
enviado à sanção em 18-5-81.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 
- Projeto de Lei da Câmara ri' 50f8l(no 2.048/79, ria Casa de ori­

gem) que dá nova redação ao§ 29 do art. 458 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio de 1943, dis­
pondo sobre o fornecimento de transporte para o trabalhador. 

- Projeto de Lcí da Câmara n' 51/81 (n' 1.468/79, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a criação do Instituto de Energia Solar, na Univer­
sidade Federal do Rio Grande do Norte- UFRN. 

1.2.2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias.;-
Projeto de Lei do Senado n9 345/78, que acrescenta parágrafos ao art. 

450, da Consolidação das Leis do Trabalho. -
Projeto de Lei do Senado n' 354/78, que altera a redação do artigo 

474, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
-Projeto de Lei do Senado n9 117/79, que diSpõe sobre a aplicação, 

como incentivo fiscal, na área da SÜDAM, da totalidade do Impos_to de 
Renda devido pelas pessoas físicas e juiídicas domiciliadas na Amazônia 
Legal, e dá outras providências. 

- Projeto de L:ei do Senado n~> ~9(89 •. que detef_~fila que as insti­
tuições de ensino superior vinculadas à União mantenham cursos notur­
nos. 

-Projeto de Lei do Senado n9 8_1/80, que dá nOva redação a disposi­
tivo do Decreto-lei n9 594, de 27 de maio de 1969, que institui a Loteria Es­
portiva Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 84/80, que dispõe sobre a disponibili­
dade e aposentadoria dos membros do Ministério Público Federal e da 
Defensoria Pública. 

-Projeto de Lei do Senado n9 220/8.0-Complementar, que institui as 
Feiras dos Produtores, para venda direta ao consumidor, com isenção dos 
tributos estaduais e municipais incidentes. 

- Projeto de Lei do Senado n9 227 j80, que dispõe sobre o direito de 
ação das Associações Ambientais. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 312/80, que dispensa o prazo de ca­
rência para obtenção de beneficio por incapacidade para o trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 212/75, que regulamenta a profissão 
de desenhista gráfico e dá outras providências. 

~Projeto de Lei do Senado n9 105/78, que acrescenta§ 49 ao artigo 
18, da Lei n• 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 92/80, que revoga o artigo 19 da Lei 
n• 6.620, de 17 de dezembro de 1978. 

-Projeto de Lei do Senado n9 325/78, que dá nova redação ao artigo 
49 I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n9 137/80, que dispõe sobre a isenção de 
imposto de renda para os proventos da aposentadoria e para as pensões, 
sob a condição que especifica. 

- Projeto de Lei do Senado n9 185/80, que dispõe sobre a inclusão de 
representantes do maior partido político de oposição na administração 
das entidades paraestatais e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 310/80, que elimina a opção existente 
no regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, compatibilizando~ 
o com o siStemã.- de estabilidade no emPrego. 

1.2.3 - Projeto de lei 

- Projeto de Lei do Senado n' 108/81, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que determina prazo de prescrição das ações pleiteando 
direitos relativos ao FGTS e ao PfS-PASEP. 

1.2.4 - Requerimento 

- N9 IOÜ/81, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitao-­
do a transcrição, nos Anais d-6 Senado Federal, da mensagem que deveria 
ser lid<i na última sextaMfeira, pelo Papa João Paulo 11, por ocasião do 90~> 
aniversário da Encíclica "Rerum Novarum". 

1.2.5 - Comunicação da Liderança do PDS 

- De substituição de membro em comissão mista. 

1.2.6 - Comunicação 

- Do Sr. Senador José Sarney, que se ausentará do País. 

2 - DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Almir Pinto, pronunciaâo na sessão de 18-5M81. 
Do Sr. Gilvan Rocha, pronunciado na sessão de 18-5-81. 

3 - RETIFICAÇÃO 

Ata da 56• Sessão, realizada em 7-3-81. 

4- ATAS DE COMISSÕES 

S- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 



1874 Quarta-feira :ZO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Maio de 1981 

ATA DA 1' REUNIÃO, EM 19 DE MAIO DE 1981 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara --Jorge Kalume- José Guiorilard- Eunice Mi­
chiles ~ Evandro Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chav_es- Jar­
bas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney 
- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nutles- Almir Pinto­
José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Martins Filho- Cunha 
Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire- João Lú­
cio- Luiz Cavalcante- Gnvan Rocha- Lourival Baptista- P"a.Ssos PO-rto 
--Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Vi"a~_ã-:-Tiirceu Cardoso 
-João Calmon- Amaral Peixoto- Roberto Saturnigo -)tamar Franco 
- Murilo Badaró - Tancredo Neves- Orestes Quérclã -- Henrique San-
tillo - Lãzaro Barboza - Benedito Canelas - Gastão Müller - Vicente 
Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale_- Affonso Camargo- José Richa 
-Leite Chaves- Evelásio Viélri -=-Lenoir Vargas- Ped_ro Simon- Tar­
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 53 Srs. Senadores. --

Entretant01 em plenário, não há o "quorum" mínimo nece.ssãrio para a 
abertura da sessão. Nos termos do§ lll do art. 180 do Regimento Interno, o 
Expediente que se encontra sobre a mesa será desPachado pela Presidência, 
independentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião1 designando para a 
sessão ordinária de quarta-feira próxima· a seguinte--

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•. 70, DE 1980 

(Em regime de urgência- art. 371, "c", do RegímeJ!.lO Interno) 

Projeto de Lei do Senado nll70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidâria, e dá outras providêncías, tendo pare­
cer oral, da Comissão de ConstituiÇão e Justiça, pela constit:ucionalidade,ju-
ridicidade e, no mérito~ Pela rejeiÇão. - --- -- -

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nll 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- /P pronunciamento: pela constitucionalida­
de e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favO~ 
râvel, com Emenda n9 3~CCJ, que apresenta; 3P pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- /P pronunciamento: favorâvel1 nos termos das 
Emendas de o9s 1 e 2..-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senador Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças. favorável ao projeto e às emendas da Comissão do Dis­
trito Federal, com vota: vencido_ dos Senàdores AffOnsO Cainargo e José Ri­
cha. 

3 

Votação, em turno único (apresentação preliminar da constitucionalida­
de, nos termos do art. 49Rdo Regimento Inferno), do Projeto de Lei do Sena­
do n., 305, de 1977 - Complementar1 do Senador íiamar Franco, que dã 
nova redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e acresceritã parágrafos (antigos e 
novos) à lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio Nacio­
nal), tendo 

PARECERES, sob nos 222 e 1.233. de 1979; e !.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constitufção e Justiça- f? pronunclamento.:·pela inconstitucionali~ 
dade, com voto vencido dos Senadores Tancred~o "N_,~~yes! Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 29 pronunciamento: (reexaine Solídtildo em ple­
nário), ratifiCã.ndo seu parecer anterior; e 39 pronuncicimento: (reexame solici­
tado em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, er . turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimetlto Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n<? 196, de 1979- Complementar1 do Senador Franco Montare, que dispõe 
sobre o p-agamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n's 43 e 1.005, de 1980, da Com{ssio 

-de Constituiçdo e Justiça- /9 pronunciamento: pela inconstitucionali­
dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 29 pro­
nunciamento: (reexame solicitado em plenário), mantendo seu pronunciamen­
to anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

5 

Votação, em turno únicO, do P-rojeto de Resolução n9 172, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia coriiõ Conclusão de seu Parecer nll 1.258, 
de 1980), que autoriza ó Governo do Estado _de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco Cen- -
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.259 e 1.260. de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turnO único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
CrS 315.464.652,36 {tl"eientõs e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois crUzeiros e trinta seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
_:___de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 (apre--­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em CfS 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da, tendo 

PARECERES, sob n's 1.278 e 1.279, de 1980. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 179, de 1980 (apre­
sentado pela Comis_são de Economia çomo conclu~~o de seu Parecer n9 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta míl cruzeiros) o mon~ 

_ tante_ de sua dívida consolidada, tendo 
PARECERES, sob n's 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
-de Cons_lituir;ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 180, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoríza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE} a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, ten-do 

PARECERES, sob n's 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
-de Constituiçdo- e Justiça, pela constituciõnalidade e juridicid~de; e 
- de Munidpíos, fav-orável. 

10 

Votação, em turrio-único, dp Projeto d~ Resolução n9 181, de 1980 (apre­
sentado pela Comiss_ão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.2861 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de A rês (RN) a elevar em Cr5 
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1.448.100,00 (um iriilhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constitui cão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, eril turno úilico, do Projeto de Resolução n'il' 182, de 1980 (apreM 
sentado pela Comissão de Economia_como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoríza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele­
var em CrS 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões:_ 
- de Constituição e Justi_c_a. pela constitucionalidade e juridiéidade; e 
- de Municípios, fovorãvel. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 183, de 1980 (apreM 
sentado pela ComiSsão de Economia cOmo cOnclusão de seu Parecer n9 1..292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de CampOs Belos (GO) a elevar 
em CrS 895.1loO,OO (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Constítu7ção e Justiça. pela constituciOiialidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de _Resolução n9 184, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como ccinc1usão de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Duerê' (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justü;a, pela constituciOn-alidade e juridicidade; e 
- de MunicÍpios. favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 189, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.310, 
de 1980), que autoriia a·-P"rcfeitura-Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.30.0,00-(dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida coo_solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituíçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resqlução nv 1.94, de 1980 (apreM 
sentado pela Comissão_ de Economia como conclusão de seu Parecer n91.3~5. 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (Pl) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhõeS, duZentos e sessenta e cinco mil e treM 
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida COI}Solidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno únito,--do Projeto de Resolução n9 201, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Fin"anÇú.s- co·mc> CõUClusão de_seu Parecer nO? 1.345, 
de 1980, com voto-vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiãs a realizar operação de _empréstimo 
externo, no valor d~ .USS 35.0QO:OOO,OO -(tflnta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) -destinado a financiar programs do Estado, tendo 

PARECER, sob n' L346, de 1980, da Comissão. -

-de Constituiç-ão e Juslfça. pela constitucionalidade e juridicida_de. 

17 

Votação, em turno únlco, do Prójeto de Resolução n9 1, de 1981 (apre­
sentado pel<:l Comissão ds: Finança$ com_ó_Ç-onclusão de seu ~arecer n'i' 4, de 
198 ['com voto vencido ao Senador Lãzaro Barboza), que autoriza o GoverM 
no do Estado de Pernambuc:o a realiza.r empréstinio externo no valor deUS$ 
25.000.000,00 (vinte e cinCo rr:iilhões de dólares norte-americanos) ou o equiM 
valente em outra moeda, destinado_ao desenvolvimento agropecuário doEs­
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, oe 1981, das Comissões: 
- d,• Constituição e Jüstiça--;--pela constttuciónàlidade e juridicidade; e 
- d!' Municípios. f::nlorável. 

18 

Votação, em-turno único~ do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 (apre­
se-ntado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
I 981, com voto vencido dos Se:nadores José Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor deUS$ 20.000JJOO,OO (vinte riiilhões de 
dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investimenM 
tos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110,- de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munictpíos, favorável. 

19 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Finanças como ·coOclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo no valor dC: USS 20.000.000,00 (vinte mi­
lhões de dólares), destinadO a financiar programas de empreendimentos in­
dustriais, agroindústria, infra-eStriitUfa ·e- promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela const!tucionalidade e juridicídade. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em ~·Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
proftssão de "TécniCo de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n's 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitu_cioflalidade ejuridicidade, com 

Emenda que apresenti, de numero 1-CCJ; 
-de Legislação Social. favorável ao- projeto e à emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça: e -- -
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 

de ConstituiÇão e~Justiça. 

21 

Votação, Í:m primeiro -turno (aPreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do arL 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 49, de 1979, do Senador OresteS Quércia, Que eleva o valor da impor­
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu conM 
trato sem justa causa, altera rido o artigo 69 da Lei dÕ Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade, com voto venci­

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Seriadores 
Franco Montoro __ e Tancredo Neves. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296_do Regimento Interno}, do Projeto de Lei do Sen~do n"' 
357, de 1979.._ do S~nador Orf!§~es Quércia,_ que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria espeCial para os coV_eiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.008, de 1980, da Comissão 
- de ConstiH1,_[J;ào e Justiça. pela injur1dicidade, com voto vencido dos_ 

- Senadores Cunha Lima _e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader-
ba! Jurema. 

23 
Votação, em primeíro turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
na_do n~' 142, de 1_980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo· da 
Lei n-9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidênc.ia Social, tendo 

PARECER, sot> n' 1.034, de 1980, da Comissão 
-de -Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constítucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n"'. [4_6, de 1980, do Senaçior Orestes_Quércía, que isenta do imposto de 
renda o 131' salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981,_da Comissão 
-:--di! ·constitUição e Ju_stiça. pela inconstitucionalidade. 



1876 Quarta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio li) Malodol981 

25 

Votação, em prirrieii"õ- turno (a-preciação prellmlriar da constitucionali· 
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quê'rcia; que dlspõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob no 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 14 horas e 45 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO I I•, DO 
ART. 180, DO REGIMENTO INTERNO 

OFICIO DO PRIMEJRO SECRET ÂRIO DA CÂMARA DOS DEPU­
TADOS 

N9 160/81, de 18 do corrente, comunicando a aprovação, sem emenda, 
do Projeto de Lei do Senado no 8, de 1981 (no 4.463/81, na Câmara dos Depu­
tados), que reajusta os valores de vencimentos e proventos dos servidores ati­
vos e inativos do Senado Federal, e dã outras providências. (Projeto enviado 
à sanção em 18-5-81.) 

OFICIOS 

Do Sr. JP-Secretário da CâmâTã dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafOs- dos seguintes projetos: = 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 50, DE 1981 
(N• 2.048/79, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao§ 2• do art. 458 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 1943, dis­
pondo sobre o fornecimento de transportes para o trabalhador. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O § 2• do art. 458 da Consolidaçãc> da~ Leis do Trabalho, apro­

vada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943, passa a vigorar cem a 
seguinte redação: 

"Art. 458 ....... ·······----·----·------·-----·· .... . 

§ lO • • •. • • • • • • • • • • • • • • ····-· • ·-•· • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 Não serão considerados como salário, para os efeitos pre­
vistos neste artigo, ó transportes fOrnecido pela empresa e os ves~ 
tuários~ equipamentos e outros aceSsórios necessãrios ao empregado 
e utilizados no local de trabalho para a prestação dos respectivos 
serviços". 

Art. 29 Esta Lel entrará em vigOr na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇiíO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

TITULO IV 
Do contrato Individual do trabalho 

CAPITULO 11 
Da Remuneração 

Art. 458 Além do pagamento em dinheiro, compreende~se no salário, 
para todos os efeltõS-legais, a alimentação, habitação, vestuário ou Outras 
pr~stações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume for­
necer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o paga­
mento com bebidas aco-ólicas ou drogas nocivas. 

§ 19 Os valores atribuídos às prestações in natura devefão ser justos e 
razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, -os dos percentuais das parce~ 
las componentes do salário m_ínimo (art. 81 e 82). 

§ 29 Não serão conSidarados como salário, para os efeitos previstos 
neste artigo, os vestuários,-equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado e utilizados no lo_cal de trabalho, para a prestação dos respectivos 
serviços. 

À Comissão de Legislação Social. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• SI, DE 1981 
(N• 1.468/79, na c.,. de origem) 

Dispõe sobre a criação do Instituto de Energia Solar, na Univer­
sidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica autoriZado a criação, pela Universidade Federal do Rio 

grande do Norte, do Instituto de Energia Solar. 
Art. 29 O Instituto referido no artigo anterior terá, entre outras, as se­

guintes finalidades: 
l-promover a pesquisa cientifica e tecnológica referente aos aproveita­

mentos da energia solar; 
11 - ministrar cursos de formação de especialistas em energia solar, nos 

níveis- de graduação e pós-graduação; 
Ill - promover, no meio acadêmico, a conscientização do estudante 

quanto às possibilidades daquela forma de energia e despertã.r interesse pela 
sua pesquisa. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Às Çomissões de Minas e Energia e de Educaçãd e Cultura.) 

PARECERES 

PARECERES N•S 198, 199 E 200, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 345, de 1978 que "acrescenM 
ta parágrafos ao artigo 450, da Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER No 198, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Dispõe o art. 450 da CLT: 

"Ao empregado chamado a ocupar, em Comissão interinamen­
te, ou em substituição eVentual ou temporária cargo diverso do que 
exercer na empresa, serã_o garantidas a contagem do tempo naquele 
serviço, bem corno volta ao cargo anterior: 

A esse fexto propõe o nobre Senador Orestes Quêrcia dois parágrafos asM 
sim redigidos: 

"§ 19 Decorridos 3 (três) meses no cargo em substituição, o 
empregado nele será efetivado, fazendo jus ao salário do substituí­
do. 

§ 29 O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos cargos 
de confiança. 

Em sua justificação, o ilustre parlamentar assinala que a muitos empre­
gados, após longo período de substituição em, cargo ou remuneração supe­
rior, são forçados a retornar ao cargo ou função de origem, com substancial 
redução salarial e não raras vezes,- sendo dispensados sumariamente." 

E lembra que "o Prejulgado n9 36, do Tribunal Superior do Trabalho, 
assegura salário ao empregado substituto igual ao substituído". 

O Projeto, entretanto, vai além do prejulgado, já que este não assegura 
estabilidade ao substituto, pelo que se conclui da justificação, depois de qual­
quer tempo, na falta ocasional do substituído. 

A Constituição prevê apenas "a estabilidade com indenização ao trabaM 
lhador despedido, ou fundo de garantia equivalente" (art. 165, XIII, da Carta 
Constitucional). O Projeto cria uma estabilidade no cargo após uma situação 
interna, e s_ob ângulo de vista rigoroso, que importaria em injuridicidade. 

Sou. todavia, dos mais tolerantes, nesta Comissão, no exame das preli­
minares ao apreciar os Projetos submetidos ao nosso exame afastando em 
conSeqüência a eiVa 'de injuridicidade, meu voto, entretanto, eis que nos cabe 
qpinar sobre o mérito, é pela rejeição da proposta, jã que a volta do empregaM 
do ao_ cargo que o·cupava, antes de assumir ocasionalmente outra função, já é 
texto de lei, e a justiça especializada assim vem decidindo. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1980.- Henrique de La Rocque. Presi­
dente - Nelson Carneiro. Relator - Tancredo Neves - Leite Chaves -
Helvfdio Nunes- Moacyr Dal/a- Bernardino Viana- Aderbal Jurema­
Murilo Badaró. 

PARECER N• 199, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 

Os parágrafos que o projeto de lei acima epigrafado pretende acrescentar 
ao __ art. 450, CLT, objetivam dar novo tratamento à sitUação do empregado 
eveiiTüã.lmente chamado a substituir outro na mesma empresa, determinando 
a sua efetiVação após decorrido o prazo d~ três meses e, bem assim, que faça 
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jus ao salãrio do novo cargo. Tal regra, segundo o projeto (§ 19), não se apli­
cará, entretanto, aos cargos de confiança. 

Ao justificar as medidas pleiteadas, o ilustre autor da proposição asseve­
ra que há prejuízo irreparável para o empregado que, ocupando cargo ou 
função de remuneração superior, em substituiçãO a outrem-,- repentinamente 
se vê forçado a retornar ao cargo de origem, 

Na Coinissão de Constit.üição e Justiça, sendo relator áa rrlatérfa o nobre 
Senador Nelson Carneiro, a manifestação conduziu-se no sentido da rejeição 
do projeto quanto ao mérito (fls. a fls.JJI ). 

Afora a questão relativa ao direito que o empregado subStituto tem à re­
muneração igual a do empregado substituído, que, todavia, jã se encontra su­
ficientemente solucionada no prejulgado n9 36, do Tribunal Superior do Tra­
balho, parece-nos que a medida projetada não oferece qualquer conveniência 
aos trabalhadores em geral. 

Coni efeito, o art. 450, CLT, em sua redação vigente, visa cOntemplar 
uma exceção ao princípiO jUrídico-trabalhista segundo o qual a função exerci­
da e o salário não podem ser alterados por deliberação unilateral do patrão. 

Ela destina-se, justamente, a disciplinar aqueles casos excepcionais de in­
terinidade ou de substituição motivada por doenças ou afastamentos decor­
rentes de licenças, além de outros casos, em que o empregado é destacado 
pelo empregador para substituir Ocasionalmente o que se encontrar afastado. 

Por isto que, a rileu ver; o prOjeto de lei ora em exame, embora elaborado 
com a melhor das intenções, ao contrãrio de trazer beneficio aás trabalhado­
res, especialmente para aqueles em eventual exercício de cargo em comissão, 
somente lhes trarã maléficio. E explico: ê que, estando consignado na lei a 
efetivação compulsória do empregado exercente de cargo em comissão, como 
quer o projeto, após decorridos três meses da substituiÇão, claro está que new 
nhum empregador destacará qualquer de seus empregados para o lugar de 
outrem mais elevado, ou, se o fizer, não permltirá que decorra tal lapso de 
tempo, a fim de não ter de suportar o ônus da efetivação e sua seqüela princi­
pal representada pela maior remuneração. 

Assim, considerando ainda a observação do digno relator da matéria na 
CCJ, segundo a qual o projeto estaria a criar uma noVa, fnjurfdicã, espécie de 
estabilidade no cargo; após uma situação interna e sob ânglifo de vista um 
tanto rigoroso, manifesto:. me pelo não acolhimento do ProjetO de Lei do Sena­
do n• 345(78. 

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1980.- Helvídio Nunes, Presiden­
te- Humberto Lucena, Relator- Eunice Michiles- Jutahy Magalhães­
Franco Montoro, com restrições. 

PARECER N• 200, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Amaral Peixoto 

Na forma regimental vem a exame da Comissão de Firianças o Projeto 
de Lei do Senado Que acrescenta parágrafos ao artigo 450, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

A proposição- é--de iniciatiVa do ilustre-senador Orestes Quércla, que as­
sim jUstifica a modificação do texto legal: 

.. De acordo c.om o estatuído no art. 450, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, ao empregado chamado a ocupar, em comissão, 
interinamente, ou em substituição eVentual ou temporária cargo di­
verso do que exerça na empresa, serão garantidas a contagem do 
tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior. 

f: de assinalar-se que, todavia, muitos empregados, após longo 
período de substituiçãO em cargo c-om remuneração superior, são 
forçados a retornar ao cargo ou função de origem, com substancial 
redução salarial e, não raras vezes, sendo dispensados sumariamen­
te. 

Essa situação é altamente prejudicial aos empregados, que pas­
sam, a enfrentar sérias dificuldades fman-ceiras quando voltam ao 
cargo original ou são demitidos. 

A esta altura, cumpre ressaltar que o Prejulgado n9 36, do Tri­
bunal SuperiOr do trabalho, assegura salário ao empregado substi~ 
tuto igual ao do substituído. 

Assim com base nesse decisório e para que sejãffi evitadas as in­
justiças que até agora vêm sendo praticadas, propomos o acréscimo 
de dois parágrafos aO art. 450, da Cons_olidação das Leis do Traba­
lho, estabelecendo que após o decurso de três meses de exercício no 
cargo em substituição, o empregado nele será efetivado, fazendo jus 
à remuneração correspondente, não se aplicando a medida aos car­
gos de confiança." 

As eomissões--~ eonstituição-.,--:Justiça--e --de- l:egisl:ação- -Sociai 
manifestaram-se pela rejeição do Projeto. 

Sob aspecto financeiro, vale desiacar que ser efitivado o empregado 
compulsoriamente após 3 {três) rnCses de súbstituição, coino deseja o projet9, 
resultará que os e-mpr-egadores não designarão empregados para postos mais 
elevados, por tempo superior ao indicado. 

- Trata-sé: de fato, de cnar -nÕva estabilidade no cargo, após três meses 
de urna situação_ eveJ?,tual e interna. 

A questão da remuneração, no tocante ao substituto perceber o salãrio 
atribuído, já está definida e assegurada pelo Prejulgado n9 36, do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Atento às razões aduzidas pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social e às repercussões flilanceiras da proposição, somOs pelo 
não acolhimento da iniciãiiva. --

E por assím- enterldermos, na linha do expOsto, opinamos pela rejeição 
do projeto. 

-Sala daS COmíssões, 14 de maio de 1980.- FrCznco Montoro, Presidente 
--Amaral Peixoto, Relator- José Fragelli- Affonso Camargo- Martins 
Filho --Amaral Furlan- Mauro Benevides, vencido- Raimundo Parente­
Almir Pinto - Tancredo Neves. 

PARECERES 1'/•S 201, 202 e 203, de 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 354, de 1978, que ''altera a 
redação do artigo 474, da Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER N• 201, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e JuStiça 
Relator: Senador Nelson Carneiro. 
O art. 474 _da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que ua suspen­

são do empregado por mais de trinta dias consecutivos importa na rescisão 
do contrato de trabalho". Pretende o Projeto em exame, da lavra do nobre 
Senador Orestes Quércia, reduzir aquele prazo para sete dias. Entende o ilus­
tre parlamentar bandeir~nte que a suspensão do empregado por trinta dias é 
absurda e demasiadamente pesada. "De Fato,- justifica- ainda que haja 
motivo justo para a suspensão do empregado, em nome da disciplina da em­
presa, temos para nós que essa não deverá ultrapassar o prazo de sete dias. 
Por essa razão, propomos nova redação para o questionado dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecendo que a suspensão do em­
pregado por mais de sete dias consecutivos importa na rescisão injusta- do 
contrato de trabalha.'' 

__ O projeto é constitucional e jurídico. 
Cumpre, pOis, a esta Comissão, -na forma regimental, examinar o mérito 

da proposta em estudo. 
A Consolidação das Leis do_ Trabalho criou um limite para a suspensão 

do empregado. Além- dele, haverá rescisão injusta do contrato de trabalho. 
Mas não o fez arbitrariamente. Levou em conta a gravidade da infração e 
abriu sempre ao empregado a possibilidade de questioná-la na Justiça do Tra­
balho (art. 643). Temo que a redução sugerida venha a tumultuar as relações 
entre empregados e empregadores. Adernais, a rescisão que encontrava obstá­
culos no regime da estabilidade, se tornou mais fácil com a vigêncía do Fundo 
de Garantia do Tempo- de Serviço . 

Além disso, em sua justificação, o nobre Senador Orestes Quércia traduz 
apenas sua respeitável opinião, mas Sem ãpOío -na lição da doutrina, ou na 
crítica dos julgados, e nem mesmo em reinvindicações de associações de tra­
balhadores. 

Meu voto é pela rejeição do Projeto. 
Sala das Comissões, 19 .de setem-bro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Franco Montoro- Lenoir Vargas 
- Murilo Badaró- Moacyr Da!la - Cunha Lima - Tancredo Neves. 

PARECER N• 202, DE 1981 
Da Comissão de Legisla~ão Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 
Havido por constitucional e jurídiCo, iUas rejeitadO, quanto ao mérito, 

na Comissão de Constituição e Justiça, onde foi relatado pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro, oferece-se agora à consid-eração-desta Comissão de Leg·,s­
lação SQcial o Projeto de Lei do Senado n9 354/78~ de autoria do ilustre Senaw 
dor Orestes Quérdá. · _ _ 

Seu objetiVO, conforme vem e~plié:Ü.3"do na ementa, é alterar a redação 
do art. 474, CLT, para fim de diniinuíi-~ de- trinta para_ sete dias, o lapso de 
tempo dentro do-qual o empregado.;!ode exercitar o··seu direito de aplicar 
punição disciplinar ao empiegado.lf_ela redação atual do dispositivo esse 
prazo é de trinta dias, entendendo o autor que se apresenta muito largo dan­
do, ademais, margem à interpretação- de que as suspensões de empregados 
~~poâerrr serinferíotes-ou-Supet'iores--a -tríilfáâiat-Ttão senâo ffõ-Cftfailfo; fixa­
do um limite para ·essa mOdalidade de- sanção" (sic). 
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O Seriã.dor Nelson Carneiro, estribado erii larga experiência parlamentar 
e vasto conhecimento sobre matéria trabalhista e previdenciária, ponderou, 
em seu parecer, na ComissãO de Constituição e Justiça, que o ilmite fixado na 
redação atual do art. 474 não é arbritário como poderia parecer à primeira 
vista, jâ que-leva em -ConSideraçãO ã grãvidade da- falta cometida pelo empre~ 
gado e, além disso, não lhe fecha- antes, a prevê expressamente- a possibi­
lidade de questioná-la na Justiça, nos termos do art. 643, CLT. 

De outra parte, ainda segundo o relator da matéria na C.C.J, no novo 
prazo fixado no projeto estaria a refletir, simplesmente, a respeitável opinião 
do nobre autor da proposição, sem base na doutrina ou na jurisprudência. 

Isto significaria concluir que tanto pode ser demasiado o prazo de trinta 
dias consignad9 na lei em vigor, quanto o de sete dias pretendido na propo­
sição em exame. Ou, então, que o prazo de sete dias é exíguo. 

O que falta na proposiçãO~ a nosso ver, é a informação jurídico-científica 
a demonstrar, inequivocamente, que o prazo de sete dias configUra lapso de 
tempo suficiente para o empregador poder usar o seu direito de suspensão do 
empregado e, pois, mais adequado de ser consignado no texto do art. 474, do 
que o de trinta dias. 

O que se tem haurido da melhor doutrina a respeito da questão, inclusi­
ve, especialmente, da lição de Orlando Gomes, é que a suspensão não pode 
exceder a certo número de dias, (a trintã dias, na sistemática da lei brasileira), 
sob pena de configurar autêntica despedida (Orlando Gomes, citado por Rus­
somano, in Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, vol. 111). 

De fato, havendo na lei um limite, já não se pode dizer que resta qual­
quer arbítrio, uma vez que, conforme reconhece pacificamente a douúlna, o 
. direito de punição, exercido por meio de suspensão, ê' inerente à idíea de em­
presa (M.V. Russomano, obra e vol. citados). 

Em- suma, como não se tem aqui nenhumã informação prCcisa acerca das 
vantagens do prazo de sete dias sobre o prazo de trinta dias, preferimos ficar 
com a solução que resulta da redação vigorante do art. 474 que, ademais, ne­
nhuma restrição encontra quer na doutrina quer na jurisprudência. 

Por tais razões, às quais somo as invocadas pelo nobre relator da matéria 
na ComiSSã6 de Constituição e JustiÇa, manifesto-me pela rejeição do Projeto 
de Lei n' 354/78. 

Sala das Comissões, 9 de outubi"o de 1980. - Helvídio Nunes, Presidente 
- Humberto Lucena, Relator - Nelson Carneiro - Jutahy Magalhães -
Raimundo Parente - Franco Montoro, c/ resti{ções. 

PARECER N• 203, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Apresentou o ilustre Senador Orestes Quércia o presen.re projeto de lei, 

alterando a redação do art. 474 da Consolidação_ das Leis do Trabalho. 
Manifestando-se sobre a proposição, conclui a Comissão de Consti­

tuição e Justiça pela sua constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, pelo 
seu não acolhimento. 

A Comissão de Legislação Saciar PronüncTOu-se, igualmente, pela re­
jeição da medida. 

Cabe-nos, nessa oportunidade, o exame da providência que concerne à 
ordem financeira. -- --~ - - - - -- -

Visa a medida a reduzir a pe:Oalidade de suS{)e!isão do empregado do má­
ximo de 30 (trinta) dias para 7 (sete) dias consecUtivos. 

Segundo a mo.tivação que acornpariha a propo-sição, o períOdo fixado na 
legislação vigente é demasiado longo, daí porque aconselhável a sua redução. 

De acordo com a norma sugerida, a suspensão imposta _por mais de 7 
dias consecutivos constitürrescisão injuSf:i do contrato de trabalho: com to­
das as conseqüên"cias jur'ídícas para o eritpregadOr. 

Vê-se, pois, que se frãta de dosar a pena de suspensão, estabelecendo o 
seu maior prazo em apenas 7 (sete) dias, o que implica em redução do prazo 
em três quartas partes. 

A nosso ver, observou com propriedade o incensurável parecer da Co-
missão de ConStituiÇão e..,_ Justiça ao examinar' á ·medidã., verbis: -

"A Consolidação das Leis do Trabalho criou um limite para a 
suspensão do empregado.- Além dele, haverá a rescísão injusta do 
contrato de trabalho. Mas não o fez arbitrariamente. Levou em con­
ta a gravidade de infração_e abrju sempre ao empregado a possibili­
dade de questionâ~Io na Justiça do Trabalho (art. 643). Temo que a 
redução sugerida venha a tumulturar as relações entre empregados e 
empregadores. Ademais, a rescisão que encontrava obstáculos no 
regime da estabilidade, se tornou mais fácil com a vigência_do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço." · 

No mesmo sentido posicionou-se a Comissão de Legislação Social, desa­
colhendo a providência por inexistência de critério seguro acerca de conve­
niência da adoção do exíguo prazo na CLT. 

Com efeito, nenhum fundamento nos leva a admitir a maior adequação 
do_ período _sugerido às relações laborais. 

A falta de comprovação da existência de pressupostos técnico~jurídico 
cãpéiies de embasar a alteração em tela, no que diz respeito ao efetivo interes­
se da medida nas relações oriundas de contratos de trabalho, leva-nos à con­
vicção de que mais prudente se torna a II!~nutenção dg texto em vigor. 

As razões expostas, em que pese a .q uasC irrelevância da matéria para as 
finanças estatais, forçam-nos a opinar ·pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissõe_s, 14 de maio de 1980. ~Franco Montoro, Presidente 
-Raimundo Parente, Relator- Martins Filho- Amaral Furlan- Mauro 
Benevides -José Fragel!i- Affonso Camargo- Amaral Peixoto -Almir 
Pinto - Tancredo Neves. 

PARECERES NoS 204, 205, 206 e 207, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 117, de 1979, que "dispõe 
sobre a aplicação, como incentivo fiscal, na área da SUDAM, da tota­
lidade do Imposto de Renda defido pelas pessoas físicas e jurídicas do­
miciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências". 

PARECER N• 204, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto sob exame, apresentado pelo ilustre Senador Jorge Kalume, 

visa a permitir a aplicação, sob forma de incentivo fiscal, na área da SU­
DAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicas e jurí­
dicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. 

2. Justificando o Projeto, o Autor, após lembrar que ••em 1977, segun-
-do a Secretaria da Receita Federal, a arrecadação total do Imposto sobre a 

Renda em todo o País, ascendeu a Cri 98.005.586.000,00 (noventa e oito bi­
lhões, cinco milhões e quinhentos e oitenta e seis mil cruzeiros), enquanto 
apenas atingiu a Cr$ 831.013,000,00 (oitocentos e trinta e um milhões, e treze 
mif cruzeiros), nos três Estados e mais três Territórios (Parã, Amazonas, 
Acre, Amapá, Roraima e Rondônia), tomados globalmente e compreendidos 
na ãrea da Amazônia Legal...", e que "o montante referido não ultrapassou a 
1% (um por cento)", acrescenta que .. este é um modo de não só aumentar o 
volume de recursos para a área mencionada, bem assim de estabelecer bases 
mais amplas para a educação do contribuinte, na figura, agora, de investi­
dor". 

3. Examinando a proposição sob o ângulo da constitucionalidade, 
cumpre-nos verificar sua compatibilidade coin o disposto no art. 57, item I, 
da Constituição, que torna privativa do Pri:sidente da República a iniciativa 
de leis que versem matéria financeira_~ 

Trata-se de dispositivo de natureza excepcional, de vez que a regra geral 
ê a iniciativa concorrente, de membro ou comissão do Senado ou da Câmara 
e do Presidente da República, consoante o disposto no art. 56, devendo, por 
isso, ser interpretado restritivarlléllte. --

Assim sendo, vem ao caso a distinção p-ropOSta por Pontes de Miranda 
entr-e-matéria finan-ceira e Direito F_in_anceiro. Díz o grão de jurista: "Tem-se 
cte-dlStiligüir do direitofinanáiro a matériafinailceira. Fínanças não sãO direi­
to. Direito Financeiro é direito, embora sobre finanças ... Matéria financeira é 
matéria de fin-anças: direito financeiro é c:Jjreito sobre _finanças ... " (Come­
tãrios à COnstituição de 1967, com a Emenda [}9 l, de 1969, Ed. Revista dos 
Tribu.nais, 2• ed., tomo li!, págs. 164, 165). 

Ternos, na hipótese em estudo, norma de Direito Financeiro e não de 
matéria rrna-n-ceira~-- . --- --- - -

Essa distinção, aliás, Já tem -sidO invocada nesta cOmissão, como ocor­
reu, pOr exemplo, no Parecer n'i' 73, de 1975, sendo relator o então Senador 
Carlos Lindenberg (DCN-11, 16 de maio de 1975, págs. 1819- 1821). 

4. Sob os aspectos jurídicos, regimentál e de técnica legislativa, não hâ 
reparos a fazer ao Projeto. 

Isso posto, opinamos pela aproVaÇão a·o PrOjeto, por constitucional, 
jurídico, regimental e de boa técnica legislativa. 

Saladas Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Roque, 
Presidente- Raimundo Parente, Relator - Cunha Lima- Almif Pinto -
Amaral Furlan - Murilo -Badaró - Bernafdino Via_na - Lenoir Vargas -
Aderbal Jw:eJrJa. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ADERBAL JUREMA 

O projeto sob_e_xame dispõe sobre a aplicação da totalidade do Imposto 
de Renda devido pelas pessoas físicas e iurídif?~s da Am_azônia Legal, na área 
da SUDAN, a título de Incentivo fiscat - -
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Em seu relatório sobre a matéria, o ilustre Senador Raimundo Parente, 
louvando-se na distinção, invocada por Pontes de Miranda, entre matéria fi­
nanceira e Direito Financeiro, conclui que o Projeto versa matéria de Direito 
Financeiro, compatibilizando-se, dessarte, com o disposto no art. 57, item I, 
da Lei Maior. 

Trata-se, ademais, de providência da maior significação para a Amazõ­
nia, merecendo, de conseguinte, o apoio desta Comissão. 

O nosso voto é, pois, pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, 2l de novembro de 1979.- Aderbal Jurema. 

PARECER N' 205, DE 1981 
Da Comissão de Assuntos Regionais. 

Rf!lator: Sf!nador Almir Pinto 
O Projeto de Lei, que vem ao exame desta Comissão, permite às pessoas 

físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal a aplicação de até cem por 
cento do valor do Imposto de Rend_a devido, nas emPresas que a Superinten­
dência do Desenvolvimento da Amazônia declarar aptas a receber_incentivos 
fiscais. 

A permissão é válida para as empresas de economia mista, passando _as 
aplicações previstas a c_onstituir recursos do Fundo de Investimento da Ama­
zônia (FINAM) para: 

a) serem operados, na forma estabelecida pelo Decreto~lei n9 1.376, de 
12 de dezembro de 1974, que dispõe sobre os Fundos de Investimentos; 

b) financiame'hlo às empresas"da ârea am~:z:ônica. 
Estabelece a Proposição que as aplicações previstas serão a partir do 

exercício financeiro de 1980, e pelo prazo de dez anos. 
O Projeto, submetido à Comissão de Constituição e Justiça, foi conside­

rado constitucional e jurídico, tendo, em voto separado, o_Senador Aderbal 
Jurema assinalado, ao manifestar-se "pela aprovação da matéria", ·que se trá­
ta "de providência da maior significação para a Amazônía". 

Na Justificação, diz o Autor do Projeto, Senador Jorge Kalume, que a 
experiência dos estímulos fiscais, iniciada na décaçla de cinqüenta, embora te­
nha sido prejudicada pelas distorções no processo de captação e de aplicação, 
trouxe grandes benefícios para as regiões menos favorecidas. Salienta a dis­
persão havida, em relação à Amazônia, regiãá"que precisa ver àumentado o 
volume de seus recursos para investimentos. E, numa síntese capaz de ofere­
cer a visão clara da Proposição, cnfatiza: 

·~o centro de todo o Projeto é criar o-hábito de inVestimento na 
ár~a da Amazônia Legal.'' 

E, na realidade, necessário retomar-se o process_o de desenvolvimento 
acelerado da região amazônica. _ 

A Constituição de 1964 teve, graças ao esforço de parlamentares amazô­
nicos, um dispositivo que determinava a aplicação, pelo menos durante vinte 
anos, de 3% da renda tributária da JJ nião, no que foi chamado o plano de de~ 
senvolvimento econômico da Ama_~ônia. Infelizinente para suportar as pres­
sões que redundaram no_ desaparecimento do dispositivo constitucional em 
apreço. E, todo o esforço para dirigir poderoso fluxo de recursos financeiros 
para a Amazônia acaba em vão. A JustifiCação ressalta o drama financeiro 
em que se debate a área amazônica, fruto de uma política desejosa de por fim 
aos desequillbríos regionais, mas que, na prãtica, é de efeitos duvidosos. 

Na verdade, a iniciativa repreSentada pela Proposição" eril exame possibi­
litará a aplicação de ponderáveis parcelas financeiras, em investimentos re­
produtivos, numa região cobiçada e que o Brasil deve estimular. 

Somo~. portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
Sala das ComissPcs. 27 de novembro de 1979.- A-fendes Canale, Presi­

dente- Almir Pinto, Relator- Alberto Silva--::_ Josê Uns, Vencido- Mau­
ro Benevides. 

PARECER N' 206, DE 1981 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Vicente Vuolo 
O Projeto ora em exame, de-autoria do ilustre Senador Jorge Kalume, 

"dispõe sobre a aplicação, como incentivo fiscal, na ár.ea da ~LT_~AM, da _t~­
tu(idade do Imposto de Renda devido pelas pessoas fístcas ejundrcas domiCI-
liadas na Amazônia Legal e dá outras providências:'-_ -

De acordo com o Projeto, a partir do exercício financeiro de 1980.' as 
pessoas físicas Ou}üffdicas domiciliadas na Amazôni~ _L~gal, poderão aphcar 
até 100% (cem por cento) do valor do Imposto de Relida devido, em empresas 
que a SUDAM declare aptas a receber incentivos fiscais, inclusive as de eco­
nomia mista. 

As aplicações constituir-se~ão em recursos do Fundo de Investímentos 
da Amazônia (FINAM) para financiamento às empresas e serão operados na 
forma estabelecida pelo Decreto-lei n9 1.376/74. 

O teor da Justificação do autor é o seguinte: 
"'NO que respeita 'ao n·eeretó-lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 

1974, as aplicações de pessoas jurídicas não poderiam exceder dos 
54% (cinqüenta e quatro por cento), considerados, para tanto, os 
Fundos Regionais, Setoriais, o de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo, a Empresa Brasileira de Aeronâutica SA -
EMBRAER e a Fundação Mobral, sem levar em conta, ademais, o 
PIN- Progr:ima de Inte&r-ãção NaCional e o Programa de Redistri~ 
buição de Terras e de Estírimlo à Agroindústria do Norte e Nordes­
te - PROTERRA. 

A dispersão, no caso, é evidente. 
Cabe notar, também, que o montante de recursos assim aplica­

dos provêm de outras regiões, na sua grande maioria, quando em­
pregados no Nordeste e, especialmente, na Amazônia. 

Basta dizer que, em 1977, segundo a Secretaria da Receita Fe­
deral,-~a -arrecadaÇão total do ImpOsto sobre a Renda, em todo o 
País, ascendeu a Cr$ 98.005.586,00 mil, enquanto apenas atingiu a 
Cr$ 83-1.013,00 mi"fcruzeiros nos três Estados e mais três Territórios 
(Pará, Alnazonas, Acre,- Amapá, Roraima e Rondônia), tomados 
globalmente e compreendidos na área da Amazônia Legal, nos ter­
mos da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966. No caso, ainda parti­
cipãhtes do conceito de Amazônia Legal .. não foram relacionadas as 
parcelas dos Estados de Goiás e Maranhão, e toda a área do Estado 
do Matá Grosso, a qual passou a ser totalmente admitida dentro da 
conceituação proposta a partir da Lei Complementar oi' 31, de 11 de 
outubro de 1977, que criou o Estado do M~to Gross.o do Sul. 

O montante referido não ultrapassou a I% (um por cento). E 
este valor percentual, e mais aqueles arrecadados nas outras áreas 
particiPantes do conceito de ArriazOnia Legal, que se objetiva seja 
integralmente empregados na área". 

Sem dúvida, o Decreto~lei n9 1.376/74, pretendeu corrigir as distorções 
do processo de captação e aplicação dos recursos relativos ao incentivo "fiscal 
do Imposto de Renda. 

Todavia, o objetivo maior da canalização desses recursos, ou seja, o de 
reduzir as disparidades inter-regionais, não foi alcançado. 

A nosso ver, em grande medida, o comprometimento desse objetivo 
deveu-se ao permanente esvaziamento das regiões menos desenvolvidas (SU­
DENE, SUDAM), bem como, à extensão dos recursos para projetos seto­
riaiS. 

No primeiro caso, deve~s_e à excessiva preponderância da política de de­
senvolvimenJp_, onde o interesse n_acional deve sobrepor-se às aspirações re­
gionalistas, em detrimento dã contribuição positiva que o própriO crescimen­
to das regiões mais pobres poderã dar ao progresso do País. 

O segundo resulta de uma posição de velada hostilidade à política de 
transferência de recursos do centrQ para a periferia, constatado pelo fato de a 
despersão a que se refere o autor da proposição, relativa à criação de novos 
programas (PIN, PROTERRA, etc.), não ter implicado necessariamente em 
mobilização _de recursos nacionais. 

Dessa forma, podemos concluir que a política centralizada de promoção 
do desenvolvimento de regiões menos desenvolvidas tem sido muito tímida, 
comparativamente a outros programas ou projetos governamentais, tais co--
mo: 

a} programa de construção naval; 
hJ ltaipu: 
c} o POLOCENTRO: 
d! ferrovia Belo Horizonte-São Paulo; bem como, 
eJ as elevadas aplicações do sistema financeiro oficial nas regiões Sul e 

Sudeste. _ 
Concluindo, não vemos nenhum óbice Quanto à aplicação da totalidade 

do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicas oU jurídicas domiciliadas 
na Amazônia Legal, ainda constatando-se que, em 1977, o volume desses re­
cursos correspondeu a menos de I% (um por cento) do Imposto sobre a Ren­
da arreca.dudo em todo o País._ 

Do_ exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 
I I7 /79. 

Sala -daS- Comissões, 20 de novembro de 1980. - Teotônio Vilela, Presi­
dente- Vicentf!- Vuo/o, Relator- Lenoir Vargas- Bernardino Viana- José 
Richa - José Uns, vencido. 

PARECER N' 207, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Em exame o Projeto de Lei do Senado, de iniciativa do eminente Senã­

dor Jorge Kalume, que .. dispõe sobre a aplicação, como incentivo fiscal, na 
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área da SUDAM, da totalidade do ImpoSto de Renda devido pelas pessoas 
físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia L~gal e dá out:c~s providências". 

Justificando sua proposição salienta o autor: 
.. No linal da década dos cinqüenta, foi iniciada, no País, a ex~ 

periência dos incentivos fiscais do Imposto sobre a Renda, dentro 
do objetivo de possibilitar recursos às regiões menos desenvolvidas e 
reduzir, assim~ as diferenças de renda então existentes entre as várias 
áreas do territófio brasileiro. 

E certo que, apesar da experiênchf, o grande objetivo do legisla­
dor não foi de todo alcançado. 

Surgiram inúm6ras distÇJrções, igualmente, no processo de cap~ 
tação e aplicação dos recursos de incentivOs fi-scais do Imposto de 
Renda. 

Assim, em 1974, por intermédio do Decreto-lei n'i' 1.376, de 12 
de dezembro, foram criados os diverso_s - e ainda existentes -
Fundo de Investimentos, para o Nordeste, Amazônia e Setoriais, no 
que estão compreendidas as atividades de pesca, turismo, floresta­
menta e reflorestamento. 

Este diploma legal basicamente objetivou, por força talvez da 
sua maior representatividade, regulamentar as aplicações das pes­
soas jurídicas; e S-ó margin~lmente, por meio de subscrições volun­
tárias, e mesmo assim de recursos não derivailos de incentiVos fis­
cais de Imposto sobre a Renda, a utilizaç.ão'de recJJ_rsos,_disponíveis 
pelas pessoas físicas. 

Estas tinham sido favorecidas com_reduções no Imposto sobre 
a Renda, por suas aplicações financeirãS, por intermédio de ·um 
Decreto-lei anterior, o de n• 1.338, de 23 de julho de 1974, sendo que 
a parcela possível de subscrição em ações de interesse para o Desen­
volvimento Econômico do Nordeste ou da Amazônia, af prevista, 
não ultrapassa os 42% (quarenta e dois por cento). 

No que respeita ao Decreto-lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, as aplicações de pessoas jurídicas não poderiam exceder dos 

a 54% (cinqüenta e quatro por cento), considerados, para tanto, os 
Fundos RegionaiS, Setoriais, o de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo, a Emptesã Brasileira de Aeronáutica SA -
EMBRAER e a Fundação Mobral, sem levar em conta, ademais, o 
PIN- Programa de Integração Nacional e o Programa de Redistri~ 
buição de Terras e de Estímulo à Agroindústria dO Norte e Nordes­
te - PROTERRA- _ 

A dispersão-, ·n<r·c-a:so·,--e--evidente. 
Cabe notar, também, que o montante de recursos assim aplica­

dos provêm de outras regiões, na sua grãilde maioria,, quando em­
pregados no Nordeste e, especialmente, na Amazõnia;-

Basta dizer cjUe, em 1977, sigiliid0-3 Secretaria da Receita Fe­
deral, a arrecadação total do Imposto sobre a Renda, em todo o 
País, ascendeu a Cr$ 98.00.5.586,00 mil, enQuanto apenas atingju a 
CrS 831.013,00 míf cruZeiros nos -três- E.Stâ-do5e fiais três TerritóriOs 
(Pará, Amazonas, Acre, Amapã, Roraima e Rondônia), tomados 
globalmente e compreendidos na área da Amazônia Legal, nos ter­
n;os da Lei n!? 5.173, de _27 de outubro de 1976. No caso, ainda parti~ 
Clpantes do conceito de Amazônia Legal, não foram relacionadas as 
parcelas dos Estados de Goiás e Maranhão e toda a área do Estado 
do Mato Grosso, a qual passou ·a ser totalmente admitida dentro da 
conceituação proposta a partir da Leí C6inplementar n'i' 31, de 11 de 
outubro de 1977, que criou o Estado do Mato Grosso do SuL 

O mon~::inte referido não ultrapassou a I% (um por cento). E 
este valor percentual, e mais aqueles arrecadados nas outras âreas 
~articipantes do conceito de Amazônia Legal, que Se objetiva sejam 
mtegralmente empregados na área. 

Este é um modo de não só aumentar o volume de recursos para 
a área mencióilãda, bem assim de estabelecer bases mais amplas 
para a educação do contribuinte, na figura, agora, de investidor. 

Este é o centro de todo o Projeto, criar o hábito de investimen­
to na área da Amazônia Legal. 

A par disso, cremos, a aprovação do referido Projeto ensejará, 
sem dúvida alguma, melhoria na arrecadação, uma vez que os con~ 
tribuintes estarão motivados para empregar os recursos que seriam, 
na verdade, destinados à União." 

Em sua tramitação, o projeto recebeu pareceres favoráveis das Comis­
sões de Constituição_ eJustiça, de Economia e de Assuntos Regionais. 

Objetiva a propOSiÇão a-plicar considerãveis recursos numa enorme área 
do território brasileiro, que está a merecer o estlri1uio do Governo para acele~ 
rar seu desenvolvimento. 

Assim, a partir de 1980, as pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na 
Amazônia Legal poderão aplicar I 00% (cem por cento) do Imposto de Renda 
devido em empresas que a SUDÃM declarar-aptaS a perceber incentivos fis­
cais. 

Tais aplicações terão recursos do FINAM- Fundo de Investimentos da 
Amazônia- para financiar empresas, sendo operadas conforme determina o 
Decreto-lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 1974. 

Prevê o artigo 2'? que a aplicação terá o prazo de lO (dez) anos. 
Sob o aspecto financeiro - competência regimental da Comissão de Fi­

nanças - vale destacar_ que, nos termos do projeto, a arrecadação total do 
Imposto de Renda dos contribuintes domiciliados na Amazônia Legal será 
aplicãda em sua própria região. 

Afirma o autor que no exercício finariceiro de 1977 tal arrecadação não 
chegou a t% (um por cento) do totaL arrecadado no Imposto de Renda em 
todo o País. 

Tendo presente as razões ali~hadas, nada temos a opor ao projeto. 
Â vista do exposto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 14 de maio de 1980.- Franco A.fontoro, Presi­

dente- Raimundo Parente, Relator- Almir Pfnto- Tancredo Neves --Af~ 
fonso Camargo- José Fragelli- Martins Filho- Amaral Fur!an- Amaral 
Peixoto - Mauro Benevides. 

PARECERES N•S 208, 209 e 210, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n!? 19, de 1980, que ••determina 
que as instituições de ensino superior vinculadas à lJnião mantenham 
ç_ursos noturnos". 

PARECER N• 208, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: S~nador Bernardino Viana 
O Projeto ern exame de iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, 

objetiva"'bstabelece-r normas relativas à criação de cursos noturnos, pelas insti­
tuições de ensino superior, vinculadas à União, no sentido de fazer mais am­
plas as possibilidades de acesso às Univers1dades, de quantos- e são muitos 
-não dispõem de meios para custear as exorbitantes despesas cobradas pe­
las instituições particulares de ensino superior. 

Estabelece _a propOsição, em seu ari: 19, que "as instituições de ensino su­
perior vinculadas à União deverão, obrigatoríamente, manter cursos em 
período noturno" e dispõe, no art. 2v, que o Poder Executiv_o baixará no pra­
zo de 60 (sessenta) dias, ouvido o Conselho Federal de Educação, as normas_ 
regulamentares necessárias à execução ••desta lei", definidos, ali, os cursos a 
serem miitistrados e resp-eCtivos CurrícUlos. 

A iniciativa é meritória nos seus propós"itoS de viabilizar meios capazes 
de pôr ao alcance de um número cada vez maior de jovens brasileiros possibi­
lidades concretas de cursar uma escola de nível superior, o que resultará, evi~ 
dentcmente, em fator positivo no processo de aprimoramento técnico­
cu! tural. 

Todavia, da forma como está redigido, o projeto irá esbarrar, fatalmen­
te, na proibição contida no art. 57, 11, da Constituição da República Federati­
va do Brasil, que atribuiu ao Presidente da República competência exclusiva 
para iniciativa das leis que aumentem a despesa pública. 

Assim, no Sentido de ver prosperar a idéia, embora sem caráter imperati­
vo, necessário se faz dar nova redação à proposição, tornando~a meramente 
autorizativa, pois, mesmo sabendo~se que tais autorizações a nada obrigam, 
não há dúvida de que se constituirá em meio legitimo para abrir o debate 
sobre a matéria, daí podendo advir medidas realmente eficazes. 

Somos, assim, pela tramitação do projeto, na forma da seguinte 

~EMENDA N• I - CCJ 

(Substitutivo) 
Autori:_a o Poder Executú·o a criar cursos noturnos, ~m todas as 

instirui(Ões de ensino superiOr \•rn.cüladas à União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<? Fica o Poder Executivo autorizado a criar cursos noturnos, em 

todas as inSútuiçOes dC ensinO superior, vinculadas à União. 
Art. 2<? O Poder Executivo, ouvido o Conselho Federal de Educação, 

regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, definindo os cursos e 
respectivos currículos e número de séries, que serão ministrados no período 
noturno pelas instituições de ensino superior v·ínt:uladas à União. 

Art. 3\' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4\' Revogam~se as disposições em contrário. 
Sala das. Comissões, 7 de maio de 1980.- H~nriquede La Rocqu~. Presi~ 

dente - Bernardino Viãna, Relator - H~lvidio Nunes, vencido - Moacyr 
Dalla. vencido- Aderhal Jurema- Murilo Badaró- Nelson Carneiro. sem 
l'Oto - Raimundo Parente. 



Maio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) Quarta-feira 20 1881 

PARECER No 209, DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Obrigar as instituições de ensino superior, vinculad-as- à União, amante­

rem cursos em período noturno, é objetivo do _pr~sente proj~to de lei, ~e auto-
ria do Senador Nelson Carneiro. -

A proposição, no art. 29 estabelece que ouvido o conselho Federal de 
Educação, o Poder Executivo regulamentai-ã a Lei no prazo de sessenta dias, 
.. definindo os cursos e respectivos currículos e número de séries que serão mi­
nistrados no período noturno, pelas referidas instituições. 

Na justificação, -Qiz o autor dá projeto, que as e~tii:I~des de ensino supe­
rior, vinculadas à União, deveiiam destinar-se a alunos carentes _de recursos 
financeiros. Mas, paradoxalmente, não vêm cumprindo esse papel, pois só 
possuem cursos-diurnos, freqüentados ••quase que exclusivamente por alunos 
de famílias abastadas, que não têm necessidade de trabalhar, ao menos em 
período integral". Assim, tais inStituiÇões debúUn d"e mailter éUrs-os noturnos, 
.. que poderiam ser freqUentados por alunOs pobres". 

Frisa, ainda, a justificação, que, por ouiro fad-o; os.âilmos que trahalham 
durante o dia, para sobreviver, são forçados a pãgai- elevadíSSimas importân­
cias a título de matrícula e anuidades, nos estabelecimentos privados de enis­
no superior. Ao mesmo tempo, outros estudantes pobres abandonam a idéia 

· estudar à noite, ante a dificuldade financeira. ·· 
Corno exemplo da necessidade dC as -instituiÇões u01Yersítá~iãs-da União 

proporcionarem cursos noturnos, o autor aponta o trabalho da Universidade 
de São Paulo. mantida pelo Governo_ daquele Estado. 

A Comissão de Constituição e Justiça conSidéroU meritória a propo­
sição, .. nos setis propósitos 'de viabilizar meios capazes de pôr ao alcance de 
um número cada vez maior de jovens brasileiros possibilidades concretas de 
cursar uma escola de nivel superior, o que resultará, evidentemente, em fator 
positivo no processo de aprimoramento téénicO--cultur?_l". 

Contudo, como a redação do projeto entra em conflito com dispositivo 
constitucional, que atribui ao Presidente da República a iniciatiVa de leis que 
aumentem a despesa pública, a ComissãO de COnStiiuição e Justiça aprovou 
emenda substitutiVa, rctifãndo o caráter obrigatório da medida e tornando-a 
somente autorizativa. 

Na verdade, o ensino universitário brasileiro impõe restrições inúmeras 
ao estudante que trabalha para sobreviver. Em conseqüência disso gerou-se 
uma espécie de Universidad_e elitista, em que apenas os alunos que podem es­
tudar durante o dia são recebidos nos cursos de instituições ·vinculadãs ao 
Governo Federal. -

O que se passa na Bahia, por exemplo, serve para ilustrar o panorama 
brasileiro. Ali, as Universidade mantêrri·C-ursos com horários diversos: ora 
pela manhã. ora à tarde. Essa variedade de horárioS não favorece aluno pobre 
que. para freqüentar o ambiente uniVersitáriO, s·e··veOOdgado a pagar--as taxas 
elevadas das Faculdades particulares, nos cursos noturnos. 

A solução, rortanto, que se oferece ao estudante pobre é, ou pagar as ta­
xas elevadas das Universidades privadas, ou recorrer ao crédito educativo. 
Neste caso. logo após a formatura, terá dificuldades para pagar.-Este fato, in­
clusive. tem causadá-o conhecido inadimplemento dos estudantes, os quais fi­
cam absolutamente sem condições para saldar as obrigações relativas ao cr~ 
dito educ~1tivo. 

Daí merecer aplausos a intenção de se propor que as Universidades vin­
culadas à União insti(uu.m cursos noturnos, com a finalidade de atender aos 
jovens que trabu.lhum e desejam estudar. 

Somos. pois. pela aprovação do presente Projeto de Lei, na forma do 
Substitutivo da douta Comissão de ·cOOstítuiçãQ e Justiça. 

Sala das Comissões. 9 de outubro de 1980.- Tarso DUtra (ad hoc), Pre­
sidente - Jutahy Magalhcles. Relator - Adalberto Sena -José Lins (com 
r{'.\·trirr'"ws 1 - Aderha/ Jurema - Jorge Kalume. 

PARECER ~· 210, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Tancredo .\'eves 
De iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro vein a exame d~ Co­

missão de Finanças, Projeto de Lei do Senado que--determina que as insti­
tuições de ensino superior vinculadas à União mantenham cursos noturnos. 

Justilicando sua rrurosição destaca o autor: 

~·As instituições de ensino superior vinculadas à União que, por 
propon.:ionarem ensino gratuito, deveriam destinar-se a alunos ca­
rentes de recursos· financeiros, paradoxalmente não vêm cumprindo 
esse importante papel, eis que só mantêm cursos diurnos, que po­
dem ser freqüentados quase que exclusivamente por alunos de 

famílias abastadas, que não têm necessidade de trabalhar, ao menos 
em período integral. 

E. que tais instítuiÇ-ões, por razões inexplicãveis, não mantêm 
cursos--n-ófurnos, que poderiam ser freqüentados por alunos pobres. 

Devido a essa situação os que trabalham durante todo o dia 
para sobreviver, se querem estudar; são forçados a Pagar elevadíssi­
mas importâncias a títUlo de matrícula e anuidades, nos estabeleci­
mentos -privados de ensino superior. Outros -a maioria talvez­
simplesmente abandonam a idéia de estudar à noite, por absoluta 
impossibilidade financeira. 

Nesse contexto, afigura-se-nos de justiça que as instituições de 
ensino superior mantidas pela Unjão com dinheiros públicos, pro­
pOrcionem às pessoas mais éaienteS (f6 recursos a possibilidade de 
acesso- â universidade, maniendo cursos em período noturno. 

Assim, o exemplo da mais importante instituição universitária 
do País, a Universidade de São Paulo, mantida pelo Governo doEs~ 
tado de São Paulo, que há décadas dispõe de cursos noturnos, deve 
ser estendido a todo o País, através das instituições de ensino supe­
ri_or vinculadas a União". 

A douta Comissão de Constituição e 'Justiça analisando os aspectos 
constituiciO_n"ãis e legais da iniciativa, opi!lOU_f'_e!a tr~mitação da matéria. Sem 
o caráter imperativo_ da proposição, mas oferecendo substitutivo - Emenda 
n9 01-CCJ- que autoriza o Poder Executivo a ~riar cursos noturnos nas ins­
tituições federais de ensino superior. 

_Já a Comissã_o_ de Educação e Cultura manifestou-se pela aprovação do 
projeto, na forma do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sob o aspecto financeiro- que nos cabe examinar- devemos destacar 
os altos propósitos da iniciativa, que visa a atender, com cursos noturnos, 
custeados pela União, àqueles estudantes, carentes de recursos, que traba­
lham para o própriO sustento e, muitas vezes, para o da própria família. 

Na i~possibil_idade de freqüenta~ cursos noturnos nas faculdades parti­
culares que cobram elevadas mensalidades, o estudante pobre se vê tolhido 
em suas aspíraçõ6s. _ · -· 

Recorre_r ao Çr~ditq Educativo é uma opção que exige pagamentos logo 
após a formatura, fase difícil da afirmação P:fofissional do recém-formado. 
Isto tem gerado a chamada inadimplência do estudante, que ao iniciar suas 
atividades profissionats, além de todos os custos necessários, se vê às voltas 
com as obrigações decorrentes do Crédito Educãtivo. -

Crem.os que a meritória proposição, tornada meramente autorizativo 
pelo Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, dá ensejo ao Poder 
Executivo d_e proporcional cursos noturnos nas instituições federais de ensino 
superior. 

E uma iniciã.tiva parlamentar que merece os aplausos desta Comissão de 
Finanças. -

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n!l 19, de 1980, com Q substitutivo da CCJ. 

Sala das Comis~pes, _14 de maio de 1981._- Franco Montoro. Presidente 
- Tancredo News. Relator- Affonso Camargo- José Frage!li- Amaral 
Peixoto - Martins Filho - Amaral FUrlan - Raimundo Parente - Almir 
Pinto. 

PARECERES N•S 211 E 212, DE !981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 81, de 1980, que "dá nova 
redação a dispositivo do Decreto-lei n~' 594, de 27 de maio de 1969, 
que institui a Loteria Esportiva Federal". 

PARECER No 211, DE 1981 
Da C' omissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, 

quer alterar a letra b do art. 3~' do Decreto-lei que institui a Loteria Esportiva 
Federal, vigente nos seguintes termos: 

"Art. 3~' A renda líquida obtida com a exploração da Loteria 
Esportiva Federal será, obfigatoriamen~e, destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educ3.cionãl e aprfmoramento físico, e serâ dis­
tribuída de acordo com programação expedida pelo Poder Executi­
vo, observadas as seguintes taxas: 

b) 30% (trinta por cento) pai-a programas de educação física e 
atividades esportivas;" 

A esta letra b, a proposição acrescenta as expressões "dos quais pelo me­
nos a metade será obrigatoriamente aplicada no desporto amador". 
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A meu ver, o desporto amador já devia estar incluído nos .. programas de 
educação físrca e atividades esportivas", mas é provável que lhe destinem, es­
pecin-Camerite;valores inadequados ao seu aprimoramento. Com o Projeto, o 
Autor enfatiza para o desporto amador a metade da taxa consignada pela ci­
tada letra b do art. 39 do Decreto-lei 594/69, e cria assim, para o Poder Públi­
co, deveres ainda não bem esclarecidos em relação a essa categoria esportiva. 

O mérito do Projeto cabe ser apreciado pela Comissão de Educação e 
Cultura, para a qual a matéria foi igualmente distribuída. 

No âmbito desta Comissão, opino pela aprovação do Projeto, em termos 
de constitucionalidade e juridicidade. 

Este o meu Parecer. 
Sala das Comissões, 22 de outubro de 1980.- Aloysio Chaves, Presiden­

te em execício- Aderbal Jurema, Relator- Almir Pinto- Moacyr Da/la­
Bernardino Viana- Hefv(dio Nunes- Cunha Lima- Leite Chaves- Nelson 
Carneiro, sem voto. 

PARECER N• 212, DE 1981 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: _Senador Franco Montoro 
A proposição sob nosso exame, de autoria do ilustre Senador Nelson 

Carneiro, visa a dar nova redação a dispositivo do Decreto-lei n9 594/69, que 
institui a Loteria Esportiva FederaL 

O dispositivo a ser alterado é a letra b do art. 3'? do referido Decreto-lei, 
que prescreve, ver bis: 

.. Art. 3"? _A renda Hquida obtida com a exploração da Loteria 
Esportiva Federal será, obrigatoriamente, destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educacional e aprimoramento físico, e será dis­
tribuída de acordo com programação expedida pelo Poder Executi­
vo, observadas as seguintes taxas: 

b) 30% (trinta por cento) para programas de educação física e 
atividades esportivas;" 

A este preceito, a proposição ai:resci:nta, in fine as expressões "dos quais 
pelo menos a metade será obrigatoriamente aplicada no desporto amador". 

"O desporto amador, em nosso País encontra-se relegado ao 
mais total abandono, e ainda existe graças aos notáveis esforços de 
~!gu!J-s __ a_b:n_eg?_dQ~. __ q~~-- _em _R_r_ejk!ízo de seus interesses pessoais, 
dedicam-se à causa do esporle. 

4 

• 

Em verdade, as agremiações esportivas amadoras se defron­
tam, em sua quase totalidade, com gravíssimos problemas financei­
ros, o que vem prejudicando acentuadamente as atividades que de­
senvolvem e que tanto beneficiam a comunidade e, em especial, os 
jovens. ---- -

Temos para nós, poi" conseguinte, que o Poder Público compete 
prestar assistência ao desporto amador brasileiro, que está a atra­
vessar séria crise ecoriõmico-financeír-a." 

Depois de expor as dificuldades, por que passa o esporte amador, o au­
tor do proje-to finaliza afirmando que: 

"Para não onerar o Erário Público, temos para nós-que a so­
lução ideal para o problema seria a preconizada na proposição, com 
a destinação de parte dos recursos da Loteria Esportiva Federal, 
que devem ser aplicados em programas de educação fíSiCa e ativida­
des esportivas, no desporto amador." 

Assim, competições de renome nacional como a São Silvestre, em Sao 
Paulo, os Jogos da Primavera, n"O Rio de Janeiro, e outros poderiam receber 
algum ampaíO financeiro; rentalízado o esporte amador, o que- beneficiaria 
toda comunidade esportiva. 

Pelo que representará de estimulo as atividades espOr-tivas amadorísticás, 
somos favorâviis ao presente projeto -de lei. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981.- Aderbal iurema, Presidente 
-Franco Montoro. Relator- Pedro Simon- João Lúcio -João Calmon­
Gastão \füller - Eunice A-fichiles. 

PARECERES N•S 213, 214, e 215, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 84, de 1980, que "dispõe 
sobrC" a disponibilidade e aposentadoria dos membros do Ministério 
Público Federal e da Defensoria Pública". 

PARECER N• 213, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Humberto Lucena 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Henrique de La Roc­
que, objetiva estender aos membros 9o Ministério Público da União e à De-

fensoria Pública, de igual modo, os beneficios do art. 19 da Lei n' 6.044. de 14 
de maio de 1979, que estabelece. ~·erbis: 

Lei n' 6.044/74, art. 1•- "Computar-se-â, para efeito de dis­
ponibilidade e aposentadoria, o exercício da advocacia. até o máxi­
mo de::_ quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal 
Militar, do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribu~ 
nais Regionais do Trabalho e dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal nomeados, dentre advogados, nos ter­
mos da Constituição, beriiCOrito dos Jufzes Federais e Jufzes Fedea 
rais Substitutos, nomeados na forma do artigo 74, da Lei n~' 5.010, 
de 30 de maio de 1966". 

Na Justificação, lembra o Autor que a norma vigente tem sua razão de 
ser na ''Origem das investiduras", eis que os beneficiados, "todos oriundos da 
advocacia, já tinham que trazer, na sua bagagem profissional, uma condição 
sine qua non: o exercício da profissão de advogado, antecedente". E argumen~ 
ta com os fatos da existência da atual legislação da contagem recíproca de 
tempo de serviÇo, e de o Estatuto dos Militares contemplar, no seu artigo 45, 
o direito de ser computado o tempo universitário ein favor dos oficiais dos 
Quadros de Oficiais de Saúde e Veterinária, para reclamar, com fundamento 
no princípio de isonomia, "a identidade que se constata, nesse particular, en~ 
tre Magistrados, membros do Ministêdo Público e da Defensoria Pública, in· 
clusive no que concerne à sua preparação profissional, que não prescinde de 
verdadeiro estágio probatório, que é o exercício da advocacia, por tempo que 
a _própria lei _menciona como_ con~liçào de ingresso, e mais que isso, de ins­
crição ao próprio concurso, para provimenfo dos mencionados cargos". 

Vê-se. diante do exposto, que a matériã é de real utilidade para larga fai­
xa de servidores do judiciário, pois corrige omissão legislativa que lhes é pre­
judicial, e nem encontra a proposição óbices quanto ao aspecto jurídico­
cOnstitucional, por isso que o nosso Parecer é pela sua aprovação, inclusive 
no mérito. com a seguinte emeiida aditiva que apresentamos: 

EMENDA N• 1 - CCJ 

O artigo 29 passa a ser o art._)'? e o art. 2~', com a seguinte redação: 

"Art. 2" Para a compro~ação do exerckio da advocacia basta 
a certidão da Ordem dos_Açh:ogados do Brasil comprovando a data 
da- respecti-va- inscriçã-o-.''-

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1980. --Henrique de La Rocque, 
Presidente - Aloysio Chaves, Relator - Amaral Fur!an- Hugo Ramos -
Lenoir Vargas- Nelson Carneiro- Murilo Badaró- Cunha Lima- Franco 
Montoro - Lázaro Barboza - Almir Pinto. 

PARECER N• 214, DE 1981 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Lázaro Barboza 

De autoria do eminente_Senador Henrique de La Rocque, o projeto sob 
exame visa a estender aos membros do Ministério Público da União e à De­
fensoria Pública, os beneficios de que trata o art. 19 da Lei n9 6.044, de 14 de 
maio de 1974. 

Com efeito~ a mencionada lei paradigma dispõe sobre a disponibilidade e 
aposentadoria dos membros da magistratura federal, estabelecendo, em seu 
art. ]9, o cômputo, para efeito de disponibilidade e aposentadoria, do exercí­
cio da advocacia, até o máxirrio de quinze anos, em favor dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior 
Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho e dos desembargadores do Tribunal de Justiça do 

- Distrito Federal, nomeados, dentre advogados, nos termos da Constituição, 
bem corno dos Juízes Federais nomeados na forma do artigo 74, da Lei n9 
5.010, de 30 de maio de 1966. 

A justificação do projeto demonstra sobejamente a necessidade dessa 
equiparação, reportando-se, inclusive ao Estatuto dos Militares, que consa~ 
gra o direito de contagem do tempo universitário para efeito de aposentado­
ria. 

Na espécie do projeto, nada mais justo que os membros do Ministério 
Público da União e- da Defensoiia Pública gozem dos benefícios cOnferidos 
aos magistrados, já que iritegram-obrigatoriamente, ao lado destes, a relação 
processual, no cumprimento da obrigação jurisdicional do Estado. 

Constatamos uma falha na redação da ementa da proposição, que fala 
em Ministério Público Federal, quando queria referir-se, como está no art. I~', 

ao Ministério Público da União. Convêm assinalar, em abono dessa obser­
vação, que o Ministério Público da União compreende: 

1) Ministério Público Federal 
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2) Ministério Público Militar 
3) Ministério Público do Trabalho 
4) Ministério Público da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
Como se verifica, o Ministério Público Federal é um ramo do Ministério 

Público da União. 
Assim, na esfera de competência regimental desta ComissãO, consCiente 

de que se consagra, na espécie do projeto, o principio da isonomia, opinamos 
pela sua aprovação, com a adoção da seguinte: 

EMENDA N• 2 - CSPC 

Dê~se à ementa do projeto a seguinte redação: 
Dl.spàe sobre a disponibilz'dade e aposentadoria dos membros do 

Ministério ?_úblico da União e da Defensoria Pública. 
Sala das Comissões, 28 de agosto de 1980. - Humberto Lucena,_ Vice­

Presidente no exercício da presidência- Lázaro Barboza, Relator - Bernar­
dino Viana - Aderba! Jurema. 

PARECER N• 215, DE 1981 

Da Comissão de Finanças. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Trata...:se de proposição- que tem por escOpo estender aos membros do 

Ministério Público da União e da Defensoria Pública os beneficios concedi­
dos pelo art. 19 da Lei nll 6.044, de 14 de maio de 1974, aos magistrados. 

Para justificar a sugestão, ressalta o ilustre autor, o então Senador Hen­
rique de La Rocque, verbis: 

.. Quando o legislador determinou que, para efeito de disponibi­
lidade e aposentadoria, fosse computado o exercício da advocacia, 
até o máximo de quiilze-ano_s,-errffavor_dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior 
Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho; dos Juizes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, dos Desembargadores do Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, dos Juízes Federais e do_s Juízes 
Federais Su_bstitutos, fê-lo em razão da origem das investiduras, 
desde quando todos oriundos da Advocacia, já tinham que trazer na 
sua bagagem profissional, uma condição sine ijua non: o exercício da 
profissão de Advogado, antecedente." 
Apreciando a matéria, pronunciou-se a Comissão de Constituição e 

Justiça pela constitucionalidade ejuridicidade do projeto e, quanto ao méri­
to, pela sua aprovação, com a apresentação-de emenda. 

Encaminhada à Coiniss.ãQ_de Serviço Público Civil, manifestou-se aquele 
órgão técnico pelo acolhimento da providência, cOm emenda que corrige a 
ementa do projeto. __ 

A esta Comissão cabe o exame da medida no que tange às normaS de di­
reito financeiro. 

Preliminarmen-te, cumpre registrar que, em que pesem os nobres objeti­
vos do ilustre autor do projeto ao procurar conceder tratamento isônOmo aos 
membros do Ministério Público da União e ·da Defensoria Pública, em re­
lação aos magistrados, não há como prevalecer o critério extensivo da pro­
posta. 

Em síntese, pretende-se autorizar a contagem do tempo de exercício da 
advocacia para a aposentadoria e disponibilidade dos_ integrantes do Minis­
tério Púbiic_o e Defensoria da União Federal, sob a alegação de que tal cri­
tério é aplicável aos magistrados, em geral segundo o art. 19, da Lei n9 6.044, 
de 14 de maio de 1974. -

E de se observar, antes de qualquer outra consideração, que a lei referida 
no projeto, se acha revogada pela Lei Complementar n'i' 35, de 14 março de 
1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacíonal. 

Embora a nova Lei Orgânica não tenha contrariado o dispositivo do art. 
19, da Lei n9 6.044, de 1974, o fato é que a sua redação não dá azo a outra in­
terpretação, senão aquela que entende aplicável a contagem do tempo de 
exercício da advocacia, tão-somente, aos membros de tribunais que tenham 
sido nomeados para os lugares reservados a advogados, nos termos da Cons­
tituição Federal (incluindo excepcionalmente os Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal). 

E o seguinte o teor do art. 77, da J;,.ei Orgânica: 

"Art. 77 _Computar-se-á, para efeito de aposentadoria e dis~ 
ponibilidade, o tempo de exercício da q.dvocacia, até o máximo de 
quinze anos,-em faVoi dos Ministros do Supremp Tribunal Federal e 
dos membros dos demais Tribunqjfi q1,1.e tenham sido nomeados para os 
lugares reservados a advogados, nos termos da Coristitufção Federal)8 
(grifamos). 

Ora, desde que a carreira de membro do miniS_t_ériá PÚblico da-União ou_ 
da Defensoria Pública não reserva vaga, senão a todos igualando mediante 

concurso público, não vemos como outorgar a tais servidores o beneficio em 
questão. 

De fato, diversa a situação dos membros do Poder Judiciário nomeados 
dentre os militarites da advocacia, consoatlte previ~_ão Contituciçnal (art. 121; 
128, § I•, a e 141, § I•, a e§ 5•). 

-Ve.rifica-se que, distintas as hipóteSes, rião hâ -como s_e- igualar o trata­
mento a elas conferido. 

Aos membros do Ministério Público, em geral, não se pode estender cri­
tério concedi-do- a pe-qUena Parcela d8 mai!Sú3iura-fendo em vista a ~·origem 
das investiduras'~. 

PelãS razões- expostas e, ainda, tendo em vista que a medida em apreço, 
embora de maneira indireta, implica em aumento da despesa pública e dispo­
nha sobre a matéria constante no item v_, do art. 57 da Constituição, somos 
levados a opinar pela rejeição do projeto. 

Sala das ComiSsões, 14 de maio de 1980.- Franco Montoro, Presidente 
--Raimundo Parente, Relator José Fragelli- Afartins Filho- Amaral Fur­
lan- Affonso Camargo- Amaral Peixoto -~Almir Pinto- Tancredo Neves. 

PARECER N• 216, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 220, de 1980-Complementar, que ''institui as Feiras dos 
Produtores, para venda direta ao consumidor, com isenção dos tribu­
tos estaduais e municipais incidentes". 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com O Projeto que pasSamos a examfnãf; ó-nobre Senador Lázaro Bar­
boza, seu Autor, quer instituir, uem todO o território nacional, a Feira dos 
Produtores, para a venda direta de produtos hortifruti-grailjeiros, inclusive 
cereais e laticínios, diretamente ao consumidor". 

A proposição ainda abarca os seguintes pontos principais: 
I - nas pretendidas Feiras, não será admitida a participação de interme­

diários; 
2- os feirantes, se pequenos produtores, têm total isenção de tributos 

estaduais e municip-ãíS lilcidentes sobre as mercadorias comercializadas; 
3 - define o que ê pequeno produtor; 
4- dá atribuições às Prefeituras Munícipals~ capazes de viabilizarem o 

empreendimento. 
Fundamentando sua iniciativa, o Autor cíta o§ 29 do artigo 111 da Consü­

tuiçào,_ que preceitua: 

"A Uniãó, mediante lei complementar e atendendo a relevante 
_interesse social ou econômico naciona_l~ poderá conceder isenções de 
impostos estaduais e municipais." -----

Argumenta-se também, na JustifiCação, que o Senado já se inclinou, pa­
cificainente, para a interpretação de que a CQnstiruição não lhe veda a inicia­
tiva de mathla tributária; que difere, doutrinariamente, da matéria financeira 
referida -no artigO 57, I, da Constituição. 

Este o Relatório. 
A isenção_ de impostos estaduais e municip-ais, que a União pode impor 

através de lei complementar, é uma interferência qtie, por sua própria nalure­
za, só se justifica em éarãter excepcional, atendendo-se, consoante o transcri­
to_§ 29 do artigo 19 da Constituição, "o relevante interesse social ou econômi­
co nacional". 

Restaria saber, pois, prelimiitariiiente;-se a:s pretendidas Feiras de Produ­
tores enquadrar-se-iam nessa excepciOnalidade, problema que seria solucio­
nado no âmbito de __ outro Órgão Técnico. 

As atribuições que o Projeto confere às Prefeituras, porém, não são per­
mitidas, dado o regime Federalista pelo qual optamos. Essa interferência, por 
iniciativa parlam'eritar, é inconstitucional. 

Por outro lado, agrava-se a inviabifidade da proposição pelo confronto 
dos seus objetivos com o teor do artigo 57, I, da Constituição, que preceitua 
ser da competência exclusiva do Presidente da República a iniciativa de leis 
que .. disponham sobre matéria financeira". 

Não se confirma a co_nvicção do Autor de que esta Casa, pacificamente, 
jâ aceitoU a: tesç de que os aSsuntos vinculados a tributos liberam-se da con­
ceituação de ••matéria-financeira". Essa- tentativa efetivamente teni ocorrido, 
algumas vezes com êxito nesta Comissão~ rriás -habitualmente predomina, em 
nossos debates, opinião contrária à externáda pelo Autor. 

Tributo é _imposto, e o imposto ê a receíta de que no caso em espécie, se 
valem o Estado e a PrefeitUra Municipal para a sua sobrevivência administra­
tiva. A União, quando interfere nessa receita, pelos motivoS eXcepcionais ins­
critos na ConstitUição, natu-ralmente o faz baseada em estudos técnicos que, 
justificandO -a medida, não comprometem a vida administrativa daquelas 
Unidades políticas. 
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A propósito do debate sobre .. matéria financeira", o Consultor Jurídico 
do Senado, Dr. Pal!_/o de FigUI!iredo, cita, no s.eu livro ·~Problemas Políticos 
da Atualidade'' (Ed. de 1979, pág. 16), opinião do saudoso jurista e ex­
Senador Ferreira de Souza: 

"Por matérfa financeira de~~se, -portanto, compreender tudo 
quanto dísser respeito à receita, à despesa, ao orçamento é às contas 
da administração pública." 

E, após percuciente dos debates que hâ longos anos se travam no Senado 
sobre o assunto, oferece o br. Paulo de Figueiredo, no seu citado estudo da 
Constituição de 1946, as seguintes ponderações: 

"A qu·estão, como se vê, é comt.- __ ,a, ditícil, apaixona, separa, 
provoca coriflitos de ordem doutrinária, Pelo que, na prãtica, tem 
induzido os parlamentares, principalmente senadores, a posições 
que se chocam, a rumos difer_entes, não permitindo uma diretriz se­
gura no encarninhaménto de projetos, pois, na Comissão de Justiça, 
o critêrio a seguir, em cada, d_~pende muito dos membros que a cada 
momento a integram, o mesmo sucedendo no Plenário, onde decide 
a máiorla eventual. 

Urge, assim que a matéria seja suti"ciente e definitivamente es~ 
c1arecida, o que só nos parece possível através de emenda à Consti­
tuição, mediante a qual se re~igisse preceito onde se explicitasse me­
lhor que espêde de-matéria financeira ê essa, que fica situada fora 
do . .alcance do poder de iniciativa do Senado. 

A prevalecer a tendência liberal, que se voltasse ao sistema das 
Constituições de 1824 e 1891, onde o Senado era impedido somente 
de iniciar leis sobre impostos; e, a vingar ;t_corrente oposta, que se 
afaste mais claramente o Senado de ioiciativas que versem, efedva­
mente, matéria financeira definindo-se esta de maneira a não permi~ 
tir dúvidas. -

(Ob. cit., págs. 18 e 19) 

Juntamente com tantos _outros ilustres pares desta Comissão, estou con­
vencido de que os Projetos, Vefsaildo assuJltos tributários, se incluem no con­
texto da matéria financeira cuja iniciativa o legislador de 1967, repetido pela 
Emenda l/69, achou de bom alvitre restringir ao Presidente da República. 

Enquanto se mantiver tal disposição constitucional: penso que as inicia:.. 
tivas parlamentares, nesse sentido, não se podem efetivar. 

Isto posto, opirfó-pela rejeição do Projeto, por inconstitucionaL 
Sala das Comissões, !3 de maio de 198!. Aloysio Chaves. Presidente­

Bernardino Viana, Relator- Murilo Badaró-- Lenoir Vargas --Marcos 
Freire- Hugo Ramos- Qrestes Quércia, vencido- Lázaro Barboza, venci­
do - Raimundo Parenfe - Josi Frage!li, vencido - Amaral Furlan. 

PARECER No 217, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça, Sobre q Projeto de Lei 

do Senado n~ 221, de 1980, que "dispõe sobre o direito de ação das 
Associações Ambientais''. 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Passos Pôrto, dispõe 

sobre a legitiinidade das assodações ambientais para propor ação para repa~ 
rar ou fazer cessar agressões ao meio" ambiente. 

2. Na justificação~ áp6s rnenciói!ãi- o Primeiro Simpósio Nacional do 
Meio Ambiente, cita o Autor palavra do Doutor Paulo Affonso Leme Ma­
chado, Presidente da Sociedade Brasileira do Meio Ambiente, que assinala: 
"A realização do equilíbrio dos ecossiStemas e nãO- do seu imobHismo não 
pode ser tarefa somente dos governantes frente a ação de possíveis poluído­
res. As vítimas atuais ou em potencial têm que desempenhar um papel rele­
vante na consecução do bem comum ecológico". 

Após outras considerações, mOstrando, inclusive. ·o: Papel das asso­
ciações de combate à poluição, na legislação de vários países corno Espanha, 
Estados Unidos e Canadá (conforme referência do Professor Drago, da As~ 
sodação de Díreito Conlp-3.rado), enfatiza: .. 0-Códlgo,Civil, em seu art. 75, 
afirma: A todo o direito cOrresponde uma ação que o assegure''. O que se vê 
concretamente é que o direito a um meio ambiente sadio e e_quilibrado não 
encontrou, ainda, ação para o assegü~i3r. Essa a fazão, em suma, do projeto 
de lei proposto;- -_ =- ~ - - --

3. O art. L9 do Projeto reza: .. As pessoas jurídicas de direíto privado 
constituídas parã a defesa dás TeCUrsos naturais e de com. bate à poluição, pro~­
Vando a regularidade de sua constituição têm legitimidade para proporem, 
em nome próprio e a nível de substituição processual ou de assistência Jitis~ 
consorciai, ações para reparar ou fazer cessar os gravames Contra o meio am~ 
biente". --"'"" - -· :---

0 art. 29 dã nova redação ao CI:Jput do art. 19 da Lei n9 4. 717, de 29 de ju- -
nho de 1965, que ·~regula· a ação popular", incluindo, ao lado da de qualquer 

ddadão:a legitimidade da pessoa jurídica autorizada por lei para pleitear a 
anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio dos entes 
públicos ou subvenciona_dos pelos cofres públicos. 

o-an: -.39 acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei n9 4. 717 f65, do scmuinte 
teor: "A prova da existência da pessoa jurídica será feita pela juntada de seus 
estatuto5 registraPos na forma da lei. 

4. O Projeto versa sobre matéria da competência legislatíva da União 
(art. 8'~', item XVB, letra "b'' da Constituição), inexistindo, na espécie, qual­
quer das hipóteses de competência prívativa de iniciativa do Presidente da 
Repliblica ou dos Tribunais Superiores, ou dispositivos infringentes de outras 
normas constitucionais ou da sistemática do ordenamento j_urídico pátrio. 

A Proposição é, pois, constitucional e jurídica. 
Apresentamos, no final, emenda desdobradora do art. 49-, para adequá-lo 

à melhor técnica legislativa. 
No mérito (art. 100, item I, n9 6, do Regimento lnterno), o Projeto se afi~ 

g)J.ra oportuno e conveniente. Ao ensejar a legitimidade das associações de 
defesa do meio ambiente para moverem ação por agressão ecológica, vem ele 
ao encontro de uma das necessidades mais sentidas nos dias que correm. 

De fato, o desenvolvimento acarreta, a igual p·asso) riscos sem conta de 
poluição das àguas, do ar, de destruição da cobertura vegetal, de dizimação 
da fauna, o que ocorre pelo descaso e pela insensibilidade de pessoas e entida~ 
des. Abrir às associações de defesa do meio ambiente o ensejo de poderem 
acionar os responsáveis ê um reforço apreciâvel nessa luta que a todos diz res­
peito. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação· do Projeto, por constitucio­
nal, jurídico, de boa técnica legislativa e, no mérito (art. 100, item I, n9 6, do 
Regimento Interno), oportuno e conveniente, coin a seguinte emenda: 

EMENDA N• 01-CCJ 

Desdobre-se o ?-f1. 49 nos seguintes artigos: 

"Art. 49 Esta lei entra em vigot na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposíções em contrãrio." 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 
--- Murilo Badaró, Relator-- Orestes Quércia --Lenoír Vargas- Raimundo 
Parente- Hugo Ramos- Almir Pinto- Amaral Furlan -Marcos Freire­
Bernardino Viana - José Fragelli - Lázaro Barboza. 

PARECER N• 218, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do SeúS:do n9 312, de 1980, que dispensa o prazo de carência para ob~ 
tenção de beneficio por incapacidade para o trabalho. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
1. Trata-se de Projeto de autoria do nobre Senador Orestes Quércia, que 

pretende alterar a Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), com o propô~ 
sito de generalizar a dlspensa do chamado periodo de carência nos casos de 
concessão do auxílio-doença e de invalidez, que o diploma em vigor restringe 
a determinadas hipóteses (§ 4•, art. 64). 

2. A proposição legislativa, ora examinada, ofende o art. 65, da Consti~ 
tuição Federal, ao ampliar os encargos da Previdência. Em consequência, au~ 
menta a despesa pública, incidindo na exclusividade de iniciativa presidencial. 

3. Ante o exposto. somos pela rejeíão do Projeto, em razão da menciona­
da eiva de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presiden~ 
te - Hugo Ramas. Relator - Leonir Vargas- Marcos Freire, vencido -
Lá:aro Barboza. vencido - Murilo Badaró -Amaral Furlan -RaimUndo 
Parente - José Fragellí. vencido - Bernardino Viana - Orestes Quércia. 
vencido, 

PARECERES NoS 219, 220, 221 E 222, DE 1981 

Sob Projeto de LeJ do Senado n9 212, de 1975, que "regulamenta 
a profissào de desenhista gráfico, e dá outras providências". 

PARECER No 219, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador lta!ívio Coelho 

Apresentado pelo ilustre Senador Orestes QuérCia, objetiva o presente 
projeto regulamentar a profissão de desenhista gráfico. 

2. Em sua Justificação, começa o autor por dizer que "a profissão de de~ 
senhista gráfiCo de há muito está a exigir reguJari-i"entação, a fim de que passe 

_ a dispor da indispensáv_el proteção oferecida pelo Direito_cio Trabalho''. Ob~ 
serva que·· ... por não terem sua profissão regulamentada, os desenhistas grá­
ficos sofrem desleal concorrência de seus colegas e_strangeiros, eis que a maio~ 
ria dos periódicos prefere adquirir, a preços substancialmente mais baixos, 



Maio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 20 1885 

.. tiras" alienígenas que, oferecidas por empresas especializadas multinacio­
nais, nada têm a dizer a-o Pov_o brasileiro". E tc:rmiOa -por encarecera necessi­
dade da providência pretendida. 

3. Nenhum óbice de natureza constitucional se apresenta à regulamen­
tação profissíó-nãl. Especificamente, a proposiÇão exarillftada afigura-se com­
patível com a normatividade básica.em vi8or. Mesmo o salário-mínimo pro­
fissional, previsto no art. 99, jâ não nlais tem a córiStitucionalidade de sua ins­
tituição posta em causa na Doutrina ou pelo Legislador, podendo-se, tão-só, 
questionar a conveniência ou não de seu estabeleCtineD:to. 

Também no que se refere à juridicidade, o Projeto nos pa:rece viável. 
Há, porém, vários aspectos a serem considerados. 
Assim, o art. 29 considera corno desenhistas gráficos os profissionais que 

"criem ou promovam a representação gráfica -de estórias em quadrinhos ... " 
Será mais apropriado substituir -.. prOinovam" por "'executem''. 

No final desse mesmo artigo fala-se em publicações destinadas a jornais 
e revistas. Como pode dar-se o caso de serem tais publicações destinadas tam­
bém a livros, consideramos conveniente acrescentar tal palavra no final do 
dispositivo. -

No art. 39, a) e b), fala-se em "estórias "em Quadrfnhos, a "nanquim ou a 
cores''. Segündo nos informamos junto a profissionais do setor, hoje são mais 
usadas as penas de ·~nylon", podendo amanhã prevalecer outro tipo. Parece, 
pois, aconselhável eliminar~se tal especificação. -

No art. 49 se prevê, para o exercício da profissão, habilitação ein curso de 
29 grau, de duração de 2 (dois) anos, pelo menos. Torna-se necesSário estabe~ 
tecer em 3 (três) anos o mínimo de duração do referido curso para compatibi­
lizar o dispositivo com o art. 22 da Lei n"? 5.692, de -11 de agosto de 1971, que 
fixa Diretrizes e Bases para o ensino de J9 e 29 graus ... , e que nos apres_enta o 
seguinte diploma legal: 

.. Art. 22 -O ensino de 29 grau terá três ou quatro séries anuais, 
conforme previsto para cada habilitação, compreendendo, pelo me­
nos, 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, reSpectiva~ 
mente." 

No art. 59, cogita"·se da habilitação profissiOnal também dos que estejam 
exercendo a profissão há mas de 2 (dois) anos. Achamos justo abrir-se, igual­
mente por 2 (dois) anos, a possibilidade de tainbém os que tenham exercido a 
profissão e a tenham abandonado por falta de melhores condições fazerem 
sua inscrição independentemente de habilitação profissional no curso espe­
cializado a ser instituído. 

Na alínea e do art. 79 figuram entre as exigências para o registf-o profis­
sional a prova de quitação com a contribuição sindical. A modificação que 
julgamos conveniente é a que visa a excluir oS que não- iniciaram o exercício 
profissional, os quais não poderiam, ainda, estar pagando a contribuição re­
ferida. 

O art. 89 prevê para os desenhistas gráficos uma jornada ele tfabalho de 6 
(seis) horas diárias. Parece-nos iTiais apropriado fixâ-Ia em 5 (cinco) horas, a 
exemplo do que já vem estabelricido para os jornalistas na Consolidação das 
Leis do Trabalho, Decreto-lei n"? 5.452, de }9 de maio de 1943, art. 303. 

O art. 99 estipula, para os integrantes da profissão, Um salârio profissio­
nal de dez salãríos mínimos~ Embora não se discuta mais, na Doutrina, a 
constitucionalidade da fixação por lei do salário mínimo p-rofissional, é de se 
assinalar que constitui moderna tendência o deixar tal fixação para os contra-

-~ tos ou os dissídios coletivos de trabalho. Além disso, a prévia fixação pode 
prejudicar os profissi"onais da categoria por dificuldades de compatibilização 
com o mercado de trabalho. Apresentamos emenda supressiva do dispositivo. 

No art. 10, eliminamos a expressão H ouvido o MíáiStériO do Trabalho", 
por dispensável. 

4. Ante o exposto, opinamos pela tramitação do projeto, por constitucio-
nal e jurídico, e, no mérito (art. 100, item I, n"? 6; do RegimentO Interno), por __ _ 
sua aprovação, nos termos das seguintes emendas: 

EMENDA No 1-CCJ 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação:· 

.. Art. 29 Considera-se desenhista gráfico, para õs Cfeitos desta 
lei, os profissionais que criem ou execuú:m a rePresentação gráfica 
de estórias em quadrinhos ( .. tiras"), ucharges" e ilustrações destina­
das à publicação em jornais, revistás e IiVI-os." 

EMENDA N• 2-CCJ 

Dê-se às alíneas .. a .. -e .. b" do art. 39 a seguinte rêdação: 

"Art. 30 ... ·········-···-'"··"···--···~---·••··········· 
a} desenho de estórias em quadririho;-ã-partir do pOJeto, com 

a obrigatóiía aSSina-tUra e o competente registro em órSãc>""físcaliza­
dor, nos desenhos e cópias de sua autoria, quando executados a par~ 
tir do projeto; 

b) desenho para clichês e ·~êh~ges", com assinatl}ra obriga­
tória C regfstrO nO órgão tisC~izador competente; 

c) ································'"·······--···· 
EMENDA N• 3-CCJ 

Substitua-se, no art. 49, a expressão '~2 (dois) anos" pela expressão H3 
(três) anos". 

EMENDA No 4-CCJ 

Dê-se ao art. 59 a seguinte red<.l,...;;o: 

''Art. 5_9 Os desenhist~,v gráficos que, à data da publicação 
desta lei, esti·'~rt.:rri no efetivo eXefcício da profissão há mais de 2 
(dois) anos ou ;;: tenham exercido, em qualquer tempo, por igual 
Período, são dispensados da nabHitação profissional prevista rio ar­
tigo anterior." 

EMENDA No 5-CCJ 

Dê à alínea e do art. 79 a seguinte redação: 

·~Art. 79 .......... ··-·--·-·-·--· ·--- .•. ~· ··~~·· ······~·~···. 
a) ··················-···-···········--·--···-········· 

e) quitação com a ContribuiçãO-sindiCal para os que jâ estejam 
no exercício da profissão." 

EMENDA N• 6-CCJ 

Dê-se à alínea f do art. 79 a seguinte redação: 

"'Art. 7• ........ -'" ................................... . 
a) .................................................. . 

f} diploma ou certificado de conclusão de curso de formação 
de desenhista ou documento comprobatório de que exerce ou exerceu a pro­
fisslo por mais de -2 (dois) anos." 

EMENDA No 7-CCJ 

Acrescente-se ao art. 79 a seguint_e alínea:. 

"ArL 70 ....•.................................••.•.. 
a) .................................. • ••..•.•.•••...... 

g} prova de estar em dia com suas obrigações eleitorais." 

EMENDA N• 8-CCJ 

Substitua-se, no art. 8'1', a expressão "6- (seis) horas" pela expressão .. 5 
(cinco) horas". --

EMENDA No 9-CCJ 

Suprima-se o art. 99, retomando-se a numeração. 

EMENDA N• 10-CCJ 

Dê-se ao art. lO a seguinte redação e numeração: 

"Art. 9'~' O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias." 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1976. :_ Accioly Filho, Presidente­
Italívio Coelho, Relator- Renato Franco- Leite Chaves- Helvfdio Nunes 
--HenriqUe de La Rocque - DirÚu Cardpso - Heitor Dias. 

PARECER No 220, DE 1981 
J:l:a Comissão de Educação e cultura. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
De autoria do ilustre Senador Orestes QUércia, visa o projeto sob nosso 

exame a regulamentar a profisSão de desenhista grâfico, definindO-a segundo 
o -d~empenho (art. 29), estabelecendo sua privatividade (art. 39), exigindo-lhe 
haóilitação proflSSioiliirerri curso-especializadÕ (ari:-49) com exceção dos que 
a exerçam à data da regulamentação (art. 5'~'), obrigando-os a registrarem-se 
no setor competente do Ministério do Trabalfio (art. 69), com a apresentação 
de documentos comprobatórios (art. 79), prescrevendo a duração normal da 
sua jorn~da de trabalho (art. 89), o salário míl].imo profissional (art~ 99) e fi­
nalmente,- confiando a regulamentação da lei ao Executivo (art. lO). 

Na Justificação, salienta o ilustre Senador que .. a profissão de desenhista 
grâfico de há muito estã a exigir regulamentação, a firri de que passe a dispor 
da indispensável proteção oferecida pelo Dir-eito do Trabalho". 

Sob o c~xame da Comissão de Constituição_ e Justiça, mereceu o projeto 
detalhada análise pelo ilustre Relator, Senador Italívio Coelho, passando sob 
o crivo da preliminar, com a conclusão pela suajuridicidade e constituciona­
lidade. 
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2. Cabendo, igualmente, àquele órgão, manifestar-se no mérito, por 
tratar-se de matéria de Direito do Trabãlho, hoUve- por bem o Relator 
apresentar-lhe dez emendas, desde o artigo 29 ao art. IO_da proposição. As­
sim, em verdade, embora acolhidas as intenções do projeto, trata-se de um 
verdadeiro substitutivo, pois só não sofreram modificações o art. J9, mera­
mente introdutório, e-os ai'tS. 10 e 1 I, qUeOíspõem sobre a vigência da lei e 
respectivo preceito revocatório. - -

3. Desde logo, reconhece o ilustre Relator que "nenhum óbice de natu­
reza constitucional se apresenta à regulamentação profissíonai", enquanto a 
proposição .. afigura-se compatível com a norCnatiVidade básica em vigor", 
podendo-se questionar apenas quanto à conveniênciá do salârio mínimo, viá­
vel a proposiÇão quanto à sua juridicidade. 

Os obstáculos apontados são, na maiOria, de técnica legislativa. 
Assim, no art. 29 propõe o Relator a substituição do verbo flexionado 

"promovam" por ••executem", claro que o primeirO,,- te-ildo também a 
acepção de .. divulgar, propagar, fazer conhecido'\ levaria a possíveis dubie­
dades. O acréscimo da palavra .. livro", no mesmo artigo, jJ.!stificã.-se tanto 
mais quanto, em volumes brochados ou encadernados, se distribuem as "es­
tórias" ilustradas. 

Quanto ao a-rfigo 39, suprime-se tantO a-palavra ••nankin", como expres­
são "a cores", sob a alegação de que tal espeCificação elimíilaría o uso das pe­
nas de "nylon" ou outros aperfeiçoamentos possíveiS àa confecção. 

A emenda ao art. 49 visa a .. compatibilizar- o dispositivo com o art. 22 da 
Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971", que disciplina a duração do ensino do 
2<? grau. 

Amplia-se, por emenda ao art. 59, a amplitude da proteção profissional, 
abrindo-se por dois ános, ••a possibilidade de também os que tenham exerci­
do profissão e a tenham abandonado, por falta de melhores condições, faze­
rem sua inscrição indepêndentemente de habilitação profissional-no curso es­
pecializado a ser instituído". 

Quanto a9 artigo 79, propõe-se a eliminação da exigência de quitação 
sindical, a fim-de que não se excluam "os que-não iniciaram o exercício pro­
fissional", pela impossibilidade de "estar pagando a contribuiç_3._o referida'', 

Prevista em seis horas a jornada diária, reduziu-a para cinco, uma emen­
da ao art. 89, a exemplo do estabelecid-o para os jornalistas (art. 301 da CLT). 

A nona emenda suprime, por inconveniente, a fixação do salário mínimo 
profissional e a décima elimina a expressão .. ouvido o Ministério do Traba­
lho", pela sua dispensabilidade_. 

4. Não temos porque discordar, no mérito, da proposição, aceitas, por 
oportunas e pertinentes, as observações do ilustre Relator Senador Italívio 
Coelho. · 

Assim, _oprilamos pela aprovação do Projeto n9 212, de 1975, do Senado 
Federal, com as emendas propostas pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das ConliSsôe"S, 16 de junho de 1976.- Henrique de La Roque, Vice­
Presidente, em exercício da Presidência-..;.;.. Otto Lehmann. Relator_: Helw'dio 
Nunes. com restrições --João Calmon - AdiifóertO Sena. 

PARECER No 221, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social. 

Relator:-SenadOr Aloysio Chaves. 
Objetiva o projeto em exame, de autoria do eminente Senador Orestes 

Quén:ia, regulamentar o exercício i:hProfissãq de "desenhista gráfico", assim 
denominados os que .. promovem á re-presentação grá-fica de histórias em qUa­
drinhos ("tiras"), .. Charges" e ilUstrações destinadas à publicação em jornais 
e revistas. 

Segundo o .Autor,_ esses profiSSionai~f estijo_ totalmente ao d_esabrigo da 
legislação trabalhista e, por -não terem sua atividade regulamentada. 

··.::-sofrem desleal concorrêilcía de seus colegas estiangt!iros, eis 
que a maioria do_s periódicos prefere adquirir, a preços Substancial­
mente mais baixos, "tiras" alienígenas que, oíerecidoS por empresas 
especializadas multinacionaiS, -nada têm a dizer ao povo brasileiro." 

A matéiia,- ao· passar pelo criVO--da--Comissão de Constituição e Justiça, 
foi amplamente cinenda, especíalnlente no que tange às exigências da técnica­
legislativa. Do_ mesmo modo, foi proposta a supressão de dispositivo que fi­
xava um salário-mínimo profiSsional, tendo em vista que "contitui moderna 
tendência o deixar tal fixação para os contratoS-ou os diSSídíOS coTetivos de 
trabalho". . 

O Parecer foi acofhido in totum pela douta COmisSãO ae EdUcação e Cul­
tura que, porísso, propugiw pela aprovação do projeto com a ressalva das_r_e_­
feridas emendas. 

Preliminarmente, p-arece-nos que o trabalho no âmbito de empresa jor­
nalística, destinado à divulgação em jornar ou reVista, enquadra-se entre as 
atividades abrangidas pelo Decreto-lei n9 972/71, que regulamentou, à mar-

gem dos artigos 302 a 316 da Consolidação das Leis do Trabalho, o exercício 
da profisSão de jofnalíSia_, Haveria, então, que perquirir se o "desenhista grá­
fico", a que se refere o projeto, estã, realmente excluído de qualquer ampaio 
legal. 

Vejamos o que diz aquele Decreto-lei em seus artigos 29 e 69: 

.. Art. 29 A profissão de jornalista compreende, privativamente, 
o exercício habitual e remunerado de qualquer das seguintes ativida­
des: 

a)_ 
b) 

I) execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jor­
nalístico. 

Art. 6~' As funções desempenhadas pelos jornalistas profissio­
nais, como empregados, serão assim classificadas: 

a) 
b) 

h) ilustrador: aquela que tem a seu cargo criar ou executar desew 
nhos artísticos oU técnicos de caráter jornalístico." 

Dir-sewia que não há uma identidade "formal" entre essas definíções com 
as do desenhista, autor de ••tiras" ou de histórias em quadrinhos. Mas, sem 
dúVida, não há como excluir, tanto do artigo 29 quanto do 69, os desenhistas 
de .. charges'' e de ilustraçõis, a que se refere o artig"o 19 do projeto. Temos, 
então, que estas-duas atividades já estão plenamente regulamentâdas e seus 
exercentes suficientemente amparados pela lei, dentro da conceituação ge­
nérica de "jornalistas". 

Ora, não nos parece que seja o caso de se editar uma lei, ao lado de ou­
tra, somente para regulamentar uma especializaçã'o, ainda mais quando as 
condições para a haOilitação profissional, a jornada de trabalho e o próprio 
exercício da atividad_e do "desenhista gráfico" são as mesmas requeridas para 
o jornalista. 

ASSim, --deixando, com-O deixa o projeto, parã. uma futura regulamen­
tação (art. 10) o detalhamento técnico da atividade, acreditamos que melhor 
ficará incluir no ordenamento do Decreto~lei n9 972/71 duas pequenas alte­
rações que contemplem, sem deixar dúvidas, a atividade do desenhista gráfi­
co, porém adstrita, exclusivamente, ao a_uior ou executor de histórias em qua­
drinhOs ou .. tiras", já que, como ficou evidenciado, as ativida-des dos dese­
nhistas de "charges" e de ilustrações se acham devidamente regulamentadas. 

Ante- essas considerações, somos pe_la aprovação do projeto na forma da 
seguinte 

EMENDA No 11-CLS 

(Substitutivo) 

Altera a redacào dos Arts. 2'~ e 6P do Decreto-lei nP 972, de 17 de 
outubro de 1969. 

Art. l~' A alínea "1" do artigo 2s> do Decreto-lei n9 972, de 17 de outubro 
de 1969, passa a ter a seguinte redação. 

ArL 2• ............ , .. ___ ............... _ ............ . 
~'1:') criação ou execução de histórias em quadrinhos ( .. tiras''} 

ou de desenhos artísticos_ ou técrliCos de caráter ]orryafístko."_ 

Art. 2~' O artigo 6~' do Decreto-lei n9 972, de 17 de outubro de 1969, passa 
_a vigorar com o acréscimo da seguinte alínea: 

.. Art. 6~' . ........ ~ ........ ·- ......................... . 
- m) Desenhista gráfico:_ aquele que cria ou executa desenhos de 

histórias em quadrinho~ ( .. tiras").'' 

Art. 3~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4<1_ Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 27 de novembro de 1979.- Hel\·ídio Nunes. Presi­

dente- Aloysio Chaves. Relator-- Jurahy Magalhães- Raimundo Parente 
- Lenoir Vargas- Moacyr Dal/a. 

PARECER No 222, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Re!aror: Senador Lenoir Vargas 
Em virtude de apresentação de Substitutivo pela douta Comissão deLe­

gislação Social, volta o Projeto em epígrafe a esta C~missào, <i fim de que, na 
forma regimental (art. 101 do Re&:lmento Interno), seja apreciado quanto à 
constitucionalidade_e à juridicidade. 

2. O Parecer da douta Comissão de Legislação Social, Relator o ilu~tre 
Senador Aloysio Chaves. assinala que pelo menos os desenhistas de "char­
ges·· e de llustiações, referidos no art. J9 do Projeto já estão amparados pelos 
arts. 2~' e 69 do Decreto-lei ns> 972/69, que regulamenta o exercício da profis-
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silo de jornalista, restando, apenas, incluir, expressamente, o autor ou execu­
tor de histórias em quadrinhos ou ·~tiras.,. 

3. Em seus dois dispositivos~ o Subsi.tiut{Vo -aiterã os arts. 29 e 69 do 
Decreto-lei n9 972/69, para esiender".ao ãüiOr ou executor de histórias em 
quadrinhos ou "tiras", o amparo instituído por aquele diploma legal. 

4. Nada havendo no Substitutivo que infrinja -normas constituCionais de 
competência legislatiVa, de prívatividade de iniciativa ou de outra natureza, 
nem a sistemática jUrídica vigente, a técnica legislativa ou o Regimento Inter· 
no, opinamos por sua aprovação, quanto a esses aspectos, não nos competin­
do, no caso, apreciação do mérito (artS. IOI_e 103 do Regimento Interno). 

Sala das ComisSões, 13 de maio de 198'1 ~--Aloysio Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator- Lázaro Barboza- Raimundo Parente- Hugo 
Ramos- Martins Filho- Bernardino Viana- Murilo Badaró- José Fra~ 
gel!i - Marms Freire - Orestes Quhcia. 

PARECER No 223, DE 198I 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei do Se~ 
nado n\" 105, de 1978, que ""acrescenta § 49 ao artigo 18, da Lei n9 
4.595, de 31 de dezembro de 1964". 

Relator: Senador Almir Pinto 
O PLS n~' 105, de 1978, que pretende impor limitações ao funcionamen~ 

to, em nosso País, de instituições financeiras estrangelias, estava aguardando 
o resultado de diligência que se aprovou nesta Comissão, a 'fim de que sobre o 
mesmo se pronunciasse o Poder Executivo, através do Banco Central. 

Decorrido o prazo regímental sem o pronunciam-ento oficial, a propo· 
sição deve prosseguir o seu curso normal de tramitação. 

Preliminarmente, é de se lamentar que a solicitação desta Comissão não 
tenha sido atendida pelo referido órgão do Poder Executivo. O fato é repetiti· 
vo e creio que, por força do interesse público, alguma providência devia ser 
agilizada para que as indagações do Congresso, ao Poder Executivo, sejam 
prontamente atendidas. 

No Parecer anterior, já nos estendemos sobre o PLS n~' 105/78, 
proporcionando-lhe a oportunidade do debate. 

Contudo, e talvez infelizmente, o Projeto é tnconstitucional, pois a sua 
iniciativa insere-se entre aquelas que, pelo artigo 57, I, da Constituição Fede­
ral, pertence à competência exclusiva do Presidente da República. 

A Lei quer o Projeto que alterar- no 4.595/64, dispondo sobre a politi­
cu e as instituições monet<1rias, bancárias e creditícias: e -Criando o Conselho 
Monetário Nacional- inclui-se, no sistema brasileiro, como matéria essen­
cialmente financeira, tanto assim que, coerentemente com o texto constitucio­
nal, a mencionada Legislação determina que as instituições financeiras es~ 
trangeiras s6 podem funcionar no País co_rn a aUtOrização do Poder Executi­
vo, mediante decreto presidencial (arts. 10, __ _§ _1~, ~_18). __ ~ 

Além do aspecto da políticü internãcioi1a), já ressaltado no primeiro Pa­
recer, a instalação em nosso País de estabelecimentos financ_eiros estrangeiros 
é matéria proibida à iniciativa parlamentar enquanto se mantiver vigente o 
artigo 57, I da Constituição. ---_ -

Nestes termos, opino pela rejeição do Projeto por inconstituci_onal. 
Sala das Comissões, 13 de mãio de 1981.- Aloysio Chm·es, Presidente 

-Almir Pinto, Relator- Amaral Furlan- Raimundo Parente- f...ázaro Bar-
ho=a. vencido- Ort~.çtes Quhcia, vencido- José Frag~·lli -__Bernardino Via-
na - Marcv.1 Freir'' - HUgo Ran-ws _:_ MuTilo Badaró. -

PARECER No 224, DE 198! 
Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 

do Senado n9 92, de 1980, que 44rcvoga o artigo 19 da Lei n<? 6.620, de 
17 dl• dezembro de 1978". 

Reiaror: Sl•nadvr Raimundo Parenie 
O nobre Senador Orestes Qué~Cia, com o Projeto de sua autoria que pas­

snmos a examinar, quer a revogação do art. 19, da Lei de Segurança Nacio­
nul, sob o argumento de que o crime de ofensa pública., por palavras ou escri­
to, contr<.1 Chefe de Governo de nação estrangeira, já é regulada- de forma 
até mais rigorosa - pelos nossos Código Penal e Lei de Imprensa. 

O tratamento tríplice de um _mesmo d~Iito, evidentemente, não é desejá­
vel na legislação. mormente quando se diferenciam as penas cominadas. Tais 
o~..:orréncias. quando se eft-:tivam, refletem claramente a desarmonia da legis­
/uçào. 

No caso em pauta, porém, a ofensa a Chefe de Governo estrangeiro é de­
finida, na Lei de Segurança Nucional, como crime específico, passível de pena 
d~ rec/w;Uo, er1quanto se define como agranvante no C_ódi_go Pen:.lJ e na Lei de 
lmprensu. A refcréncia tríplice ao mesmo delito, portanto, Inspira-se em mo­
! h <H.;ões diferentes. 

E se, na afirmação do Autor, são três as leis que definem o meSmo delito, 
por lj_Ue revogar-se sontentc o dispositivo da Lei de Segurança, mantendo as 
outras dua.:;, ao invés de uma só'? 

Abstemô-nos, entretanto. de exame mais cuidadoso do meríto de ma­
téria em face de ponto de vista técnico oferecido em Parecer ao PLS n9 82/80, 
de autoria também d9 Senador Orestes Quércia, que nos permitimos trãns­
crever em determinado trecho: 

"Em muitos pontos estaríamos de acordo com o autor'' se, abstraindo~ 
nos do mérito do asSuiitõ, não defendêssemos a premissa da incoveniéncia 
das proposições que, não obstante os melhores própositos, só contribuiriam, 
se tranforrnadas em lei, para agravar sobremodo o tumulto que, em todos os 
ramos do Direito, envolve a legislação brasileira. 

Fazer~se uma lei para derrogar, em outra, o que jâ é inútil e desneces­
sário, segundo o Autor, é agravar ainda mais a complexidade da nossa legis­
lação. 

Em relação f L~í de Segurança Nacional, existe no País o concenso_ de 
que muitos do seus dispositivos devem ser alterados ou suprimidos, 
registrando-se na imprensa diária a informação de que esse é um dos objeti­
vo-s- do atual Governo. 

A revogação de um úníco dispositivo da Ld de Segurança N acionai não 
nos parece aconselhável, quando muitos outros precisam ser revistos. O pró~ 
prio Senador Orestes Quércia é Autor de vários Projetos que, isoladamente, 
buscam modificar numerosos dispositivos da citada Lei. Tecnicamente, salvo 
melhor juízo, deviam estar tramitando em conjunto, já que versam sobre o 
conteúdo de uma mesma Lei, pois não se entenderia que vários Projetos dis~ 
persos, caso aprovados e sancionados, fossem modificando, dispersam ente, a 
referida legislação. 

O Projeto, a nosso ver, é constitucional e jurídico, mas inconveniente, em 
termos de técniCa legislativa. 

Isto posto, opinamos pela rejeição do PLS n~' 92(80, por inconveniente. 
Sala das Comissões, em 13 de maio de ·1980. -Aloysio Chaves, Presiden~ 

te - Raímundo Parente, Relator - Lázaro Barboza, vencido - Orestes 
Quércia, vencido- Lenoir Vargas- Murilo Badarô- Hugo Ramos- José 
Fragelli- BernaJ.dino Viana - Marcos Freir_e - Amaral Fur!an. 

PARECER No 225, DE 1981 

l)a Comissão de_ Constituição e J_ustiça. Sobre o projeto de Lei do 
Senado n'? 325, de 1978: que udá nova redação ao artigo 491, da Con­
solidação das Leis do Trabalho". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
O presente Projeto, de autoria do nobre Senador Orestes Quércia, esteve 

arquivado, por força do art. 367 do Regimento Interno do Senado, e voltou à 
tramitação por decisão do Plenário, que atendeu ao Requerimento n~' 568j79, 
do mesmo Autor. 

_ Objetiva nova redação para o art. 491 da CLT, a fim de deixar expresso, 
e claro, que "o empregado que, durante o prazo do aviso prévio, cometer 
qualquer das faltas consideradas pela lei corno justas para a rescisão, perde o 
direito ao restante do respectivo prazo, sendo. lhe asseguradas as demais inde­
nizações previstas nesta Consolidação". 

Como observa a Justificação do ProJeto, a redação vigente do citado art. 
491 da CLT tem suscitado jurisprudência conflitante, pois se divide) entre os 
doutrinadores, a exata interpretação do dispositivo. Uns consideram que a 
faltu do empregado, pratricada no correr do aviso prévio, não deve repercutir 
sobre o seu direito anterior, enquanto outros, reafirmando que o vinculo con­
tratual empregatício se_ mantém no período do aviso prévio, não vêem como 
dissociar, em etapas jurídicas diferentes, a punibilidade da falta cometida 
pelo assalariado. 

Estabelece o art. 491 da CLT: 

"O empregado que, durante o prazo do aviso prêvío, cometer 
qu-alquer das faltas consideradas pela lei como justas para a resci­
sào, perde o direitO ao restante do respectivo prazo." 

Muitos juristas têm apontado a falha de redação desde dispositivo, pois 
a consideram extrapolada do contexto da Consolidação. No brilhante traba~ 
lho de Luiz José de Mesquita ("LTr., 40"), é citado o Parecer do Ministro Ar­
naldo Lopes Sussekind- que se transformou em acórdão unânime do Tribu~ 
na] Superior do Trabalho -, no qual se ressalta que o art. 491 .. integra o 
C<-lpítulo da Consolidação das Leis do Trabalho atinente ao aviso prévio, no 
qual o legislador dispôs apenas sobre essa matéria"~ Por isso, não se deve en­
tender, dú sua disposição, que o empregado, na hipótese, "só perca os sa­
lários correspondentes ao restante do pré-aviso. Interpretação diversa impor­
taria na absurda conclusão de que a lei autorizaria o empregado, na fluência 
do aviso prévio, a cometer, sem lhe atingir o direito à indenização pol- despe-­
dida injusta, qualquer das faltas capituladas como justas causas para a resci­
são contratual. Daí porque o art. 491 não deve ser analisado isoladamente e 
sim em função do sistema legal de que é parte. Ora, no próprio Capítulo 
sobre o aviso prévio, esclarece o art. 489 que: dado o aviso prévio, a rescisão 
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torna-se efetiva depois de expirado o respectivo prazo ... Destarte, permanece 
íntegro o contrato de trabalho até a expiração do prazo do pré-aviso. E, por­
que assim é, continua sua execução sujeita às norn1as ·que a d-isciplinam, entre 
as quais cumpre destacar, nesta oportunidade, as cOnsubstanciadas nos arts. 
477 e 482 da Consolidação, em virtude d~s qua{s é_lí~ito ao empr~gador res­
cindir o contrato, sem indenização, se o empregado praticar qualquer das fal­
tas enumeradas no segundo dos pré-citados aftigos". 

Também em Mozart V. Russomano, no-seu·""Curso-de Díreíto do Traba- · 
lho", vamos encontrar a seguinte exegese do art. 491 da CLT: 

"Se se entender de forma diversa, permitir-se-á que o trabalha­
dor previsado e que não queira cumprir o prazo do aviso que lhe foi 
estabelecido, se rebele disciplinarmente, para receber de imediato a 
indenização que, a rigor, só lhe seria d-evida-ao término do prazo do 
aviso prévio. Além disso, sua falta, na verdade, ficarã impune, pois 
a perda do restante do prazo, em nosso exemplo, coincide com seu 
próprio desejo." 

Parece inquestionãVel, portanto, que o aviso prévio não interrompe o 
contrato de trabalho. Pela própria lei, a rescisão somente se tOrna efetiva "de­
pois de expirado" o prazo do aviso prévio. 

Em relação ao· empregador, por exemplo, a lei não deixa qualquer dúvi­
da sobre as suas responsabilidades no decorrer do aviso prévio que deu ao seu 
empregado, conforme se verifica no art. 490 da CLT: · 

HO empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado ao 
empregado, praticar ato que justifique a rescisão imediata do con­
trato, sujeita-se ao pagamento da remuneração corr~spondente ao 
prazo do referido aviso, sem -prejuízo da indenização que for devi­
da." 

Isto ocorre ·porque, no período do pré-aviso, mantém-se o vínculo con­
tratual entre as partes, com direitos e deveres que se exercem na sua plenitu­
de. Qualquer agressão ao direito das partes, por conseguinte, estará ofenden­
do o contrato de trabalho como um todo, e não somente a sua etapaderradei­
ra, não estanque, referente ao período de te-mpo do aviso prévio. Na hipótese 
da reconsideração do ato do pré-avlso, por exemplo, consoante a dísCiplina 
do art. 489 da CLT, "o contrato continuarã.a vigorar, como se .. o aviso prévio 
não tivesse sido dado". Isto é, mantêm-se inalteradas as bases contratuais ori­
ginais, pois o pré-a\iíso não as módificaiã pelo atO da sua formalização. 

Tal linha de pensamento, infelizmente, choca-se com a reiVindicação do 
Projeto que, na modificação do art. 491 da CLT, pretende a nova redação 
para assegurar uma disposição legal que desvincule o período do aviso prévio 
do contexto do contrato de trabalho, que seria a interpretação que uma cor­
rente doutrinária advoga para-a redação vigente. Interpretação, aliás, muito 
respeitável pelos que a defendem, mas, a meu ver, incoerente com a si_stemãti­
ca de toda a Consolidação das Leis do Trah3!h0. 

Em face do exposto, opino contrariamente ao PLS n9 325(78, por injurí-
d~. . 

Sala das Comissões·, 13 de maio de 1981. ~A'?oysio Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator- Almir Pinto- A1urilo Badaró- Raimundo Pa­
rente - Ldzaro Barboza, vencido - Bernardino Viana - José Fragelli -
Marcos Freire, vencido. - Orestes Quércia, venCido - Hugo Ramos.-

PARECER No 226, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o PfOjeto de Lei 
do Senado n9 137, de 1980, que ''dispõe sobre a isenção de imposto de 
renda para os proventos da aposentadoria e para as pensões, sob a con­
dição que especifica". 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Retorna o Projeto de Lei do Senado n'~' 137/80 à nossa aprecíação, para 

que examinemos a Errienda· n9 I (de Plenãrio}, de aUtoria do iluStre Senador 
Leite Chaves, reduzinâo em 50% (CinqUenta por ceitfO) ãlOCídência do impos­
to de renda devido por aposentados que não exerçam atividade remunerada. 

A Emenda é substitutiva, já que O textO ·oríg.inal propõe a isenção total 
do tributo, mas assim mesmo não elide o obstáculo constitucional à sua apro­
vação, eis dispor sobre matéria financeira, cuja iniciativa está iesérvadà à 
competência exclusiva.do Presidente da Repú.blica, nos termos do artigo 57, 
item I, da Carta Magna. - - -·· --

Diante do exposto, nosso Parecer é pela sua rejeição, por contrariar ex­
pressa norma da Constituição Federal. 

Sala das Comissões, 13 dC maio de 1981. Aloysio Chm•es. Presiâente -
Raimundo Parente, Relator- Hugo Ramos- Bernardino Viana- José Fra­
gelli- Amaral Furlan- Marcos Freire- Almir Pinto- Lenoir Vargas­
Murilo Badaró - Orestes QuérCia -:- Lázaro Bai-óõsa. 

PARECER N• 221, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e J ustlça, Sobre o Projeto e Lei 
do Senado n9 185, de 1980, que "dispõe sobre a inclusio de rep1 esen .. 
!antes do maior Partido Polftlco de Oposlçio na admlnlstraçi da• 
entidades paraestatais, e dá outras providências''. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O ilustre Senador Humberto Lucena. com o Projeto de sua autoria que 
paSsamos a examinar, qtier alterar substancialmente a estrutura da adminis­
tração federal, determinando que .. na composição das diretorias, dos conse­
lhos de administração e dos conselhos fiscais das entidades paraestatais vin· 
culadas à União, pelo menos 1/3 (um terço) dos respectivos membros serão 
representantes do maior partido político que integrar a corrente de Oposição 
no Congresso Nacional". 

O Projeto ainda determina, nos §§ }9 e 29 do seu art. 19: 

"§ }9 A escolha dos membros a que aJude este artigo será feita 
pelo Presidente da República, mediante lista tríplice de nomes indi­
cados pelo Diretório Nacional do Partido Político. 

§ 29 Para os fins deste artigo, compreende-se por entidades 
paraestatais vinculadas à União, as sociedades de economia mista 
em que a União tenha participação acionária, as empresas públicas 
e as fundações mantidas pela União." 

Na justificação, lembra o Autor que .. a medida absolutamente não con~ 
figura nenhuma inovação, porquanto jâ a Lei n9 2.874, de 19 de setembro de 
1956, que dispõe sobre a mudança da Capital Federal, estabeleceu, no§ 69 do 
art. 12, que um terço dos membros do Conselho de Administração, da Dire­
toria e do Conselho Fiscal da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil- NOVACAP, seriam escolhidos em lista tríplice de nomes indicados 
pela diretoria nacional do maior partido político que integrasse a corrente de 
oposição no Congresso Nacional... ·-

Em que pese o espírito democrático que o inspirou, o Projeto é inViável 
em termos constitucionais. A preceituação contida no artigo 81, V, da Consti­
tuição - e que vem de período anterior à Emenda n9 1/69 -, é expressa no 
sentido de que compete privativamente ao Presidente da República .. dispor 
sobre a estruturação, atribuiçõeS e funCionamento dos órgãos da adminis­
tração Federal", o que impede, nessa matéria, qualquer iniciativa patlamen­
tar. 

Também em termos jurídicos o Projeto poderia ser obstado, pois a pre­
sença multipartidáría oficial nos cargOs de direção da administração federal 
não se enquadra na tradição das nossas estruturas administrativas. 

A Lei n9 2.874(56, citada pelo Autor, tornou-se possível não somente 
por viver o País sob o abrigo de uma outra Constituição, mais liberal, mas 
também por contingênciãs políticas que pressionaram o Governo, ínteíra~ 
mente devotado à mudança da Capital. a concessões que, no que se referem à 
participação da Oposição na administração. se limitaram à mencionada Lei 
n"' 2.874/56. Esta Lei, aliás, teve revogado o seu art. 12- que era o que asse.. 
gurava a aludida participação administrativa da Oposição - pela Lei n9 
5.861, de i2 de dezembro de 1972. 

Em face do exposto, opino pela rejeição do Projeto, por inconstitucional 
e injurídico. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1980.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Bernardino Viana, Relator~ Hugo Ramos -·José Fragel/i, vencido -
Raimundo Parente- Muri/o Badaró- Lenoir r(argas- Marcos Freire, ven~ 
cido- AmaraiFurlan- Orestes Quércia, vencido -Lázaro Barboza. venci­
do. 

PARECER N• 228, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 310, de 1980, que elimina a opção existente no regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Seniço, compatibilizando .. o com o 
Sistema de Estabilidade no Emprego. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
I. Congita-se de Projeto de autoria do nobre Senador Orestes Quércia, 

que pretende introduzir modificações na Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, disciplinadora do Fundo de Garantia -do Tempo de Serviço. 

2. A proposição em exame, além de não se compatibilizar com a Consti­
tuição Federal (inciso XIII, a_rt. 165, incorre em falta de técnica legislativa e 
de juridicidade. 

3. Efetivamente, o Projeto aqui focalizado baralha dois sistemas distintos 
por força da Lei Maior, muito embora equivalentes. Primeiro, porque abole o 
direito de opção, essencial à existência paralela de dois regimes jurídicos diver­
sos. Segundo, porquanto determina se _c_omplemente o valor do Fundo, caso 
seja inferior àquele a que o empregado faria jó.s, se não -optasse. Ora, a Consti-
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tuição Federal · """:Vê a estabilidade com direito a indenização ou fundo de ga­
rantia equivalen Jamais a instituição de um terceiro regime sui generis, sem 
configuração dt1Ínída que, em verdade, elimina os dois sistemas em vigor. 

4. Convém ressaltar que o Anteprojeto de Consolidação das Leis do Tra­
balho, jâ submetido à elevada apreciação desta augusta Casa, disciplina com 
enorme vantagem o institutO do Fundo de Garantia, ao mantê-lo como enti­
dade inconfundível com a da estabilidade e indenização, assentando-o na di­
retriz constitucional da equivalência. A uma, porque conserva a necessâria fi­
gura da opção entre dois sistemas diferentes; a duas, porquanto não acolhe o 
ponto de vista sutentado por certos doutrinadores no sentido de inserir o insR 
tituto da estabilidade no regime do FGTS (itens 72 e 73); finalmente, porque 
somente contempla a possibilidade de complementação nos contratos por pra­
zo determinado, injustamente rescindido (art. 123, Ateprojeto, da CLT). 

5. Convém notar que os regiineS da indenização e do Fundo de Garantia 
equivalente se equiparam em vantagens globalmente considerados, e não à luz 
em confronto com valores pecuniãrios. Na generalidade dos casos, o sistema 
do FGTS ostenta significativa superiOridade em relação ao regime tradicio­
nal, quando estimadas as vantagens globais (soma dos depósitos, juros, cor­
reção monetãría,- multas, possibilidade de saques etc.), consoante bem ressal~ 
ta o Ministro Aranldo Susseking, na Exposição de Motivos ao Anteprojeto 
da Consolidação das Leis do Trabalho (item 78). 

6. Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto em tela por inconstitu­
cionalidade, injuridicidade e falta de técnica legislativa, parecendo-nos de meR 
lhor alvitre aguardar o novo tratamento que o Anteprojeto da CLT confere 
ao assunto. 

Sala das ComisSões, 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 
-Hugo Ramos, Relator- Raimundo Parente- .José Frage/li- Bernardino 
Viana - Murilo Badaró - Lenoir Vargas - Lázaro Barboza, vencido -
Marcos Freire, vencido - Orestes Quércla. 

PROPOSJÇOES ENCAMINHADAS À MESA 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 108, DE 1981 

Determina prazo de prescrição das ações pleiteando direitos rela­
tivos ao FGTS e ao PIS-PASEP. 

O Congresso Nacional decreta: . , . 
Art. 19 ~fixado em ,2_0 (vinte) anos o prazo de prescr~ção do du~Ito ?e 

pleitear a reparação de qualquer ato ínfringente de ~isposit1vos da leg1slaçao 
relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do PIS­
PASEP. 

Art. 2• 
Art. 39 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em Contrãrio. 

Justificação 

Por falta de determinação legal específica, ê- aplicado o prazo prescricio­
nal de dois anos, previsto no art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho, às 
ações pleiteando direitOs rélativos ao Fundo de Garantia do Tempo de SerR 
viço e ao PIS-PASEP. 

Ocorre, todavia, que os institutos do FGTS e dO Pí:S~PASEP são subs­
tancialmente distintos dos que figuram na legislação trabalhista e que os deR 
pósitos e contribuições a eles referentes não estão sob controle dos emprega­
dos, que muito freqüentemente não têm QUalquer informação a respeito. 

Tanto o FGTS quanto o PIS-PASEP têm peculiaridades e características 
próprias, sendo justo que os direitos deles decorrentes tenham maior proR 
teção, que é o que se busca ao determinar-se que as ações correspondentes só 
serão atingidas pela prescrição após o decurso do prazo de vinte anos. 

Em se tratando de medida destinada a resguardar os interesses dos traba­
lhadores, esperamos que mereça a acolhida dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1981. - di-estes Quércfa. 

(Às Co!izissões de ConSf~·tuiçáo e JustiÇa e de Legislaçiio Social.) 

REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÀO 

REQUERIMENTO N• 100, DE 1981. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 

nos Anais do Senado Federal, da Mensagem que deveria ser lida na última 
sexta-feira, dia 15 de maio, pelo Papa João Paulo 11, por ocasião do 909 ani­
versário da Encfclica "RERUM NOVARUM", do Papa Leão XIII, a qual 
foi lida pelo Cardeal Agostino Casaroli, na Praça de Sâo Pedro; em Roma, 
perante uma concentração de trabalhadores, vindos de todas as partes da Eu R 
ropa. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1981.- Lourival Baptista. 

(Ao exame da Comissão Diretora.) 

COMUNICAÇÀO DEFERIDA 

Brasília, 19 de maio de 1981 
Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 1"' do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou proR 
por a substituição do nobre Sr. Senador Gabriel Hermes, pelo nobre Sr. Se­
nador Martins Filho, na Comissão Mista do Congresso Nacional que darã 
parecer sobre a Mensagem n9 41, de 1981-CN, que subm"ete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.84l, de 29 de dezembro de 
1980, que "dispõe sobre benefíciOs fiscais a investimentos de interesse 
econômico-social, altera o DecretoRlei n9 157, de 10 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração.- Bernardino Viana. Vice-Líder do PDS, no exercí­
cio da Liderança. 

COMUNICAÇÀO 

Em 19 de maio de 1981 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo com o dis­

posto no art. 43, alínea "a", do Regimento Interno, que me ausentarei dos 
trabalhos da Casa a partir do dia 19 a 24 de maio, para breve viagem ao es-
trangeiro, em caráter particular. -

Atenciosas saudações. -José Sarney. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 18-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 

. ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente: 

Não sei se serã regimental, mas quando de maneira eloqüente anunciava 
nesta Casa o Senador Lomanto Júnior o aniversãrio natalício de Sua Santida­
de o Papa João Paulo 11, num aparte concedido por S. Ex• ao Senador Mauro 
Benevides, aquele meu colega representante do Ceará anunciava que estava 
preparado para fazer uma saudação a Sua Santidade, que guarda o leito de 
dor, que para mim se constitui, Sua Santidade, em uma figura do mundo. 

Se fosse possível, Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex• que me concedesse a 
palavra após a Ordem do Dia a fim de que pudesse o nobre Senador Mauro 
Benevides, como representante da Oposição nesta Casa, saudar aquela figura 
inolvidável do Papa João Pa~lo H. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• faz uma consulta e 
a resposta, dentro do que estipula o Regímento Interno, infelizmente é negatiR 
va. V. Ex~ dispõe de 30 minutos. A sessão iniciou-se às 14 horas e 40 minutos. 
Se exatamente às 15 horas e 40 minutos V. Ex' não tiver concluído o seu pro­
nunciamento, submeterei ao Plenário a proposta de prorrogação por 15 mi­
nutos. Dentro desse prazo poderá ser usada a palavra, inclusive, pelo Senador 
Mauro Benevides, que a ha~ia solicitado à Mesa para breve ~omunicação. 
Depois da Ordem do Dia não serã possível, inclusive pelo número de oradoR 
res inscritos para falar exatamente após a Ordem do Dia. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• Apenas não 
queria quebrar o ritmo das homenagens. Mas como o meu pronuncimento 
não é muito longo, Sr. Presidente, eu o farei: 

Sr. Presidente. Srs. Senadores: 
Quem lê as declarações de Ministros e diretores de empresas, ficará, de~ 

certo, em confusão sobre a verdadeira posição de determinados programas 
que, uma vez executados, como é do interesse do Presidente da República, 
trarão enorme desafogo à economia brasileira, desde quando reteremos no te­
souro nacional uma compensadora e elevada quota de divisas. 

No meu modo de entender, necessário se faz uma coordenação de infor­
mações para trazer o povo bem informado, e não o que assistimos: um diretor 
faz tais e quais declarações sobre um determinado programa, e no mesmo jorM 
nal, vem o Ministro; a quem está afeto o problema, contraditando as decla­
rações daquele diretor. 

UEKI QUER MENOR PRODUÇÃO DE CARRO A ÁL­
COOL NO PAIS 

O presidente da PETROBRÃS,Shigeaki Ueki, defendeu ontem 
a redução temporária da produção de carros a álcool, com a finali­
dade de adequar o número de veículos à disponibilidade de álcool. 
Ele disse que essa redução deveria ser adotada até que "a produção 
de álcool esteja normalizada". 

Durante conferência no Cicf6- de Debates sobre Mineração e 
Energia, promovido pelas Comissões de Minas e Energia da Cãma-
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ra e do Senado, Shigeaki Ueki disse que _está apreensivo com o au­
mento da frota de veículos a álcool, pois a PETROBRÁS já está 
sendo obrigada a desviar parte dos estoques de álcool anidro para 
atender à demanda de álcool hidratado. 

Ueki afirmou que a oferta de álcool hidratado deve se restringir 
ao excedente do consumo de álcool anidro para mistura à gasolina, 
pois é mais- econôniic6 para O paíS. Segundo ele, para cada _litro de 
álcool anidro misturado à gasolina verifica-se a poupança de um li­
tro de gasolina, uma vez que não há aumento de consumo. 

No caso do álcool hidratado, ele disse que o consumo dos veí­
culos é superior entre 15 e 20 por cento, o que torna o seu· consumo 
menos nobre do que o uso do âlcool anidro. "O Brasil deve optar 
pela alternativa mais econômica", disse Ueki. ---

0 presidente da PETROBRÃS não reveloU em que quantidade 
deveria ser reduzida a produção de carros, alegando que cabe à Co­
missão Nacional de Energia, juntamente COm o Ministério da In­
dústria e do Comércio, definir o assunto. 

No mesmo jornal vêm o MIC e o IAA e garantem o produto: 

O Ministro da Indústria e do Comércio, João Camilo Penna, e 
o presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA), Hugo de Al­
meida, gara-ntiram, ontem, ne~ta capital, que "de forma alguma" irá 
faltar álcool hidratado para o abastecimento da frota nacional de 
veículos movidos a este combustível. 

Disse o Ministro já estar -··cansado de ter que reafirmar isto a 
todo momento, em respostas às previsões sem fundamento que sur­
gem sistematicamente por parte de pessoaS Certamente sem posse de 
informações suficientes a respeítci". Assegurou Camilo Penna que o 
Ministro das Minas e Energia, Cêsar CalS, '"erri mOmento algum 
afirmou que faltaria álcool no paísjj. --

Segundo Hugo de Almeida, que veio a esta capital para receber 
da Assembléia Estadual o título de cidadão honorário de Minas, em 
cerimônia a que compareceu o Ministro, .. só em São Paulo já estão 
estocados 80 milhões_ de litros de álcool hidratado". Da produção 
estimada para a atual safra (!981 /82), da ordem de 4,3 bilhões de li­
tros (3,6 bilhões de álcool anidro e hidratado e 700 milhões para a 
indústria) e que representam 600 milhões de litros a mais do que na 
safra 80/81, São Paulo participarã com 2,85 bilhões de litros. 

Sobre a redução de 20 para 12 por cento de álcool anidro na ga­
solina, disse Hugo de Almeida que "ela já estava prevista desde o 
início do ano passado, porque o álcool anidro é o pulmão- da pro­
dução. Sabíamos que a produção do álcool anidro não poderia cres­
cer no mesmo ritri1o da demanda do hidratado e, daí, a redução da 
mistura", acrescentou ele, frisando, porêrn, ••não haver possibilida­
de de vir a faltar álcool no mercado interno, podendo até ocorrer 
um excedente". 

Como se vê, Sr. Presidente, são díspares as informações e que, na verda­
de, a impressão qüe tenho, é que a razão estar com o Ministério da Indústria e 
do Comércio quem eXatamente, vai confercializar ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Pois não. Ouço o aparte de V. 
Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Nobre Senador, diz a lenda, porque 
não sei se o fato é verdadeiro, que num pafs amigo, num disputa, num debate 
em televisão, entre candidatos à Presidência da República, um dos candidatos 
teria ganho a simpatia popular, dirigindo-se ao público, apontando o _opo­
nente e perguntando: V. Sas. comprariam um carro usado deste cavalheiro? A 
pergunta que faço a V. Ext- é, sobre este problema: V. Ex", a essa altura dos 
acontecimentos, nesse país, compraria um automóvel a àlcool? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Hã poucos dias- veja V. Ex• 
que, sendo membro de um consórcio lã em_Fortaleza, sem que esperasse, fui 
sorteado e pedi um carro a álcooL 

O Sr. E1-·elásio Vieira (PP - SC) - Ê muita coragem de V. Ext-! 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Não é coragem. É porque a 
Oposição quer que se ·plante a cana hoje e, arTiãiihã, se tenha o álcooL Está 
bem explicitado o prOblema. É verdade que o álcool existia sem qualquer 
problema para o abastecimento. Agora, "nós" - quando digo nós, é entre 
aspas, justamente porque o brasileiro é muito cheio de imaginação - passa­
mos a fazer o quê? a usar o álcool com ingredientes de toda a sorte, e a au­
mentar a percentagem da mistura que deveria ser entre 20 a 25%, pass-ando de 
maneira sub-reptícia para 50% fazendo-se, o que se chama na gíria de "rabos-

de-galo". Isto de certa maneira concorreu para que o álcool esvaísse. O que se 
precisa, na verdade, é de um controle porque há aumento na produção, haja 
vista os projetos aprovados e financiadOs pelo Banco Central e Banco do Bra­
sil. O que temos que fazer é esperar por uma boa produção do produto que, 
como diz o próprio MiniStro-, jamais faltará. 

Daí, nobre Senador Gilvan Rocha, çu pedir e o Senhor Presidente daRe­
pública aconselhar aos seus Ministros, aos seus diretores, uma coordenação 
de informações para não gerar esta dúvida, o que não é bom para o povo bra­
sileiro. 

Oígo, aqui, conio dizia Menottf dCi Piçchia: .. A incerteza que esvoaça 
desgraça muito mais do que a própria desgraça". 

O Sr._Evelásio Vieira (PP- SCf- V. _Ex• me per.ffiite uin aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SC) - Desde que foi lançado o PROAL­
COOL, nós defendemos a necessidade de implantação de uma rede de destila­
rias autônomas para dar garantia à indústria automobilística na produção de 
automóveis movidos a álcool, para que aqueles que fossem adquirir o auto­
movei a álcool tivessem uma segurança, de que, amanhã, teria o seu abasteci­
mento garantido. Entretanto, o Governo optou, preferencialmente, pelas des­
tilarias anexar. E nós advertíamos que na hora em que o álcool, no mercado 
internacional, tivesse preÇos atrativos, o álcool deixaria de ser vendido inter­
namente, não atendendo à demanda dos automóvies movidos a álcool, para 
exportar-se, e é o·que está exatamente ocorrendo: como o preço do álcool, no 
mercado internacional, é atrativo, é rentável, é um preço melhor do que paga­
mos para o consumo interno, então, exporta-se o álcool em detrimento do 
consumo interno. E: isSo o que está OcOrrendo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS __: CE)- V. Ex• está mais ou menos ciente 
de que o próprio ministro está deritifiCãitdo ao Brasil e ao povo brasileiro, 
que a exportação não ultrapassará àquelas exigências do comércio interrio, 
do abastecimento interno. 

Eu me baseio na informação do Ministro CanHlo Penna que diz que ja­
mais se farã uma exPortação de álcool com prejuízo do abastecimento inter­
no. Esta é a noticia que eu tenho. 

O Sr. Eve/áslo Vieira (PP- SC)- Mas, veja V. Ex• que nós já não esta­
mo.s mais adicionando 20% do álcool à gasolina. Jã reduzimos para 12% e a 
PETROBRÁS está lutando para não ser adicionado nada. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Provisoriamente, porque o que 
houve foi, exatamerite, isso; ã defraudação do produto. Utilizou-se o ãlcool, 
porque era mais barato que a gasolina, e fez-se uma série de coisas com o pro­
duto. E, ao invés de uma mistura de 20% ou 25%; como estava sendo aconse~ 
lhado, passou-se a fazer de 50%, que ê o tal- como eu já disse- .. rabo-de­
galo" o que consome em alta escala o produto. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN) -Senador, o que está acontecendo 
é o seguinte: no ano passado o álcool chegou a 65 dólares o barril; o álcool 
nós podíamos vender para o exterior a 65 dólares o barril, enquanto comprá­
vamos a 42 dólares o barril de petróleo. Então, as autoridades brasileiras 
acharam muito mais conveniente vender o álcool e comprar o petróleo, aonde 
nossa balança de serviço precisa de dólar; há carência de dólar no mercado 
brasileiro. Resultado: nós vendemos 120 milhões de dólares em álcool o ano 
passado. Porque na realidade o preço internacional para vender álcool chew 
gou a 65 dólares o barril. Acontece que nós não tinham os· álcool para vender 
no Exterior, mesmo num preço excepcional como vendemos para adiéionar 
20% da gasolina e ainda púa atender toda a" frota-de carros a álcool brasilei­
ros._ Daí a situação, quer dizer, comercialmente o País fez um ótimo negócio 
vendendo o álcool a 65 dólares o barril. Infelizmente nós não tínhamos álcool 
suficiente, repito, para atender à demanda externa e ainda à demanda interna. 
Criou-se, então, a seguinte situação: nós, hoje passaremos a usar o álcool sem 
exportar, perdendo com isso 23 dólares de diferença de barril de álcool para 
barril de petróleo ou, então, vamos criar outras condições, outros parâmetros 
para ver até aonde vamos chegar. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pa.soarinho)- Estando esgotada a Hora 
do Expediente e havendo orador na tribuna, proponht.1 ao Plenário a prorrow 
gaçào Por 15 minuto~. 

Os Srs. Senadores que a aprov:am, queiram púmanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 
V~ Ex• dispõe de 15 rninuots para concluir. 
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O SR. ALMIR PINTO ( PDS-CE)- Muito obrigado. Sr. Presidente. 
O raciocínio do Senador Agenor Maria está bastante certo. Agora, não 

se está levando em conta que o álcool como combustível C: uma coisa nova en­
tre nós, é uma polítíca, digamos assim, quase emergencial, não é verdade? 

O que nós sabemOS é que o G"OVerrio- esH.-envidando esforÇos para uma­
produção de álcool de tiês tipos. Ã notícia qu(~u_tenho, por ~~emplo, de que 
naquela viagem do Presidente João Figueiredo à França- já que as terras da 
França não se prestam para o plantio da cana-de-açúcar- houve como que_ 
um convênio entre o Governo brãsildro e o GoVerno franCês ... 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) ·_ Permite V. Ex•? 

O SR. ALMfR PINTO (PDS- CE) - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Nã(i são as teTras, ê o clima que 
não convida, realritente, à plantação de culturas de grandes ciclos. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS .:.._ CE) :_Eu-digo as terras porque elas são 
muito rasas. Aliás, o próPrio Senador EvandrO Cftrreira diz que a latosfera da 
Amazônia não é própria à pecuária;- quanto é-boa para a cana-de-açúcar. Daí 
eu usar o termo apropriado ao agrado do nobre Senador Evandro Carreira. 

O que se quer no Brasil é justamente o seguinte: a Amazônia ficaria re­
servada à plantação canavieira paTa produção do álcool de export~ção; o ál­
cool do litoral seria para aplicação justamente no coiisumo_interno de com­
bustível e a cana interiorana seria para a produção de açúcar. 

Daí, pedir aos nobres colegas da Oposição um pouquinho de paciência, 
porque Deus para fazer o mundo levou 7 dias, mas nós não temos o poder de 
Deus para transformar de um instante para o outro a fisionomia agrária do 
País. Não sei'á coisa tão fácil assim. 

Eu não vou iOCrim-inar nenhum governo, nem o presente nem o passado, 
mas foram fatos que ocorreram e que levaram _o Brasil a essa ~ificuldade 
maior, na sua economia. 

O Sr. Eve!ásio Vieira (PP- SC)- -Pernlite V. Ex_f._ um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE)- Pois não. 

O Sr. Eveldsío-Vieira (PP- SC)- O PROÃLCOOL surgiu em 1975. 
Nós estamos em 1981. 

O SR. ALMTR PINTO (PDS- CE)- Acredito, nobre Sena-dor. Surgir 
é uma coisa. Mas, tem o estudo, como fazer a plantação, a determinação daS 
terras, o zoneamento, etc., para se ter uma coisa calculada. !'-fão se pode, em 
absoluto, pelo simples fato de se prever o PROÁLCOOL, já se dizer da sua 
vitória, de tudo o que poderá resultar em benefício da economia nacional. 
Vamos ver os prós e os contras e on-de pod_erá melhor ser plantada a cana, a 
beterraba, a mandioca. Nós temos o etano!, o metanol. O próprio Presidente 
da PETROBRÀS, Shigeaki Ueki, jA vem fafã.TidO-numa companhia .de japo­
neses para o Maranhão, para- o ãlcool vegetal. Há uma sêrie de coisas que te­
mos que induzir a um meio comum, para uma solução melhor para o País. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. EX-f úffi -aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- Pl)- Nobre Senador Almir Pinto, na 
semana passada o Banco do Brasil divulgou, através da imprensa, não só a de 
São Paulo como a de Brasília e a do Rio de Janeiro quejâ havia financiado 6 
bilhões e SOO milhões de litros de á!coolfdia,_ quer .Pizer, de usinas com pro­
dução correspondentes a 6 bilhões e 800 milhões _de _litros de __ álcool._Aioda 
tem as financiadas pelo-Banco do Nordeste do Bçasil e taipbé_m pelo BNDE. 
através da rede oficial de bancos estaduais." Acho que o PROÃLCOOL está 
avançado, porque se prometeu atingir uma prOdução de 10 bilhões e 700 mi­
lhões de litros de álcool, por dia, no ano de 1985 e estamos em) 981. Quanto_ 
ao álcool para exportaÇão o Governo -braSileiro, o Presidente -da República 
quando esteve na França, assinou o Protocolo de Intenções co,~ a Equitenne 
para a implantação de uma usina de 1 bilhão e 200 milhões de litr05: de álcool 
aqui no Brasil. Inicialmente foi feito uma sociedade entre a PETROBRÁS, a 
Equitennc e um grupo brasileiro corilandado por Inojosa que é um dos gran­
des produtores de álcool no Brasil. Esta destilaria de álcool vai ser implanta:­
da em Botrra, na Bahia. Já está feíta a sociedade e inclusiVe_~ssas destilarias de 
álcool são implantadas, não n1ediant<! aquisição da terra; mas a terra é arren­
dada, porque as empresas estrangeiras n'ão podem- adquirir terras no Brasil 
senão conforme dispõe a lê i. · - -· 

O SR. ALMIR PINTO (PDS -CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• que 
é bastante eschlrc.cedor c vem justamente ao encontro daquilo que há pouco 
afirmei. Nàõ é porque "ten'ha Sídõ SUgerido um programa-tal para o álcool que 
de pronto esse programa já possa executar a-suã--prograffiação l-00%. Existem 
os percalços, tem que se estudar como se produz este álcool, o zoneamento da 
plantação, etc. · 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Pormite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Tenho prazer em ouvir V. Ex• 
porque somos vizinhos e somos pobres, de forma que podemos discutir o as~ 
sunto. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- V. Ex• reconh~ce que a PE­
TROBRÂS foi fundada m3:s como-empresa de pesquisas. Como naquela épo~ 
ca o valor da pesquisa era superior ao valor do petróleo, a PETROBRÁS 

-achou por bem entrar no comércio do petróleo. Levou vários anos comercia­
lizando com petróleo e a pesquisa ficou quase que posta de lado. Com o 
problema do álcool, que não tinha valor até 1973, o. preço do álcool ficou aí 
estagnado e há quantos anos? Muitos. anos estagnado. Criou-se agora a se­
guinte sitUação: o álcool de uma hora para outra passou a ter um valor ex~ 
traordinário. Nós vendemos álcool, no ano passado, a 65 dólares o barril. 
Ora, a 65 dólares o barril, o Brasi~ pode vender álcool, comprar barril de pe­
trpieo e ainda ticár coffi ffiiüto dinheiro. De forma que o Plano Nacional do 
Ãlcool, hoje, !~_fll_ a segUinte situação, ou seja, tem a mesma situação da PE­

TROBRÁS. A PETROBRÁS àquela época, comercializando com petróleo, 
gastava menOs do que pesquisando. O Plano Nacional do Ãlcool, hoje, ven­
den~o ~lcool piira o exteri_or tem melhor oportunidade do que consumindo 
álcool internamente. O que as autoridades estão estudando é o que seria me­
lhor para o BraSil: se é exportar álcool rentavelmente ou se é usar o álcool in­
ternamente. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Responderei a V. Ex• O melhor 
para o Brasil é exportar o álcool e utilizá-lo; mas isso não será feito da noite 
para o dia. Nós chegaremos lá. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE) -Com muito prazer. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- Senador Almir Pinto, o programa do ál­
cool tem uma meta de 10 bilhões e meio de litros até 1985. Essa produção 
pode ter três usos alternativos: primeiro,- como álcool anidro para mistura à 
gasolina;- segundo-, como âlcool hidratado para cons~mo automotivo direto; 
automotivo- terceifO para eXportaçãO. Essa última é também uma alternativa 
válida, por trazer mais divisas pari o País. Com a utilização do álcool anidro 
como aditivo à gasolina, não temos qualquer problema. Simplesmente substi­
tuíamos parte da gasolina por álcool. Para a utilízação do álcool hidratado, 
como combustível automotivo direto, temos que ajustar a produção da indús­
tria de carros para tipos que absorvam esse novo tipo de combustíveL E, fi­
nalmente, para a exportação, o mercado, que era relativamente pequeno, é 
hoje um mercado crescente. A exportação de álcool ainda ê muito peq-uena: 
120 milhões de dólares corresponderiam,- a 60 dólares o barril, - a cerca 
de 360 milhões de litros por ano, quando a produção nacional é hoje, superior 
a 4 bilhões. O que está havendo é que o Governo precisa ajustar a esses diver­
sos usos, uma produção que está em f<!se de cr~scj!llento. É natural que nessa 
fase haja necesSidide-de mudanças: embora pequenas, nas parcelas relativas 
aos vários usos alternativos. Não está havendo mais do que isto. E, aliás, im­
portante que isso seja feito porque aos carros que e.stão rodando com álçool 
hidratado, evidentemente, não deve faltar combustíveL Esta ê a realidade e 
não há outra dúvida sobre o problema. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• que 
foi preciossíssíino. Como V. Ex' mesmo di.Sse, o Governo poderia dar, atra­
vês do Ministério' competente, um esclarecimento de"finitivo sobre a matéria, 
pois um Ministro diz uma coisa, o diretor de uma empresa diz outra. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP _.:._~SE) - V. Ex• me permite? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Daqui a pouco, nobre Senador. 
O ilustre Senador Gilvan Rocha perguntou-me se eu compraria um carro 

a álcool. 

O Sr. Gib·an ROcha (PP- SE).:__ Era exatamente para isso que eu pedi o 
aparte, nobre Senador. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- O que se diz aqui? 

.. MIC vai manter cota para carro â álcool" 

O Ministério da Indústria e do Comércio informou ontem que 
a hipótese de o govei-no vir a reduzir a produção de veículos a âl­
co.oJ,_ este_ano, fixada em 360 mil unidades, é .. zero" pois todos os 
compromissoS do Programa Nacional do Ãlcool serão cumpridos, 
entre eles, a garantia da cota de produção das indústrias. 

Ainda ontem, a Comissão Nacional de Energia (CNE), divul­
gou sUa resolução de número Ib,já aProvada pelo Presidente daRe­
públicil, afirmando que em reunião do grupo base da comissão, em 
sete de-abril passado, foi fixado um teto de produção de 360 mil veí-
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cuJos este ano, aprovada a redução para até 12% em volume, do li­
mite de mistura de álcool anidro na gasolina e decidido que a expor­
tação de álcool só __ poderá ser feita após perfeito antendimento do 
mercado interno. Incluindo-se os estoques de segurança, cujos volu­
mes deverão ser objeto de estudos do Conselho Nacional do Pe­
tróleo. 

Dou o aparte ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• tem toda razão de fazer indire­
tamente uma pergunta que, ao tempo em que se pergunta dá a minha respos­
ta. A pergunta inicial que fiz a V. Ex• é que se V. Ex• teria coragem de com­
prar um carro a álcool. V. Ex•, ao acabando o seu discurso diz, "O Ministro 
diz uma coisa- e eu estoU usando termos de V. Ex•- o Presidente da PE­
TROBRÁS diz outra''. Então,- vê V. Ex• que o pobre do consumidor não 
sabe em quem acreditar porque o Ministro das Minas e Energia diz uma coi­
sa, o Presidente da PETROBRÃS diz outra, e entra aí o bedelho do Ministro 
da Indústiia e do ComérciO -dizendo uma terceira coisa. Na verdade, esse Go­
verno perdeu o crédito, Excelência. Ninguém aóredit3. nas afirmações desse 
GoVerno, pOrque é o Ministro das Minas e Energia, dizendo uma coisa e o 
Presidente da PETROBRAS dizendo outra. O Presidente da PETROBRAS, 
recorda-se V. Ex• é o japonesinho que ia dançar dentro de um barril de pe­
tróleo, aqui na Praça: dos 3 Poderes, porque, segundo ele, o Brasiljâ era auto­
suficii.mte erri petróleo, afirmativa que fez com que as ações da PETROBRÁS 
disparassem em Nova Iorque, isso é fãfo recen~. EntãO, a pergunta continua 
no ar: quem tem coragem de comprar um automóvel a âlcool, jâ que o Presi­
dente diz uma coísa e o Presidente da PETROBRÁS diz outra? Isto é um re­
trato de um Governo falido. Excelência. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Não, não digo que seja o retrato 
de um Governo falido porque o Governo corno este que está aí, lutando com 
todas as adversidades tem testemunhado que, na verdade, é um. Governo ca­
paz de, mais cedo ou mais tarde, dar uma solução, aos problemas nacionais, 
mas não dentro do prazo que a Oposição acha fáç_il_, porque, Sr. Presidente, 
uma coisa é dizer e oUtra coisa é fazer. Essa que é a grande realidade. 

Mas eu quero dizer a V. Ex• que eu tenho a impressão de que o impor­
tante seria que o nobre Presidente da PETROBRÁS ficasse adstrito ao _setor 
do petróleo; já que o assoberba e toma-lhe todas as horas de atividade, em 
busca de um gradual surgimento da matéria-prima. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Isso é briga interna, Excelência. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE) :..._Aí é que está! Recordo-me bem 
de que, perguntaram ao Ministro César Cals, ele que é um homem otimista, 
como iria a questão -do petróleo, as perfurações e tudo mais. Ele disse: as per­
furações vão muito bem, o País é o mais positivo eril pe-rfurações, dá 18% de 
positividade, quer dizer, em cada 100 furos que se faz em 18 nós encontramos 
petróleo; então já ti:mos tantos mil barris, e calculou, dentro de uma pro~ 
jeção, de uma estimativa, que no ano de 1985 bem que poderemos chegar aos 
500 mil barris. 

Pois bem, quando menos se espera, no dia seguinte vem o Presidente da 
PETROBRÁS contes tando: jamaiS poderemos chegar a 500 mil barris por 
dia. Mas o Ministro não <ifirmoti isso, foi uma projeção que ele armou. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Lembro ao nobre orador que o 
seu tempo jâ está esgofildo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Sr. Presidente, eujã estou ciente 
porque o sinal vermelho já não me deixa passar adiante e eu não quero ser 
grosseiro com o meu nobre colega Senador Leite Chaves, que há pouco me 
pediu um aparte e eu quase que desavisadamente ainda fuídialogar com o Se­
nador Gilvan Rocha. 

V. Ex~ tem o aparte. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Eu agradeço muito sua atenção, 
que se funda não só na elegância parlamentar como, sobretudo no fato de ser­
mos parentes, fato que descobrimos há pouco tempo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) -Coisa que muito me honra. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Nobre Senador, acho que essa de­
claração do Ministro, de que a exportação do álcool está condicionada à pre­
servação do consumo nacional, deve ser vista com reserva porque se o nosso 
consumo de álcool é ascensional, se é crescente, de que meios pode lançar 
mão o Sr. Ministro para esse controle? Outra coisa que gostaria de dizer a V. 
Ex• é que essa exportação do álcool é extremamente ruinosa para o País e vio­
ladora das próprias bases do PROALCOOL, porque o PROALCOOL não 
previa a exportação. O que Convêm ao País ê que o máximo do nosso consu­
mo, para fins automotivos seja a álcool para eliminarmos a dependência de 

petróleo. Ainda que haja defasagem entre o preço do álcool nacional e dope­
tróleo importado, nós temos que estabilizar os nossos níveis de consumo in­
terno, sobretudo porque o País precisa, com essa opção feita pelo âlcool, dar 
maior ênfase à estrutura de sua produção. Tendo o Know-how há bastante 
tempo, precisamos completar as nossas necessidades de quota. E, quando V. 
Ex• diz que o álco_ol pode ser uma surpresa ... 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Eu não disse isto. Quem disse foi 
o Sr. Ministro da lildústria e do Comêrcio. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Pois bem, S. Ex•, então, pode ini­
ciar em equívoco. Não há país no mundo que tenha maior experiência contí­
nua em álcool que o Brasil. Desde a época do descobrimento, praticamente, 
que convivemos com o ãlcool e é por essa razão que temos hoje o maior 
know-how mundial, no que diz respeito a sua produção. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex•, nobre Sena­
dor, pelo seu aparte. 

Sr. Presidente, encerrarei o meu pronunciamento ouvindo o últímo apar­
teante, o Sr. Senador José Lins, que hâ tempo está aqui me acutilando para 
um aparte, e como conterrâneo que é não poderia, jamais, deixar de 
conceder-lhe o aparte. V. Ex• tem o aparte. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• Apenas para um es­
clarecimento. Enquanto V. Ex• faz um discurso breve, analisando um proble­
ma sério, o Sr. Senador Gilvan Rocha, procura fazer graça. Evidentemente, 
nobre Senador, qualquer um de nós comprará, sem qualquer receio, um carro 
a álcool. O programa está definido, e é hoje o maior programa energético do 
mundo, no campo da substituição do petróleo~ Sabemos que este programa 
tem que se ajustar, ao longo do tempo, às três variáveis que citei há pouco: a 
produção dos carros, definida pelas cotas às indústrias; a necessidade de ál­
cool para a mistura e a exportação. Estes são os três dados. É claro, também, 
que na hora de fazerem-se os ajustamentos a esses diversos usos, a gasolina 
pode oferecer alguma folga, desde que permita a redução de álcool_na mistu­
ra. Aliás, sabemos que a nossa produção de gasolina estâ visceramente ligada 
ao consumo de óleo dieseL Não podemos, simplesmente, deixar de produzir 
gasolina antes de atingir a cota necessária de diesel. Nessa face de ajustamen­
to, poderá haver opiniões divergentes entre algumas das âreas de decisão 
sobre o uso do combustível. Mas, uma vez definida pelos Ministros, nada 
mais há do que se cumprir a prograinação do Governo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• o seu aparte, 
e peço a V. Ex~ Sr. Presidente que considere como lido o restante do seu pro­
nunciamento, nesta tarde. 

O desencontro de informação vem acontecendo com freqüência, o que, 
::10 invés de dar ao povo uma informação segura sobre o andamento da pro­
gramação sobre a qual se debruça esse ou aquele Ministro, fica o grande 
público de.Sinformado da real posiç-ão de tais programas, surgindo disto o 
descrédito popular. 

Refiro-me hoje a este assunto, pOrque o Jornal de Brasr1ia, de 15 de maio, 
nos põe diãnte de situação contraditória, quando o Presidente da PE­
TROBRÃS, em se reportando ao problema do Álcool combustf~·el. dá dedu­
rações não aceitas pelo Ministro da Indústria e Comércio e pelo Diretor do 
CNP. 

O Senador Agenor Maria, na Sessão de sexta-feira- 15, reportou~se à 
falência do Proálcool, demonstrando, inclusive, a diminuição da produ_ção 
dos carros a álcool. 

Até on"de sei, e pelo que ouço e leio na imprensa, o preço baixo do álcool 
estava favoreCendo a fraude na aquisição do produto, utilizando que estava 
sendo para uma série de Ingredientes. além do_abuso da mistura- gasolina 
- álcool a nível de_ 50%, o que passoU a se chamar de Rabo de galo. 

Isto, evidentemente, vinha contrib~Jindo para um alto consumo do com­
bustível nucional. 

O aumento de_ seu preço impunha-se para impedir o abuso da defrau­
dação, além da diminuição da mistura para- 12%. 

Na verdade, mister se fazia que se diminu-ísse-a fabricação de automóveis 
movidos a álcool, fa.c:_e a_o alto co_ns_umo fraudulento, e, ao que se sabe, con­
trolado o abuso_, as reservas alcooleiras subiriam, contribuindo para isto, o 
crescendo da produç--do. 

Mas o que não se entende, Sr. Presidente e Srs. Senadores, são pronun­
. ciumentos díspares, confundindo dessa forma a quantos, realmente, acompa­

nham com maior interesse a luta do Governo Federal, no sentido de minimi~ 
:tar a importaçi:io--âe petrófeo, tão graVosa -à nossa economia. 

Parece que existe prazer em se cri ir polêmicas em torno da produção _do 
álcool e d_o petróleo, os do_is muis controvertidos. 

Se o Ministro das Minus e Energia diz que até o ano tal poderemos pro­
duzir 500 mil barris, por dia, de petróleo, lógico que se trata de apenas urna 
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estimativa baseada em projeções tornando por b~se o que ora se produz, logo 
no outro dia, surgem os que, não sei' ·se ~óeln fundãme-n.tados, discordam e 
sempre o fazem de maneira pessimista. 

Estas discordâncias não fazem bem nem ao Governo e nem-ao povo, dCs­
de quando, no caso das prospecções do petróleo, em território nacional, não 
se poderá pensar senão em bons resultados, já que o--Brãsil é o que maior po­
sitividade vem oferenda, numa média 18%. 

Isto quer dizer, em cada 100 furos, 18 sãO p·ositivos. Para que Ínelhor? 
Julgo, pois, necessário que haja uma coordenação, ou melhor, uma orde-

nação nas informações prestadas ao povO. - -

Cada um no seu setor, informando de acordo_ com os seus conheciffien­
tos, para evitar, assim, a incredulidade de que se apodera do esPírito do brasi­
leiro qu-e acalenta tantas esperanças no desempenho do Governo, em busca 
de minorar a nossa dependências no setor petróle~, que vem determinando o 
maior desajuste finanCeiro porque tem passado o País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR: GILVAN ROCHA 
NA SESSÃO DE 18-5-81 E QUE, ENTREGUE À J?'EV/SÀO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR, GILV AN ROCHA (PP- SE. Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.} - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Enquanto o Senhor-Piesidente da República, de acordo com o noticiário 
da televisão, ontem deslizava no Rio Reno, na Alemanha, acompanhando-o 
o Ministro Delfim Netto em mais uma rodada de pires na mão, numa viageril 
absolutamente inusitada. pois viagem dCcJafãda-inente política pera assessoria 
do Senhor Presidente da República, o que nos_ causa uma profllrida estranhe-­
za, já que sabemos, por declarações de Sua EXcelênCia, d~ _91.!-e n~o gosta de 
política. Pois bem, Senhor Presidente, enquanto S. Ex• o Presidente da Re­
pública saboreava os vinhos _brancos da Região de Mosela, na Alemanha, 
este País continuava agudamente à deriva. 

Senão, vejamos: está semana, um dos co:-autoi:e5 do mOdelO brasileiro de 
desenvolvimento- o Ministro Octávio Bulhões __:_-declarava que, se este País 
continuasse a se endividar, daqui a dois anos estari3. .:..._e a expressão é.dele­
na insolvência absoluta. 

Por outro lado, o demonstratívo do crescímento industrial do maior cen­
tro industrial do País, que é São Paulo, demonstrava agora, sem nenhum sub­
terfúgio, que estamos dentro da mais absoluta e comprovada recessão com 
mais de um milhão de desempregados. O anúncio dagasolina a setenta e dois 
cruzeiros já no começo do próximo mês; a continuação d·Os Saq-ues em cidades 
do Nordeste, enfim, e infelizmente, este País, de. quem se- dlzii impossÍvel cair 
no abismo, pois era maior que o próprio abismo, já se acha no fundo do 
poço, levado pelo despreparo de um Governo que conseguiu vencer-se a si 
mesmo na incompetência, -nà gerência do País mais rico do -Mundo. 

Enquanto isto acontece, Sr. Presidente, enquanto se verifica a Queda no 
consumo de gêneros de primeira necessidade nos supermerCados brasileiros, 
enquanto a educação entra em déhâcle total, enquanto Os médicos, esgotados 
os canuís de convencimento- Pelo GOVernO, entram em greves periódicas, o 
Presidente, homem que não gosta de política, está fazendo-Política ria Aleiria­
nha. 

O ttue fazer, Sr. -~residente? 
Creio que, quando um país atinge eSta griVJOa-aeae cdse econômica, só 

existem duus saídas possíveis e imagitláveis. A primeira saída seria umã con­
clumaçào presidencial reconhecendo a crise, e no sentido de uma união das 
forç-as vivas da Nnçào priricipafinente, as forças políticas, para qUe todos, de 
màos dadas. conseguissem tirar nosso País da crise m.aior desde as caravelas 
de Pedro Ãlvares CabraL A outra saída, Sr. Presidente, a óbvia saída dos paí­
ses civili~:ado~. é a inudança de podei-. S-abeffiCls, Sr. Presidente, que a quaHfi­
caçUo maior ·ctu Democmciã nãO é :a·ae-Cieger, o que o povo considera os me­
lhores. mas deseleger os que não conseguiram, na direÇão das coisas Públicas. 
fa?er o melhor pura o seu povo c para o seu país. 

Sr. Presidente. é evidente qUé ·nenlluina de"ssas ÜlÚrna-tiVilS interessa a 
este Governo, cego na sua obstinadu trajetória para a pernianência declarada 
no poder uté o uno 2000. EstamOS, então, no bOjo dU maior crise da nossa 
Hist6ria. também em plena crise de soluções, já que as soluções normais e 
pacifi~.:as o G_o~·ernO erlTeride il"UO- obedecer: como o exemplo de tanias outras 
nuções que passaram por di1iculdâdes. -- - -- · -

O Sr. A&t.'nor Maria (PMDB- RN) ---:-_Permite um aparte, nobre-Sena­
dor'! 

O SR. GILVAN ROCHA (PP -SE)- Antes de ~analisaras alternati­
vas viúveis, desejo ouvi_r o nobre Semid_o_r Agenor Maria. 

O Sr. Agenor !vfaria (PMDB- RN)- Senador Gilvan Rocha, os jor­
nais de.'ita semana trouxeram a despesa das 213 mafOres empresas estatais do 

País, ou seja, que 213 empresas do GOvernO gastaram a soma superior a três 
trilhões e meio e todas essas empresas estouraram o seu orçamento. E, o mais 
grave, estouraram o seu orçamento não em termos de investimento, mas em 
termos de despesa, ou com salários ou com mordomia. A viagem de Sua Ex­
celência o Senhor Pre.Sídente da ~epública à Alemanha- segundo os jornais 
de hoje - se prende a um empréstimo de um bilhão de dólares, totalizando 
uma importância superior a 56 bilhões c;ie dólares a nossa dívida externa. As 
nOssas reservaS, no afio passado, ·r oram diluídas em mais de 3 bilhões, a nossa 
dívida externa aumel"}tou. Hoje, no Brasil, quem pode ter dólares em casa, 
sabe que, a cada 10, 12 dias, está ganhando muito dinheiro, porque o dólar 
valoriza-se aqui no Brasil ao sabor de urna política em que o modelo é um 
m-Odelo extrovertido. Para que V. Ex• Possa ter uma idéia da nossa situação, 
hoje, o nosso assalariado não está podendo mais tomar o nosso café, e nó~_ so­
mos os maiOres produtores de café do mundo; o nosso assalariado não pode 
maiS compra·r o nosso riçúcar, e nós somos os maiores produtores de açúcar 
do mundo. E o que é de se notar, nobre Senador Gilvan Rocha, esse açúcar e 
esse café estão sendo vendidoS--na Europa a preço menor do que é vendido 
aqui no Brasil. -0 m-Odelo econômico que está aí não só nos estâ levando à rua 
da amargura, como está criando uma situação irreversível, porque, a cada dia 
que passa, precisamos de mais dinheiro para comprar menos mercadoria no 
exterior, e precisamos ter mais mercadoria nossa para vender no exterior e 
captar menos dólar. Infelizmente,_ çsta é a grande realidade. Muito obrigado a 
V. Ex' 

O SR. GJLVAN ROCHA (PP- SE)- Euê que agradeço, nobre Sena­
dor, e registro o aparte de V. Ex• dentro daquela tônica de que não é preciso 
ser pessimista para visualizar a gravidade do nosso momento. 

Este País atravessa uma crise em que até um homem ligado ao Governo 
diz próxiina a chegadã da inSolVência. Enquanto dizemos isso, e agora jã ho­
mens do Governo dizem isso, aqui, na Casa mais alta do Parlamento brasilei­
ro, nobre Senador, quando se faz uma crítica, sobre, por exemplo, o proble­
ma do PROÁLCOOL- que está nessa hesitação que ninguém entende or­
nando o consumidor atemorizado em comprar um novo automóvel - o 
Líder do Governo diz que um Senador da Oposição está fazendo graça. 

Imagine, nobre Senador, se estamos fazendo graça ... O Governo, pro­
porcionando a maior crise da nossa História está fazendo o quê? O pior, 
nobre Senador, é que em toda essa confusão não temos as saídas normais, al­
ternaQtes, de qualquer país civilizado. Quais essas alternativas? Aquelas que 
todos conhecemos, aquela que aconteceu na França, em-virtude do .. escânda­
lo" de uma inflação de 5% ao ano: .. Aquela que aconteceu nos EStados Uni­
dos, em virtude de uma inflação _anual pouco mais de 10%. Mas esta solução 
nos é vedada, Ex• 

A outra solução, civilizada, a SOTUÇão normal para um país em dificulda­
- des, seria a conciliação nacional. Mas, co-nciliação nacional como, Sr. Presi­
dente. se neste episódio último, inédito, na História do nosso País, quando to­
das as oposições estenderam as mãos, este sim, um gesto concreto de estender 
a mão, ao Senhor Presidente da República, qual foi a respOsta do Olimpo? 
Uma deseducada duas linhas, onde foi rejeitado, subliffiinarmente, qualquer 
apoiO das oposiçOes brasileiras, na chamada abertura do Senhor Presidente 
da República. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pl) --Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SEj:_ Óuço o aparte do nobre Sena­
dor Bernardino Viana. 

O Sr. Bemardl'nO Viana ( PDS - -PI).....:... MuitO obrigado, Senador Gilvan 
Rocha. Eu queria, neste instante, me permitir diúf que a inflação no Brasil, 
de 100% ... 

0 SR .. GILVAN ROCHA (PP- SE)- 121, Excelência. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pn- É, mas o custo de vida, índice do 
custo de vida, foi de_ 8~3 e o índice nacional do consumidor foi de 95,3%. En­

-tão. eu· diria~ seguinte, que uma inflação em qualquer país, seiido corrigida 
monetariamente, eta quase que não influi muito na vida social e econômica 
do co_nsumidor, e do _assalariado. Nos Estados Unidos, a inflação, no ano 
passado, foi de 12,4%, _a inflação aqui no Brasil, em números redondos, de 
100_~. no entantº'- os salário§ foram con:i_gidos, monetariamente e semestral­
mente. Agora, para as indústrias, pequenas e médias é muito penoso, porque 
elas têm que substituir os estoques. Eu queria, também, nesta oportunidade, 
dizer que as exjjõrtaÇoeS bras-ileiras, no ano passado, cresceram 20% e talvez 
nenhum país do terceiro mundo, e mesmo os-p-aíses desenvolvidos, tenham al­
cançado um índice tão expressivo de expoi-tações quanto este. Apesar de toda 
essa crise que estamos atravessando, que reconl!_eço e endosso, o País cresceu 
7,5% a 8,0%, o PIB ou PND, como queiram. Além do mais, eu citaria aqui al­
guns dados também que ... 
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O SR. GIL V AN ROCHA (PP- SE)- Se for números, Excelência, es­
timaiia que V. Ex• fosse ráPido. V. Ex• vai ler números do PiB, mais uma vez, 
73,6, coisas assim... -· 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Eu vou ler apenas o seguinte: em 
1930, nós tínhamos- isto aí não melhorou nad~, mas eú tirei_ aqui de um dis~ 
curso que há poucos dias foi feito pelo ex~Ministro João Paulo dos Reis 
Velloso,- nós tínhamos um milhão 700 mil ~dunos no curso primário. Hoje, 
nós temos 21 milhões e meio. Tínhamos 200 mil no curso mêdio, hoje nós te­
mos 2 milhões e meio, tínhamos 13 mil no curso suPúior e hoje-nós temos um 
milhão e trezentos. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE) --Estimaria que V. Ex• fosse bre­
ve, nobre Senador, porque eu tenho ... 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Muito obrigado. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• termina citando um per­
sonagem que é co-autor disso que está aí, o MiniStro Reis Velloso. E, quanto 
à numerologia de V. Ex\ lembro só uma coisa, Ex•: todo mundo- conhece 
uma estoriaziõ.ha muito c-omum, dedicada aos tecnocratas, que diz que o be­
souro comum, segundo os números dos homens que fazem a engenharia aero­
náutica, teoricamente não pode voar, não voaiia-dejeito algum, porque a en­
vergadura de suas asas não dá; mas, o besouro, não sabendo disso, voa. 

Da mesma maneira as donas-de-casa do Nordeste não sabendo que uma 
inflação corrigida não mexe nada com suas bolsas, ~tão penando nos merca­
dos_. 

Parece que é V. Ex• que está fazendo graça conl o pôVo e não eu, quando 
fiz uma pergunta sobie álcOol há pouco a um colega de V. Ex•: por que dizer 
que a in nação brasileira ê também baixa, comparada Com a americana, por­
que nós inventamos uma estória chamada corr.eçào monetária, tão -sensacio­
nal que nenhum país do mundo adota- V. Ex• há de _convir de que quem es­
tá fazendo graça com números é o GoVerno- dizer que a inflação nossa é di­
ferente, porque é uma inflação corrigida e não atinge em nada~ a área social? 
Sem dúvida, nobre Senador, isto ê fazer gr3ça. - . --- - - -

Mas eu dizía, Sr. Presidente, que as saídas Clássicas para uma crise desse 
tipo sãO duas: uma'ToL rejeitada, peremptoria-ffiente rejêltada· pelO GoVerno 
em mais de uma oportunidade. O Governo sempre foi surdo e ci!go para as 
críticas construtivaS dã. Oposição. O Governo sempfCTOíS-enhor de si, o Go­
verno é aquele que declara que jamais se submeterá a pressões- e não foi uma 
nem duas vezes que ele disse isso em público. A a outra saída possível, nobre 
Senador, é também esSa rejeitada. E ísso nos -entristece prOfundamente, por­
que essa rejeição tem a conivência da classe política que não quer a saída da 
democracia pura. 

Essa rejeição tem a conivência da classe política, Sr. Presidente, em refe­
rência à Bancada dO Governo. Senão, vejamos: o -NOrdiste, como sabemos, 
atravessa tambêm a maior crise da sua história. Q"uando no auge daquela seca 
terrível, que virou cheia e para a qual foram usados os tradicionais remédios 
depois da clássica sobrevoada do interminável Ministro Mário Andreazza­
acho que S. Ex~ é recordista brasileiro de rniniStériô.Ou, 'talvez, mundüll; em 
helicóptero-e na telCvisão S. Ex• se repetia,· dÍZ"endO as mesmas coisas. 

Pois bem Sr. Presidente, quando se insístia naqueles nlesmos_ remédios, 
líamos nos jornais a notícia de uma reunião dos GovernadOres da regiãO. E fi­
camos até satisfeitos -ao ver as manchetes dos jornais dizendo que, em plena 
reunião da SUDENE, os GoVernadores do Nordeste se reuniam. Esperáva­
mos, todos os nordestinos, que daquela reunião saísse umã CObrança peremp­
tória ao Governo da República, para que ele entendesse, de uma vez por to­
das, que o problema do Nordeste é um problema puramente político. 

Pois bem, Sr . .Prbsidente, os Governadores se reuniram sabe para quê? 
Aliás, V. Ex• sabe e a Nação sabe; para preSsionar- o Governo sobre sublegen­
das, Sr. Presidente. Então, que fazer, se essa segunda saída é obstruída, a saí­
da pura da democracia? A saída da substituição dos maus goVernantes por 
uma nova experiência: e obstruída pefã obsessão da permanência no poder. 
Isso tanto nos entristeée, Sr. Presidente, quando vemos agora, mesmo aqueles 
que ainda cumprem, talvez por uma obrigação--de otimismo, a esperança de 
acreditar n ... habertura" do Presidente Figueifedo, õ partido do Goveino que 
serüa aqur na-casa dos -Estados, cjue senta lá rli Casa do povo, ao iflV~ de viw 
sualizar a saída larga da democracia, anuncia à Nação que já está pratica­
mente definida a sublegenda, a proibição das coligações e outras pérolas da 
reinvençào da democraCia. -

Fico abismado. Sr. Pr-eSiaente, pela falta de visão desses homens que, afi­
nal de contas, chegaram aqui trazendo um mandato do povo. Será que nessa 
reinvenção da democracia eles estão pensando que o poVo brasileiro deseja a 
permanência deste estado de coisas? Será que eles estão pensando que o povo 
brasileiro deseja que continue aquela teratologia que se-chama sublegenda, a 
cuja referênCia _o ilustre Senaçioi' Petrô-nio Poriefli eXpressou-se peremP:toriã­
mente contrária? 

É in.usitado o que estâ acontecendo no nosso Pafs, Sr. Presidente: de um 
lado, o Presidente da República fazendo uma viagem dizendo que ia, segundo 
o seu porta-voz, cuíâar de política, ele que declarava, para escândalo dos bra­
sileiros, que detesta política. De outro lado, o partido do Governo se anteci­
pando ao nosso Richelieu caboclo, rei ventando a sublegenda, a proibição das 
coligações, e mais, sr-~ Presidente, Uma Obrigatoriedade de que todos os parti­
dos políticos tenham candidato a governador. 

Vê V. _Ex• que não temos por onde ser otimistas neste País, principalmen­
te aquela nova geração que veio para cã, alguns como V. Ex•, com uma juve­
nil experiência executiva no seu Estado, que veio representando uma coisa 
nova neste País; aqueles outros que. pela Primeira vez em que se abriu a tele­
visii.o neste País, conseguiram vencer as tradições, os polfticos do ramo, en­
fim, que trouxeram urna nova esperança de novas coisas para as Câmaras do 
Congresso Nacional. E agora a estes é vedad~ qualquer esperança de que con­
tinuem na vida política, pói-que o alçapão jã foi armado por aqueles que con­
seguiram o milagre de preceder a aética finalidade desse Governo que aí estâ. 

E o PDS que diz orgulhar-se de um programa novo e avançado, que vem 
declarar à Imprensa que já está definida a sublegenda, a proibição de coli­
gações; em suma, a famosa democracia à brasileira. 

O Sr. Humberto Lucena (PM-PB- PB)_::- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. G!LVAN ROCHA (PP- SE)- Pois não. 

O Sr. Hwnberto LJJcena (PM-bB- PB)- V. Ex• tem toda a razão defa. 
zer esse veemente discurso. denunciando o que está ocorrendo no plano polf­
tico nacional, que é um-a vergonha para todos nós. 1: uma democracia sui ge­
ne ris. A democracia relativa que se teima em implantar no País está muito 
longe daquela democracia que corresponde às reais aspirações do povo brasi­
leiro. Mas no_bre Senador Gilvan Rocha, diante da última colocação de V. 
Ex•, que ê a mais oportuna possível, no que tange às entrevistas do Presidente 
do PDS, do Secretário-Geral, do Presidente da Câmara em Porto Alegre e de 
outras personalidades políticas ligadas ao Governo, acho que só há uma saí­
da para nós da Oposição. pelo me-nos para nós que compomos os dois maio­
reS partidos de oposição, o PMDB e o PP: é providenciarmos com urgência a 
fusão dos dois partidos, como -urna resposta imediata a essa tentativa do Go­
verno de nos dividir cada vez mais. Então, só nos unindos, poderemos ama­
nhã ser vitoriosos no-pleito de 1982. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• tem toda a razão, nobre 
Seiiador. Somos surpreendidos, mais uma vez, por aqueles que se escondem 
por trás dos reposteiros do quarto andar do Palácio do Planalto, que inventa­
ram, com a mais absoluta má-fé-, o "pluripartidarismo"_ neste País. Teremos 
que ter a coragem cívica de demon~trar a este País que não vamos ficar de 
braços cruzados, vendo o partido do Governo subverter a democracia. Por 
que se não fizermos· isso, "Ex', estaremos sendo poderosamente empurrados 
para uma onda de radicalismo absolutamente impossível de controlar. Quan­
do percebemos que acima dos maiores anseios da Pátria, acima do desejo_de 

- tóniar este País a gr~rlde potência, que ele será com ou sem o PDS, estará o 
nosso coração de brasileiros, que acreditam na sua Pátria, que vêem para ela 
dias de dignidade, de seriedade, para que não se repita o iriusitado do que es"tâ 
acontecendo agora: um Presidente da República, num país que saiu de uma 
guerra há pouco mais de 3 décadas, desfila de pires na mão, a mendigar em-
préstimos em troc~ das nossas riquezas minei-ais. · 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Permite V. Ex•, nobre Sena­
dor? 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SEY- Ouço o nobre Senador Mauro 
Benevides, com o maior prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Gilvan Rocha, 
entendo que a esta altura, quando as magos oficiais dos laboratórios gover­
nístas passam a arquitetar essas formas arti~ciosas P:ara ganhar as eleições, 
entendo como indispensável, inadiável mesmo, a reunificação das forças opo­
sicionistas, para que se possa realmente oferecer embargo a essa tentativa, 
que já se acha em curso, com base em pronunciamentos recentes do Presiden­
te da Càmra dos DePutados e daquele que tem a responsabilidade de dirigir o 
Partido situacionista, no caso o nosso colega, Senador José Sarney. ACredito 
que a reunificação das forças opoSic-ionistas seria a gra"Ode sa_rda para todos 
nós~-e urna rispoStá à altura daquilo que vem sendo, maquiavelicamente, ar­
quitetado nos laboratôriõs -do Governo. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- Mu.ito obrigado, nobre Sena­
dor. V. Ex~ participa, conosco, desta responS-ãbilidade que teremos, na con­
dução do gravíssimo _momento nacional. 

Çreio,_Ex•, qu,e a palavra de homen-s da Liderança, corno V. Ex•, servirá 
para que comece a se abrir com -mais largura esse caminho único e possível do 
noss._o futuro político, -que é a reiinHicâÇão ·da-s Oposições, como resposta aos 
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malabarismos aétícos-que se armam no Palácio do Planalto, com a conivência 
do Partido do Govem_o. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- Concedo o aparte ao nobre 
Líder Evelâsio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Na tarde de hoje, usando a tribuna 
desta Casa, o Senador Almir Pinto, do PDS, queixava-se dos conflitos de di­
retrizes no Governo Federal, dos choques de opiniões entre Ministros. Isso 
tem sido regra geral. As Oposições neSta Casa decidiram obstruir a Ordem do 
Dia, buscando pressionar o Governo a definir as regras do jogo, nos seus 
pontos bâsicos. O Líder do Governq se dirigiu ao Líder do PMDB, e poste­
riormente ao Líder do PP, propondo anunciar, até 30 de junho, as intenções 
do PDS em relação à nova reforma eleitoral e admitindo que aprovaria, nesta 
Casa, projeto -de iniciativa do nobre Senador Humberto Lucena, que regula­
menta as coligações. A proposta estã em estudos. Mas, o Presidente do PDS 
se antecipa e informa que os pontOs básicos da reforma já estão estabelecidos. 
Inegavelmente, com as medidas casuísticas que estão vindo, os partidos de 
Oposição, em autodefesa, não terão outro_ caminho, a não ser a fusão, e retor­
nar ao regime bipartidário. Não há outra solução, a não ser a reunificação 
das Oposições através de uma sigla única. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• tem razão, nobre Líder. 
É com muito agrado que ouço, com o peso do cargo que V. Ex• exerce na nos­
sa Bancada, este demonstrativo de igualdade de pensamento nesta Bancada 
que senta do lado direito do Senado Federal. Lembro a V. Ex' o fato inusita­
do do Presidente do Partido do Governo; que foi à televisão e, em recrimi~ 
nando a Oposição brasileira por usar de um dos mais legítimos processos le­
gislativos, a obstrução -privativo da Minoria- dizer que não vinha para o 
Senado para ouvir discursos. O que é que S. Ex• viria fazer aqui? Ele tem.que 
ouvir- queira Ou não queira - os discursos da Oposição, que representa 
uma parte muito grande do pensamento nacional. Mas é preciso que fique 
bem claro, Ex•, que nessa atitude de ser mais realista que o rei, o Partido do 

·Governo tem que ser responsabilizado perante a História, porque escapar de 
suas mãos uma atitude que seria digna, ao dizer: "Nós, representantes do 
povo na mais alta Casa desse País, na Casa da mais alta tradição da nossa 
História, repelimos veementemente que o Governo queiTa se ins]nurir no sen~ 
tido de impurificar a democracia sobre a qual estamos aqui presentes". 

É preciso então, nobre Líder, que a Nação perceba que o Partido do Go­
verno conseguiu o milagre de se anteceder, em mecanismos aéticos, ao pró­
prio Palácio do Planalto, que nunca teve a étiCa conio um dos seus fundamen­
tos de Governo. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP ~ SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA( PP- SE)- Pois não. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SÇ) - Perece-nos até que o Presidente do 
PDS, Senador José Sarney, estã perdido, estã em órbita. Ainda na semana 
passada, compareceu à sessão do CongreSso e votóu a favor de uma emenda 
constitucional, quando havia determinação da Liderança do seu Partido, na­
quela Casa do Congresso, para votar contrariamente. Posteriormente, o Pre­
sidente do PDS disse que não sabia que aquela emenda não deveria ser apro­
vada. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? (As­
sentimento do orador.) Mas, Ex•, votou porque não sabia que dependia de seu 
voto a aprovação. Foi isSO Que saiu no jornal; isso ê que é muito mais grave. 
Quer dizer, se soubesse, não teria vOtado; então, só votou para atender às ga­
lerias. Isso é inacreditãvel, partindo de um Presidente de um Partido político, 
e muito mais por ser um Partido político do Governo. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- Nobre Líder, V. Ex• tem toda a 
razão. Mas enquanto isso, nessa mesma sessão, era um homem do Partido do 
Govetno que dizia que um Senador da Oposição estava fazendo graça. Isto 
sim, Ex•, é que é humor; humor negro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)_- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- Ouço o nobre Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Eminente colega, no prólogo de 
seu discurso, V. Ex• falou, assim de uma forma ideal, da possibilidade ou da 
conveniência de uma grande conjunção nacional, de uma grande pacificação 
nacional. Isto é o que eu anseio de hã muito; Só vc;jó mesmo esta safda; a saí­
da pela porta da paz. Mas, para que isso se faça, a meu ver, o prímeiro passo 
tem que ser dado pelo Governo. Para ·melhor dizer, tem que ser dado pelo 
Presidente João Baptista de Oliveira Figueiredo. É preciso que Sua Excelên­
cia alije do seu Governo algumas figuras que são execradas pela opinião 

pública; ninguérri acredita nelas. Esta é que é a verdade. Pesa-me dizer isto, 
sendo do Partido do Governo. Essas figuras, que de-todos os males que nós 
sofremos põe a culpa em males exógenos como o petróleo. O Chile estâ aí 
para desnlentir isso; que o petróleo não é o mal que aflige o Brasil. O Chile 
produz urna fração de petróleo muito menor do que a que consome. Nós, no 
Brasil, jã prOduzimos 25% do petróleo consumido. O Chile ainda estã na casa 
dos 20%. Pois bem. A inflação do Chile, em fevereíro, foi apenas de 0,3%; a 
inflação do Chile, em março, foi de 0,8%; e a inflação acumulada, neste pri­
meiro quadrimestre, foi da ordem de 4%, ao passo que a inflação brasileira foi 
de 30,9%. Daí, meu caro colega, não adianta o Presidente Figueiredo - a 
meu ver- dizer que não se curva a pi'essões, -pOrque hã um tipo de pressão ã 
qual ninguém -pode deixar de curvar-se; é a pressão dos fatos, e estes são ine­
lutáveis. Portanto, resumindo, acho que o Governo deve reformular o seu 
Governo, os seus quadros, introduzindo pessoas, inclusive da área de lá, da 
área de V. Ex'-s Assim, ele dá uma demonstração que a sua mão estendida ê 
para valer e não um simi)Jes gesto. Muito obrigado. 

O SR. GlLVAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex•, mais uma vez, com a 
sobriedade que todo_s lhe reconhecemos, vem ao fulcro do problema, nobre 
Senador. Mas, parece que o Senhor Presidente da República tem uma verda­
deira idiossincrasia pelos gestos históricos. Sua Excelência, na memória deste 
País, foi o dirigente que mais teve apoio da oposição, nas horas difíceis da Pã­
tria, mas, sempre as rejeitou, seja poi'- preconceito ou seja por aquela falta de 
vocação o Altíssimo somente dá aos _escolhidos. 

E é por issO que não acredito mais -nesse tipo de saída, nobre Senador, e 
fjco profundamente entristecido em verificar" que a única outra alternativa 
que é a saída democrática, é rasgada solenemente pelo Partido do Governo. 

Terminarei, Sr. Presidente. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite um apatte, nobre Sena­
dor? 

O SR. GlLV AN ROCHA (PP- SE) -Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador Gilvan Rocha, quando 
extinguiram abruptamente o bipartidarismo, houve uma campanha patroci­
nada pelo Governo federal para orientar a opinião pública de que a Nação ia 
passar a ter o direitO de optar pelo partido que, ideologicamente falando, bem 
quisesse. Acontece que, hoje, Chegamos à conclusão de que pluripartidaris­
mo, no Brasil, só tem um significado; só tem um objetivo que é dividir a Opo­
sição brasileira para enfraquecê-la e, enfraquecendo a Oposição- brasileira, 
eles continuarem no Poder. Não querem dar ao povo, ou seja, à Nação a 
míninüi OPOrtunidade de opção, porque, na hora em que se proíbe as coli­
ga~ões, na hora em que se permite a sub legenda e na hora em que se obriga o 
voto vinculado, tiram do povo toda e qualquer oportunidade de opção. Te­
nho certeza absoluta, Senador Gilvan Rocha, de que, com o voto vi_ocul_a_do, 
a sublegenda e a proibição da coligação, não temos outro caminho, senão a 
unificação das oposições brasileiras, porque, só unificando as oposições bra­
sileiras, teremos condições de fazer as eleições de 1982. Muito obrigado. 

O SR. GlLVAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• tem razão, nobre Sena­
dor. 

Terminarei, Sr. Presidente, lembrando aos partidários do Governo que é 
extremamente perigosa a tese de que o povo brasileiro é um povo desprepara­
do; é um povo que não está percebendo, dentro dessa crise maior da nossa 
Pátria, que existe unl cómplô Para, mais uma vez, alijá-lo das definições dos 
problemas brasileiros. 

Nós que cremos na democracia, nós que acreditamos que o Poder tem 
que ser emanado do povo e exercido por ele, teremos que apontar à opinião 
pública a posição do Partido do Governo, que está tentando recriar a demo­
cracia, pendendo sempre aos interesses pessoais acima dos interesses sociais. 

Antes de ter_qtinar e antes de ~ar _o_ último aparte, Sr. Presidente, ao Sena­
dor José Fragelli, desejo dar um demonstrativo disso na prática, Sr. Presiden­
te, lendo uma correspondência que -recebi hoje, no meu gabinete, do meu Es­
tado, para demonstrar até que ponto se chegou neste País e lembrar a esses 
homens do Partido do Governo que uma geração atrãs se fez uma Revolução 
contra as fraudes eleitorais. 

Aracaju, 14 de maio de 1981. 
Prezado Senador. 
Estou escrevendo para remeter a V. Ex•, o absurdo acontecido 

aqui em nosso Estado. 
Todo o funcionário público em cargo em -comissão ou direção 

está sendo obrigado a assinar esta autorização, que segue cópia em 
anexo, de 2% coffio vê Vossa Ex•, em benefício do Partido. E, caso 
alguém se recusar assinar é intimidado com a exoneração. 

Não assino a carta também com medo de alguma represâlia. V. 
Ex• bem conhece o nosso Governador. 
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Solicitamos as providências para aCabar com esse absurdo, 
Exm"' Sr. 
Sr. Gilvãn Rocha 
Senador da República 

E eis aqui, Sr. Presidente, uma cópia xerogJ:afada do Governo do meu 
Estado, com timbre do Partido do Governo, esse partido que está inventando 
a sublegenda no pluripartidarismo, autoriZando ao órgão de pagamento com­
petente a descontar, isso em letra de forma, Sr. Presidente: 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÃTrCO 
ARACAJU - SERGIPE 

Autorização 

Autorizo ao órgão de pagamento competente a descontar em 
favor do Partido Democrático Soci,al e depositar na COnta n"' 
101.827-9 do Banco do Estado de Sergipe S(A, como contribuição 
mensal, a importância de Cr$ 534,62 (quinhentos e trinta e quatro 
cruzeiros e sessenta e dois centavos)_ COJ;"re"pondente a 2% do venci­
mento do meu Cargo em Comissão, ou de Direção, se recebido inte­
gralmente, ou do respectivo valor percentual do mesmo vencimento, 
se exercida a O:Jçãe prevista em lei. 

Aracaju, de de 

Isso, em qualquer país civiliZado, dava impeachment, Sr. Presidente, por­
que isso é um abuso contra o dinheiro_ público. Mas, tudo ê possível no reino 
do Partido Democrático SociaL 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Senador Gilvan Rocha, isto, lá no 
Paraná, já é uma- prática consagrada. E eu pensei que era só o Paraná que es­
tivesse podre, mas não, é o Brasil inteiro. 

O Sr. José Frage/li (PP - MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- Ouço, rapidamente, o Senador 
José Fragelli e obedecerei à observação de V. Ex•, Sr. Presidente, para que en­
cerre o meu discurso._ 

O Sr. José Frage/li (PP- MS)- Senador Gilvan Rocha, quanto ao últi­
mo tópico do discurso de V. Ex•, quero dizer que, lã, no Mato Grosso do S~l~ 
ainda não temos piavaS em mãos. Mas corre, hã muito, como certo, que con­
tribuição lá é mais exigente que essa do seu Estado, porque é de 10% sobre o 
que vence aquele que exerce um cargo de confiança no Governo. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - E o dízimo. 

O Sr. José Froge/li (PP- MS)- Exatamente, uma nova religião do Es­
tado. Quanto ao_ que V. Ex• vinha expondo, como seu ponto de vista, e eu só 

assisti o aparte do nobre Senador Agenor Maria - eu também acho, e atê 
t~v: 6port~nidade de dizer isso, na reunião do nosso Partido, que as Opo~ 
Siçoes deviam começar a estudar seriamente a hipótese dessa união que, a 
meu ver, talvez seja mais fácil atravês atê de incorporação do que de fusão 
dos Partidos. E me pergunto se não seria a fé o ·caso, porque lendo, como li, 
nos jornais de ontem, as várias declarações de Líderes do PDS de que haverã 
sublegenda, haverá vinculação de votos em todos os graus, haverá proibição 
de alianças de partidos, eu me pergunto se já não seria o caso das Oposições 
nomearem uma Comissão interpartidária para, em tempo, podermos enfren~ 
tar essa ameaça de falsificação total da democracia, que lança sobre nós o 
_Partido majoritário e lança sobre nós o Governo também. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE) c:_· Muito obrigado, nobre Sena­
dor, nós participamos da opinião de V. Ex• 

Concluirei, Sr. Presidente, chamando a atenção aos partidários do Go~ 
verno de que a história registr·a uma passagem muito significativa. E. que, no 
priineiro reinado francês em vésperas da grande Revolução Francesa, o Rei 
escreveu, no seu d_iãr~O: ~·Nada de novo hoje". Provalmente, a essa altura, o 
Presidente da República, navegando placid3.mente no Rio Reno e inusitada~ 
mente falando da coisa que ele menos gosta, que é política, Sua Excelência há 
de dizer aos seus auxiliares: ... Nada de novo hoje." Pode ser que Sua Excelên­
cia esteja enganado. (Muito bem.') 

ATA DA 56• SESSÃO, REALIZADA EM 7-3-81 
(Publicada no DCN -Seção IT- de 8-3-8! 

RETIFICAÇÃO 
No Parecer n9 145, de 1981, da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

o Projeto de Lei do Senado n~" 275, de 1980, que "concede incentivo às empre~ 
sas de mineração e geologia que admitirem estagiários e dá outras providên~ 
ciãs": 

Na página 1560, 2' coluna, na ementa do parecer, 
Onde se lê: 

PARECER N• 145, DE !981 

Da Comissão ae Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n' 274, de !980, ... 

Leia-se: 

PARECER N• 145, DE !981 

_ Da Comissão _de Constituição~e Justiça. Sobre o Projeto de Lei do Sena-
do n' 275, de 1980,... · · 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
z, Reunião (extraodinária), realizada em 7 de maio de 1981 

Ãs onze horas do dia sete de maio de mil novecentos e oitenta e um, na 
sala de reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, presentes os 
Senhores Senadores Dinarte Mariz, Presidente, José Fragelti, Benedito Fer­
reira, Mauro Benevides, Gastão MÜller e Agenor Maria, reúne~se a Comis­
são de Segurança Nacional. 

Deixam de comparecer, por motivo jUstificado, os Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, Josê Guioinard e Murilo Badaró. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Senador Dinarte Ma~ 
riz, declara aberta a reunião, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Senhor Senador Dinarte Mariz, sendo 
relator da matérfa constante do item um da pauta, convida o Senhor Senador_ 
José Fragelli, Vice-Presidente da Comissão, para-assumir à Presidência. O Sr. 
Senador José FragelH, já na Presidência,- coiicede a paiilvra ao Sr. Senador 
Dinarte Mariz, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmãra n"' 
42/81, que "dispõe Sobre serviço de assitência religiosa nas-Forças Arma­
das", acolhendo a emenda de número um, apresentada pelo Sr. Senador Mu­
rilo Badaró, e a de número dois, que apresenta. Posto em discussão e a seguir 
em votação, é o· parecer aprOvado, por unanimidade. 

A seguir, reassume a Presidência o Sr. Senador Dinarte Mariz, e concede 
a palavra ao Senador Agenor Maria, que emite parecer favorável ao Projeto 
de Lei da Câmara n•05/81, que altera o artigo I• da Lei n• 6.226,de 14deju­
nho de 1975, que ~'dispõe sobre a contagem de tempo de serviço público fede­
ral e de atividade privada, para efeito de aposentadoria, e dá outras providên~ 
cias". Posto em discussão e, em seguida, em votação, é o parecer aprovado, 
por unanimidade. 

Esgotada a pauta dos trabalhos, o_!)r. Presidente encerra a reuniãot la­
vrando eu, Marcelino dos Santos Cami!llo, Assistente da Comissão, a presen­
te Ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
2~ Reunião, realizada em 9 de abril de 1981 

Às doze horas do dia nove de abril de mil novecentos e oitenta e um, na 
-sala da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do Sena-
-dor Agenor Maria, Presidente em exercício, reúne~se a Comissão de Municí-
pios, -com a presença dos Senhores Senadores Orestes Quércia, Almir Pinto, 
Raimundo Parente, Aderbal Jurema, Murilo Badaró, Lenoir Vargas, Benedi­
to Ferreira e José Rícha. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Amaral Furlan, Amaral Peixoto, Benedito Canellas, Moa­
cyr Dalla, Vicente Vuolo, Evandro Carreira, Lázaro Barboza, Gastão 
Müller, Affonso Camargo e Mendes Canale. 

HavendO ntimero regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anteríor, que ê dada como apro­
vada. 

A seguir, passe~se à apreciação das matérias constantes da pauta e são re­
latados os projetos seguintes: I) Projeto de Lei da Câmara n"' 02, de 1981, que 
cria mUnicípio no Território Federal de Rondônia e altera a Lei n"' 6.448, de 
li de outubro de 1977. Relator: Senador Raimundo Parente, Parecer favorá~ 
vel. Aprovado po-r unanimidade. 2)_ Projeto de Resolução da Corn_issão de Fi­
nanças. sobre o Ofício "S" n~" 12(81, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Caetano do Sul (SP) contratar empréstimo externo no ' 1alor de USS 
20,000,000.00, destinado a financiar o Programa de Investim ... o~toS Urbanos. 
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Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: faVorável. Aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão,- a preSente Ata que lida e apro­
vada será assinada pelo Senhor Presidente. 

3' Reunião, realizada em 14 de maio de 1981 

As onze horas do dia quatorze de maio de mil novecentos e oitenta e um, 
na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do 
Senhor Senador Agenor Maria, Presidente em exercício, reúne-se a Comissão 
de Municípíos com--a-preSença dos Senhores Senadores Lomanto Júnior, 
Amaral Peixoto, Almir Pinto, Raimundo Parente, Murilo Badaró, Aderbal 
Jurema, Orestes Quércia e Gastão Müller. 

Deixam de c~mparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Benedito Carlellas, Lenoir Vargas, Moacyr Dalla, Vicente 
Vuolo, José Richa, Evandro Carreira, Lázaro Barboza, AffOnso Camargo e 
Mendes Canale. 

Havendo número regimental, o Senhor _Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leítura da Ata da reunião anteríOr, que é dada como apro­
vada. 

A seguir, passa-se à apreciação da matéria constante da pauta e é relata­
..J.O o Projeto de Resolução apresentado pela Corriissão de Economia, sobre a 
Mensagem n., 40, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta do Senhor Ministro da Fazenda, no 
sentido de ser autorizada a Prefeitura Municipal de Simões Filho (BA) a con­
tratar empréstimo no valor de Cr$ 398.136.000,00. Relator: Senador Loman­
to Júnior. Parecer favorável. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira, AsSistente da Comissão, a presente Ata que lida e apro­
vada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
4' reunião, realizada em 7 de maio de 1981. 

As dez horas do dia sete de maio de mil novecentos e oitenta e um, na 
Sala de reuniões da Comissão, presentes os SenhoreS Senadores Amaral Pei­
xoto, Presidente eventual, Raimundo Parente, Martins Filho, Almir Pinto, 
Affonso Camargo, Bernardfno Viana, José Lins, Roberto Saturnino, Tancre­
do Neves e Lomanto Júnior, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Tarso Dutra, Gabriel Hermes, Hugo Ramos, Mauro Benevi­
des, Pedro Simon, Teotônio Vilela, Franco Montoro e Mendes Canale. 

A seguir, são apreciadas as seguintes proposiÇões: 
Projeto de Decreto Legislativo n~' 25/80 - Aprova o texto da Con­

venção Destinada a Evitar ã Dupla- Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Imposto sobre a Renda, firmada entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina, na Cidade de Buenos Aires, a 17 de maio de 
1980. . 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n~' 79/80- Cria a 11• Região do Trabalho res­

pectivo, institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministério 
Público da União junto à Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n~' 2/81 - Autoriza a criação de municípios 

no Território Federal de Rondônia, altera a Lei n~' 6.448, de 11 de outubro de 
1977, e dá outras providências. · -

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n~' 81/80- Autoriza a re_v_ersão ao Município 

de Pinheiro, Estado do Maranhão, do terreno que menciona. 
Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Fica adiado para a próxima reunião o Projeto de Lei da Câmara n~' 90, 

de 1980. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a preseOte ata, que, lida e apro-
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. -

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

5• Reunião, realizada em 07 de maio de 1981. 

Aos sete dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e um, às onze 
horas, na sala de reuniões da Comissão (Ala-Senador Alexandre Ç:osta), pre­
sentes os SenhOres Senadores Raimundo Parente - Presidente, Humberto 
Lucena- Vice-Presidente, Aloysio Chaves, Eunice Michiles, Dejandir Dal­
pasquale, José Fragelli, Lenoir Vargas e Almir Pinto, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos, Gabriel Hermes e Franco Montara. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei do Senado n9 128, de 1978- Co-mPlementar- que "de­

termina que o pagamento do PIS-PASEP seja efetuado através de cheques 
bancários"; n9 153, de 1978- Complementar, que ~<permite aos assalariados 
a utilização do PIS-PASEP para o custeio de curso superior feito pelo própiio 
interessado ou por seus dependentes"; n~' 159, de 1978 -Complementar, que 
"dispõe sobre obtenção de empréstimos símples pelos servidores públicos, 
dos recursos gerados pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP)"; n' 252, de 1978- Complementar, que "acrescenta dispo­
sitiVo à Lei Complementar n~' 26, de 11 de setembro de 1975, que udispõe 
so_b_re o PIS-PASEP, para o fim de autorizar a concessão de empréstimos sim­
ples aos participantes do Fundo n"' 330, de 1978- Complementar, que "esta­
belece a participação de representantes dos trabalhadores e dos funcionários 
na administração -âo PIS-PASE.P. Dispõe sobre a descentralização PIS­
PASEP e sua admini"Stração nos Municípios. Determina que os recursos do 
PIS-PASEP serão aplicados preferencialmente no financiamento da pro­
dução de alimentos, vestuário, habitação e outros bens de uso ou consumo 
popular"; n"' 050, de 1979, Complementar, que uintroduz alterações na Lei 
Complementar n"' 26, de ll de setembro de 1975, que unificou o Programa de 
Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público''; e n9 152, de 1979- Complementar, que "permite aos assalariados 
a utilização do PIS-PASEP para o custeio de curso superior feito pelo próprio 
interessado ou por seus dependentes". Relator, Senador Almir Pinto. Apro­
vado parecer da Comissão, contrário aos projetos e ao substitutivo da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Projeto de Lei do Se~J.ado n9 169, de 1980 ~que "acrescenta dispositivo 
à Consolidação das_ Leis do Trabalho, para o fim de instituir a estabiiidade 
provisória para a mulher grávida". Relator: Senador José Fragelli. Lido opa­
recer do Relator, é concedida Vista à Senadora Eunice Michiles. 

___ Prpjeto de Lei do Senado n~' 058, de 1975- que "regulamenta a profis­
são de sociólogo e dá outras providêrl.cias. Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Aprovado parecer da Comissão, pela prejudicialidade do projeto. 

Projeto de Lei do Senado n~' 051, de 1979- que '"introduz alterações na 
Consolidação das Leis do Trabalho, no Título referente à organização sindi­
cal, para fim de compatibilizar os seus dispositivos com os preceitos Constitu­
ciona"is--de liberdade de associação profissional e de convicção religiosa, polí· 
tiCa -ou filoSófiCa". Relator: Senador Lenoir Vargas. Aprovado pareCer da 
Comissão, por au_dféncia prévia ao Ministério do Trabalho. 

Projeto de Lei do Senado n~' 296, de 1980- que "estende à Federação 
Nacional das Associações Economiárias os benefícios da Lei n~' 1.134, de 14-
6-50". Relator: Senador Aloysio Chaves. Aprovado parecer da Comissão, fa­
vorável ao projeto. 

Projeta·de Lei da Câmara n~' 083, de 1980- que "Cria a IO• Região da 
Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e institui a 
correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho, e dá outras providências" Relator: Senador Humberto 
Lucena. Aprovado parecer da Comissão, favorável ao projeto, tendo voto 
com restrições doS Senhores Senadores Aloysio Chaves e José fragelli. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 085, de 1980- que "Cria a 12• Região da 
Justiça, do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e institui a 
correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União jti.n­
to à Justiça do Trabalho, e dá outras providências". Relator: Senador Lenoir 
Vargas. Aprovado parecer da Comissão~- favorável ao projeto e contrário às 
Emendas I e 2 que lhe foram apresentadas perante a Comissão de Consti­
tuição e Justiça, tendo voto com restrições dos Senhores Senadores Aloysio 
Chaves e Josê Fragelli. 

Projeto de Lei d3 Câmara n"' 097, de 1980- que "dispõe sobre a ativida­
de do Médico Residente, fixa seus direitos-trabã.Ihistas e dá outras providên. 
cias". Relator: Senador Dejandir Dalpasquale. Aprovado parecer da ComiS· 
são, faVorável ao projeto, fendo VOto Com restrições do Senhor Senador Le­
noir Vargas. 
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Por determinação da Presidência, são ãdiadas as seguintes matêrias: 
PLC n' 17/81 - PIC n' 06/81 - PLC n' 10/81 
PLS n•296/78 - PLS n' 93/79 - PDS n' 15/81 
PLS N' 63/80 e PLC n' 20/80, tramitando em conjunto com os PLS n9 

243/79 e PLS n' 46/80 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Luiz Cla­
udio de Brito, Assistente da Comissão, a Presente Atâ que, lida e aprovada, 
serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLI­
CAS (CT) 

z~ reunião, realizada em 14 de maio de 1981. 

Às dez horas e trinta minutos do dia quatorze de maio de mil novecentos 
e oitenta e um, na sala de reuniões da Camissão, na Ala Senador Alexanc;lre 
Costa, presentes os Senhores Senadores Vicente Vuolo, Presidente, Lomanto 
Júnior, Evandro Carreira e Amar~l Peixotp, reúne-se a Comissão de Trans­
portes, Comunicaç-ões e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Milton Cabral, Ben~dito Ferreira, Lázaro Barboza e Alberto 
Silva. -

Havendo número regimental, o Sr. Presidente, Senador Vicente Vuolo, 
declara aberta a reunião, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que 
é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Lornan~ 
to Júnior, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 
29, de 1980, que "Aprova o texto do Acordo para Evitar a Dupla Tributação 
em Matéria de Transporte Aéreo, celebrado entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Venezuela, em Caracas, a sete de novembro de 1979". 

Posto em discussão e, em seguida, em votação, o parecer, é o mesmo 
aprovado, por unanimidade. 

Dando pro-sseguimento, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Sena­
dor Evandro Carreira, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câ­
mara n9 104, de 1979, que "Especifica condições para inscrição e registro de 
embarcações'': 

Posto e:m discussão e_, em seguida, em votação, o parecer, é o mesmo 
aprovado, por unanimidade. 

Não estando presente o Sr~ Senador Milton Cabral, para relatar o Proje.. 
to de Lei da Câmara nll 07, de 198 I, que "Dá a denominação dC Rodovia dos· 
GúararapeS ao trecho da BR-101, que m~nciona'\ o Sr. Presidente resolve 
adiar à apreciação da matéria. 

Nada mais havendo a tratar encerra-se a reunião lavrando eu, Marcelino 
dos Santos Camello, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e a pro~ 
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 
Presidente 

1 arbas Passarinho 

l9·Vicc-Presidente 
Passos Pôrto 

29-Vice-Presidente 
Gilvan Rocha 

19-Secretário 
Cunha Líma 

29-Secretário 
Jorge Kalume 

39-Secretário 
Itamar Franco 

49-Secretário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Maria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 
Local: .Ediflcio Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo 

Coelho 
Telefones: 223-62.44 e 21!-4141 -Ramais 2487, 3488 e 3489 

A) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTEs 

Chefe: Daniel Reis ele Souza 
Local: Edifício Anexo das Comissões- Ala Senador 1":-/llo Coelho 
Telefone: 211-4141 - Ramais 3490 e 3491 

COMISSÃO Dt AGRICÜÚ"URA - (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
PDS 

J. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

I. Leite Chaves 
2. José Richa 

1. Mendes Canale 

Suplentes 

I. Dinarte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Agenor Maria 

pp 
1. EvC!áSio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga- Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às 11.00 horas -
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

:- Anexo das Comissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE ASSUNToS-REÕIONAIS ~(C.~ R) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: José Lins 

Titulares 

i. José Uns 
2. Eunice Mil::hiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

L Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
I. Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Chaves 

PMDB 
- I. Marcos Freire 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistente: Carlos Guilherme FonseCa - Ram-al 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às_IQ;OO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senã.dor Alexandre Cósta 

- Anexo 'das Comissões - Ramal 3024. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secào flJ 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 

Humberto Lucena 
Pedro SimOri 

Orestes Quércia 
Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(I 5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Aloysio Chaves 
J9-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 
2~-Vice-Pres.idente: Lenoir Vargas 

Suplentes 
PDS 

i. Aloysio Chaves [. 

2. Hugo Ramos 2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 3. Almir Pinto 
4. Murilo Badaró 4. Martins Filho 
5, Bernardino Viana 5. Aderbal Jurema 
6. Amaral Furlan 
7. M oacyr Dal la 
!L Raimundo Parente 

PMDB 
[. Paulo Brossa.rd I. Franco Montoro 
2. Marcos Freire 2c-Lázaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Humberto Lucena 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

pp 
[. Tancredo Neves [. Mendes Canale 
2. José Fragel!i 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITü"·FrotRAL- (bF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Lourival Baptista I. Luiz Cavalcante 
2. Bernardino Viana 2. Hugo Ramos 
3. Moacyr Dalla -3. Aderbal·Jurema 
4. Benedito Ferreira 4. José Lins 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

PMDB 
I. Lâzaro Barboza I. Henrique Santi!lo 
2. Mauro Benevides 2. Evandro Carreira 
3. Laélia Alcântara 

pp 
I. Saldanha Derzi 1. Affonso Cama"rgÕ 
2 Luiz Fernando Freire 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas-
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alex.an-dfe Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Quarta-feira 20 1899 

Vice--Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastão Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL - PbS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice--Líderes 
Aderbal Jurema 
AlOysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyt Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente.: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 

I. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Lenoir Vargas 
4. Milton Cabral 
S. Luiz Cavalcante 
6. Benedito Ferreira 

I. Roberto Saturnino 
2. Marcos Freire 
3. José Richa 

l. JoséFragelli 
2. Alberto Silva 

PDS 
I. L omanto Júnior 
2. Gabríel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Pedro Simon 
2. TeOtônio Vilela 

PP 
I. AffonsoCamargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- ~amai 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09;00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEq 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente.: Gastão Müller 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. AderbalJurema I. LomantoJúnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 
4. LenoirVagas 
5. José Sarney 

PMOB 
I. Laélia Alcântara !. Marcos Freire 
2. Franco M ontoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro Simon 

pp 
I. Gastão Müller 1. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniôes: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

~ Anexo das CCimissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS __: (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presjdeote: Franco Montara 
Vice-Presidcmte; Gabriel Hermes 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2. Lo manto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7, Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

1. Mauro Benevides 
2. Robetto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montara 

I. Tancredo Neves 
2. Affonso Camarg:o 
3. MendesCanale 

Suplentes 
PDS 

I. José Guioril<ird 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelas 

- -A. Vicente Vuolo 
5. José Lins 

PMDB 
1. Humb~to Lucena 
2.. Paulo Brossard 
3. José Richa 

pp 

I. Saldanha Derzi 
2. JosC Fragelli 

Assistente: Carlos Guilheiiiie-FonSeCa~=Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às lO:OO_ho.ras 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões·- Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGI!lLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSfÇÃÜ 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Hugo Ramos 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

l. Franco Montara 
2. Humberto Lucena 
3. Dejandir Dalpasquale 

L José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

L Lenoir Vargas 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
L Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 

1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às !I :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões --Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4, Almir Pinto 

I. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

I. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filha· 

PMDB 
1, Roberto Saturnino 

PP 
l. Alberta Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: QPartas-feiras, às 10;30 hõras --- - _ 
Loeal: Sala da Comissão,· ni Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) 

COMISSÃO DE MUN!ClP!OS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2. Lom<into Jllnior 
3. Amaral Fur!an 
4. Amaral Peixoto 
5, Benedito Canelas 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. Josê Richa 
2. Orestes Quércia. 
3. Evandro Carreira 
4. Lázaro Barboza 
5. Agenor Maria 

I. Gastão Maller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. Tarso Dutra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilo Badar6 
5. Benedito Ferreira 

PMDB 
L Marcos Freire 
2. Oejandir Dalpasquale 
3. Humberto Lucena 

pp 
I. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: QuintaS-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexa das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR} 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente-: Adalberta Sena 
Vice-Presidente; Mur:ilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

L Saldanha Derzi 

Suplent 
PDS 

1. J o sê Sarney 
2. Moacyr Dana 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

pp 

I. Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahàa de Araújo - Ramal 3260 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
]9-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

L Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. Lomanta Júnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8~ Lourival Baptista 

1. Paula Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dal!a 
5. Martins Filho 

PMDB 
I. Leite Chaves 
2.. Pedra Simon 
3. Roberto Saturnino 

MitiO de 1981 

pp 
I. LUiz Fernanda Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas--feiras, às 14:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente.: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. José Guiornard 
4. Lourival Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Candas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. Laélia Alcántara 

pp 

I. Gastão Müller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Josê Frage!li 

Titulares 

L Dinarte Mariz: 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murila Badaró 

I. M aura Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

l. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão M(lller 

Assistente: Marcdino dos Santos Carnello --Ramal 3498 
Reuniões: Quartas.feüas, às 11:00 horas 
Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CTVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente I, Helvidio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. JosêGuiomard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
L Agenor Maria I. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

pp 
L Gastão Müller I . Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito --Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às I 1:00 horas 
Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexa das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 

I. Vicente Vuolo I. Lomanto Júnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. AmaralPeixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SO<;ào ll) 

L Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

pp 

t, Affonso Camarg-o 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Se_nadçr Alexandre Cost~:. 

- Anexo das Comissões- Ramal 3130 

Quarta-feira 20 1901 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Olíveira 
Local: Anexo da.s Comissões - Ala Senador Nil_o Coelho 

-Andar Térreo- 211.3407 . 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá- 21l-3S09 
Clayton Zanlorenci - 211-3502 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 2ll-3503 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE 
INQl t:RITO 

Chefe: Cleid;.. dria Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Ellzabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501 
N<~.dir da Rocha Gomes - Ramal 3508 

SERVICO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO I981/I982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa U'.DA 

Ramal3024 Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
I 1:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa Sf!RG!O 

Ramal3378 Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Ramat4323 
Horas Comissões 

Sala da ComiSsão, na Ala 
09:00 CE Senador N i! o Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ I I:OO CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da ComíSsão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

II:OO CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comis~ão, na Ala 

Sala da Comissão,. na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

I I:OO CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da ComisSão, ha Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

I4:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal312l 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
II:OO CRE Senador Nilo Coelho LE!LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
II:OO CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da ComisSão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal312l CLÁUDIO 


